
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA 1!IUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.72010001 -10

INEXIGIBILIDADE N' 017/2023

I
.,t,: turtónio doS

I

DATAProcesso Administrativo no

26t0412023262301-0001

INEXIGIBILIDADE N' 017/2023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja.

banda "JUNIOR VIANNA", para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 4lu Semana da Cultura de 2023 a

ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas. N".446. CentÍo, Cep 65.730-000 - Sto Ant- dos Lopes- MA
CNI'J n" 06. 1 ?2.72010001-10 i Home page: www.stoanloniodoslopes.ma.gov br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATI VO

PROCESSO N" DATA

:6ll0.l-0001 t6l0.+i:t0ll

Rr_QL[SITANT E

-\eclctaria \lunicipal de ( ultlrra

DESI'INA'I'ARIC)

(ialrinetc clo Prelàito Nlunicipal

ASSUNTO

[.ontralaÇão de proÍissional do setor artístico. qual se.ia. banda "Jl Ir.vlOR VIANNA". palr
prestação dos -serviços <ic apresentação artíslica (shorl') na -il" Semana da Cultura dc l(rl.l
â ser realizado no Ivlunicípio de Santo Anlônio dos Lopesllr'lr\. r..le intclcsse da Secretalrl

N{ unicipal dc Cultura.

Art'nirla Plcsidcntc Vatgas. N'. 4'16. Centfo. Sant.t Àr'ltorri(r 'Jo" I rp61- 114

I
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id cocl
procêdimehto prccêdimento€npt ug
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E

Procedimento

Total Procedimento ./
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EXTRATO DE ENVIO

*
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Cadastro Licitante

id conlrâtacao cpí cnpj cpf
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TotalResultado ?
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TEI{i\IO DE ABERTT RA

ffi

AUTUAQA o
N" PROC

q#-\
riírnro dos l- oes

FI

ll,-'lurt rlc: \'olrtme I nico.

Aos 26 (r inte c seis) dias do mês de abril de 2023 lavrci o presente TERMO de

.\lltrRIURA. rclircnte ao Processo Administrativo N" 262-104-()001. para tealizaÇilr ,.lt

procBsso de lncxigihilidade de Licitação. que tenr conto primeira lirlha a dr' n" (X) 1. ttt,r-

conesponde a esle termo.

NI,\R('IA I)A SIL\"\ t,INIA
( hcle' rlo Sctor dc l)rtrkrcrrltr

l)()rlirria lt". ()1,\ l()l I -( il'S.\1.

\rcrritlir I)rcsrtlcrrlc Vatgas- N" -l-16. Centro. Santo Arrtônitr dos l-opes-MA
Pàgina I dc l'

krr-rr-

tÍ\í.i.^ à^ 5\..^ \-----.-



[Sl .\lX) DO ]1,\RANH.4,O
I'RI.-I.'I.]ITI.IIT,\ ]\TTINICIPAL D}- S,\N'TO ANI-ÔNIO DOS LOPES
('Nl'.1: 0(r. I 72.720/0001 -10

I

:,;nto Antônio dos

( )lieiu n" lll(Y2lll.l - l'\l/\L\

.\ Sua Excclência (r Scnhor

l;Nl,\NLII:L LtlVíA t)t: OI-lVLllRA

l'rcteito N4unicipal tle Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Antonio dos Lopcs-MA. l-i çlç;1fr1il ,11 ll'I

AUTUAÇÀL
NO PROC

\\\L \lO: Solicitaçito dc contratação de profissional tlo setor artístico p:rrrr

irl)rcscutâçtlo na 'l l" Se nrana da Cultura do municipio.

Senhor I'rc lL'ito.

2. [)ara tanto. anc\o!1]os a presentc solicitação. o ponlóliolelease da reÍêrida bantla.

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Junlamos ainda a JustiÍicativa pall

contrataçào e razí'io da esColha do artista. cont vistas a auxiliar no procetlitnc'trl' '

adrlinistrat ir o de contratação.

R cspe ito san tetttc

t{.\l\tt \tx) \()N1l'() Al.\'hs EREIIt,\
Sccretário Municipal de Cultura

Port: n" 0l 5/2021 -GPSAI,

r\r'enida ['re sidcnte Vargas. N" 4'16. Centro. Santo Antôrrio dos Lopes-MA

Página I t[' I

t

I Solicito análise c posterior autorização de abe(ura de l'roccsso Adrtt ittistrlrt ir rr. k'' .:.

por ohicto a Conlrataçào de protissional do setor irrtistico. qual seiâ- "JLJNI()lt \;1.\N\ \

ptra prestaçÍjr) dos seniços de aprc'sentaçào anística (show) na.ll" Semana tla ('ultttrrr tlc

lí)ll a scr rc'alizado no l\{unicípio de Sarrto Antônio tios Lopes/MA, de interesse da Secrctrtt i,.t

\lupicipal dc Cultura. nos tclnros legais previstos na Lci F'ederal n'8.666/91. suas alteraç,).'.

e rlcrrt;ri: non)llls pcrtinct'I1çs 1 §spccic.



; rrrh
'',:;i. dor LôpeJ

lis'tÂtx ) l)o l!1.,\ltÂN HÀ()
t)RItF Ut'Í tit{r\ Mt Nt( IPAL DE SANT() .ANTÔNl() lX)§ I.OPES
( \l'.1: ll(r.172.721Y(X)l)l-ll) l

,tt,srtFtcATlvA DA coNTRATAÇÀO

AUTUAÇÂo
w'PROc

Irata-sc da neccssidade da Contratação de profissional do setor aÍístico. r,lturl

st'ia. ".lttNI()R VIANNT\". para prestaçào dos sen'iços de apresentação at1ística (shrr ) trt

Jl' Ser»anu da Cultuta tle l0l3 a sl:r realizado no lvlurticípio de Santo Antônio tl,,s

I opcs.'NÍÀ. dc inte rcssc t1a Secretaria Municipal de Cultura. diretamente ou atral és (lc

cnlpresa ou cnrprcsário cxclusivo.

.lustillca-se a presente contratação pela necessidade de integraçào cultuntl ,.ll

populaçào tlo Nlunicípio de Santo Antônio dos Lopes. atrar'és da realização tlas ÍL'stivirlrr,l,..

dlt Scnrana tlit ( ultura. L'\cllto rluc vent sendo realizado há rnui«rs attos. scttdt' con.;iLl-r1,.i.

tradiçào da cidatlc. hem conto ohc'decendo atr nrandulcnlo cot'tst il ttc iot.ta l a pr(lllloÇ;i,r 1i.'

c r rltrr ra.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

i\ cscolha rccaiu diretantente sohre a Banda -JtfNlOR VIANNA". dcvido a sttrr

eorrsagrlçi.io pela criticir cspcciirlizada. l'ato que cotupror ado atrari's de Portilolio / Rclcltsc tla

lJanda- contendo dcntle ()utra. nrençiio a stla can!'ira dc sucesso conr rcalização dr' sho\\'s cnl

todo territririo nacional. portanto está perl'eitamente comprovado que a referida Banda ú

corrsagrada pela crítica cspeciali:zada.

r\t1ui. nào sc pr e deiral de destacar: estamos diante da possírcl c()ntralaçi() (1,,

artista do nrciç musical. cuia.iustil'rcativa por sua csc()lha dec()rrc tlc trspcctos suhicti.,'..

sohretutlo do goslt-r popular.

Assint. a IIANI)4, c basrante conhecida no país e reconhecida por sua capacitlrrrl.'

trrr arrirlar rlultidt-tcs. ;.lossuindo larga experiência na condução de shows ztt'tisticos p,r; r

grandcs platúias. sobrctudo em praças públicas. agradando todo o público. stll l'l()ss() cir\r,.

aprcsclrtar na .J I " Scnrarta da Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes - M A.

l:Dr r()nsultir ditcta r asscssrlria da llanda. tbi cotlstatado que a enrlltr:sa. .l (i

\/1,\N.\ .lt lNlOR. tlctr-im sua excltrsiVidade dc representação. razão pola qual a emprcsa dcrc

scr consultatla sohre a possilrilidade tle contrataÇão com o Municipio.

Avenida Presidenle Vargas. N' 446, Centro. Sanlo Anttinio dos l,opcs-l\lA

Pirginl I rle J
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('N Íll : 06. I 72.720/0001 -l 0

Assinl. trag() ii apreciação da Vossa Excelência a presente declaração. para análi:t'

.. 11( 
)stcrior ÀI TTORIZA(',À().

Sanlo Antirttio (lo\ [ ()pcs - \'lÀ. e Irr - - d. 'lh,il .1" ]t , '

AUTUÂÇÂ o
N'PROC

Ft.

ÍIAI \ITlNIX) NONATO ALVI'S PEIIT]1It.\

St'crctlilio \lunicipal de ( ultLtrit

I)or1: lt l)l-i l()ll'(rl'-§ \[-

{r enidir Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos [.opes-l\Í.\
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Sânto Arú{o dot

ESTADO DO MARANH
PEEFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO ANT
cNPJ: 06,U2.72010001-1o

.PORTARIA N" 015/2021. GPSÁL
AUTUAÇAO

NO PROC
FI,

O PREFEITO DO À.{[INICIP]O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO
Mararrhão, no uso das àribuigões r.;ue lhc cont-erc a Leí Orgâoica rJo município dc Sanro
Antôuio dos Lopes-MA e a Lei Municilal N,02 de 27 de Jaueiro de 2}ll que,Dispõe
sctbre o Re<trgttização Ádmüistrotiva do luÍunicípio de So»to Ántônío do:- Lopes,
Esrudo do !ç{aranhão. ctiü cargos de profinrcnto em comissão e.firnções grutiJi<.odrx,
define os respecti,os sintholos e Jixa os valox:s dos xúsidias correspondenres; arribui
competáncian uos órgão.s e üos seu:; diig.entes e tlá outras provítlétrcias, rct o$:a a Lei
iv{uniciput n" 03 dc l4 de Agosto de 10 ! 0 e suas alteruções e dá outras providências, .

RTSOLVE

Art. lo. Nomear RAILíUNDO NONATO A L\rES PEREIRA, porcador ric ÍtG
000040821895-9 SSP/MA e CpF 824.101_273-04. pala ocupÍr, o cargo de
SECRI,TÁRIO MUNICIPAL DE CL'LTURA dO TNUNiCíPiO dE SANTO ANtôNiO dOS
Lopes-lv{A.

Afl. 2'. Esta Porrôria entrar'á em vigor na data de sua pubricação, revogsdas âs
disposições em comnirio.

CABINETE DO PREFEITO fuÍL'}§ICIPAI.- DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-I\.ÍA, 04 de Jaoeiro rle 202 L

de elra
Prct'e to Munioipal

Avenida Píesidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-O0O

ü^6,0**.*



FáCr.,r 3 d! a
dlsrosições .ln contárb. 0iárlo

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPA.L
u4 de Jãrâ[ode 2021 DE sANTo aNToNlo Dos LoPES'MA,

Enra[u6l Llmade Olvetrs

PreÍello Municipd

PORTÂdA If OIz:ZO2I. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SAN
Ma€nháo. no,- dá;a,j;,;:'ou]il"--"-i.i]t1 9 oos LoPts, Estádo do
s"nto ,lnto,,ro aos bpes;. ;; ff ;:.c"."t:':.-"-L:r 

oígânic' do Íhunríoiodê
q,. 'or"po" *0." u n!o.e;;;;o'il;'hl:ry N'.02 ds 27 de Jânstrc de 2017
0." t-op"", e",roo oi u'"."i"6iJ -'nnÉIrativE do Municlplo de sanro antó,lro
r,"ç0"".g"r íi*à"",i"ffi ffi;:#,f:,lT[J,TT: :],Tff:?:srrD3toros conê3poident6s: ,t tbur cornp€tán.ja! aos a.ga*, 

"* ""* 
O-,nr""ãi. oa oukâc proedérEia3, rêvoga a Lel Mu

suar aireraçóeg c oa o.rre;;;;;;:*- "" 
o3 d€ 1' 

'rê 
AoaÊto ds 2010 6

RESOLVE

]\í_ lo t{oÍnssr AFONSO pEREtR.À
02331rto2oo2-5 

"r"iüI é#'ãiI-9oMEs 
trrro pon'doí t€ RG

s ec ce rnnr o r,run rôrie; ;.;ó,t'Jlüi3:*,ii:" fi ::ir1, :XU,::Aotón|o dos Looô3-Á,iA

frâ'r5l #fl#I'aftr 6rn vieoÍ m dãta dê Br'â publicdçâo. íevosades âs

.J GABINETE DO PfiÊFEITO MUNICIPA! D
u4 de JanêtÍo da2o2, E SÂNTO AÀION|O OOS LOpES_MA

Ehanu€l LJnâ dô Oth/el.a

Fr.íe[o Munidpsl

PORTAE^ r{. 013t202í. G|PSAL

O PREFEITo crc, MUNICIPIÔ oE sANTc
Mâú'háo. Í,o uso das a;I;,r;;;]il #I::l: fr:#::.;.i,:i* *sânto An!ônio dos Lop6-M,A e . Ler M{nrctpat M OZ * ãz o. ,."jir,o."ioilqu. olspóe sobre a Reoq€Ájzaçro Adíninit
oos Lopet. E3tàdo do Ma,""or., 

"n. .lP" .* MÚnictPh ds s'nto alttó,,b
t u nç ae s sra t,t ica aa s.' àe-r,à;;:;;,"f"*;iff;':"::: ZT "":f;:::"2sutrs/d,ar co.ráspondoí,leq a\tbut cotuéta,

"oa.,u""p.iaemi",L;;;:Z:,";;:;mHr:f;r:.?::§gHf :§r/Es ,úeráçõ€s é dá oúúss ,,,ovntanchs.,

RESOLVE

ÂÍr._1.. Nünoàr OÁNIÊL FERREIRA CÂMPOS. poíiâdor dâ RG 013248612mG4SSP/MA e CpF 025.30549J-11. oârà.
"ur,,rc'por. 

oe 
^riô-rjJ;iã"; ;; :.:;."ü";::.:;.flLÍ; 

"ij"Ã."'jfl :Art 2" Esta portârtâ entrará 9m úgor ns clata d6 suA pubftêâçáo, rêvolada, asdrspoGiçõos ôô conu.áÍio.

.VáAEINETE oo PREFEITo MUNICIPAL DE I
ua oê Jan6ío dê 202j. sal'rro ÁNToNlo Dos LoPE9MA,

Eí'ân!€l timâ dê Otiv€i E

Prôíejto Municipãt

PORÍAR'A N' 01lU202I. GPSAL

O eRLFEIO DO MUNtCiptO OE SATTTO ANroNtO OOS LOPES, Lsrado doMâ€nhão, no uso dàs atnbuiçôes qu€ thê co.toro. L, O.Sár* O.;;;ri" ã]§er!o-anrónlo dos Lopês-MÂ . s L.iMun,clpaÍ N, o. u" ãz a" l"i"ir" o-Jài)qLâ 'Dspó€ soó/e a Rêo,ra,uugeo aannsrta;ue Oo U*ttpto Oi Sài.-iiiri.tos LôpaE. Estado do 
^t.Enàao, 

.tia ca.gos de pr""i."^. . *^X,"i".itunções gn ticâ.,as. .tettno os t.so.úv;s siz,b;obs . ltxâ; ;;;;:s!àsrdros coná8porrdentâ§, etntNl (Í'doê$nct
c aa uaas p,oviaercns.,;;;; r;*;;;ff::f"#n?T.:; rlYi::
tvdn ,iletôçAes c dâ ouias provxCéhê]a.,

RESOLVE

ÁL íô..Normar FRANCTSCO OÂS CHAGAS FERREIRA OA S|LVA. poÍlâ.kjr d€RG_0000_12013293.í Ssp/MA € cpF 47t.E3a.Se+rs. p"r. o*0",.o-câ]lo llsEcREraRro MUNrcrpÂL oE AGRrcuLruRÂ. oiãdmii !

OlclC E.t .intco Edtdo n. Z2o2í
asos r.crue, , o'ã 'slnã 

L,*,o o* ,_*.oro. 
pubrh.ção: o5r0íno2.l

ffi;:**"|ff.n:,, 'm 
vrso'| ná dâL dê suc pubrrcae&. r.vosâdâs as

ffl:il":ffJj:::"- MuNrcrpÀr DE sANro ANroNro oos
ÇAL

Eíianu€i Uma d6 Oítvcirs

PORÍARTA N' 01 1/2021. GP§A!

O PREFEITO OO MUNICIPIO D
Marânhão. no uso dss atribuicôê§
Srnto António dos Log€§-MÁ e â

N" PROC

Se. h&l
E SANTO ANIONIO OOS LÔPES, Estâdô doque lhê confsrê a L6l Ohgânicr do inuntctpjo doLêl Municipal N! 02 da 2'J Oê JâneÍo de 2017qu. 'Oisqôê sotío s R€o.ganlzaÉo Âdminislrstvâ do Municl,rio dê Ssnto Allôrio

côÍgôs do provim6nto emíunçõ6. gratiícsd raapccüvôs simbolo§ 6 írâ ostubs'dr03 coft6spÔllde.l 05 i âvrb! óí9506 o âos sous dirigentâse .lá oulrâs Í!Íoyüâncias, r6vogô . toi Mrrnjcif,at r. 03 de 11 dâ Âgosro dê 20ío e3ua3 aftsrâçõs§ € dá ou

RESOLVE

i::i#r'iri.$rxl11T:pli'#i+r#,ili:**1m..f

ffi":,o!f#HlT:a'á sn' v,eoÍ ns crat€ dâ ruâ BJdicáÉo. Íêvosrãdãs a5

GAAINETE DO PREFETTO MUT,ICIPAL OE S,.
rr4 oê Jánetro do 202í 'NTO^NTONIO OOS LOPESMA,

Emânuet Limâ de OÍvêira

P,.âíato Munjcipât

PORIARÁ N' () I 6202í. GPSAL

*Í|ffi $H,1*6;'#,,Htt,1i,li'ri:füii:qr
ruf:;;irili"tí,:f:,"#ifffil!íf*"irtr:i#
s u Dst d lo s caÍê apo?7d o.t e, : êd b! I co,n oaté nci *
e- c,..ou tE s prov.,àn d $, n *; ";; ;;;;;; ff"lf1l";ffi !tri,; :suâs dtê,âçõ€s . dá outras É!,Orrithc/âs,

RESOLVE

#rrud^i:íi§ii#:Lllr,:m$,il.{di}:'.#il#
A!t_2ô. Fsta porladá enr.ê.á 6m úgo. na &ta de als Dublicâç5o. íêvogàdas asd sp(!siçõ€5 êm contáio.

;ffji*i.3:":i:!"- MUN|crp^L oE sANroÁNroNro oos LopEeMA.

Emanuâl Lirna de Oliveira

PORÍARIA l.|. 01712021. cPsÂL

PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SÂI{TO ÀNÍ
arennao. m uso oar amro.;ü ü;"-;H:'."" ?f,i.,iTí.;ÍliÍl Ílsânto_antóí o dôô Lopê!_MA.. L.t Municip.t N. 02 oe ZZ ac .ranairo oaãiiauê o/+6. llll,Êo d a.e!ú-.+,_ a"mà^aosrcpas.r.sta..aoia^r;;,;"-;;T#"ffi :::,i.,::y.:::::Z

y,:^o:::-r:,:,::"0.:, ocnnc ot rosp*rrÃs stmbotos . ttxa * *"."" Ã"§uojJoros canêspdla/.ôtes; ahbut comgêténctâs aos üÍ,à* 
" 'o" "rr, "t 

qrr,""a dê aultas Novic!ét ciss, íêr(,c,a , Lêt MLd.J^d
o*" 

"tt oça"" 
" o'ãlii;àl'0fr;:-n* n ot dd 11 d' Asqto dE zoto e

RESOLVE

PrôfâídJ6 Munidprtd€ Sanlo Antonto dos Loloss. MA. Áv. ftesidentsvaryâe. a46. C6.lro, Santo tuion,o dos Lop.s - Mersnh,Eo, CEA: O5T lOCro
oráno ordár Eret ónico do M,",",r" - *-","n.y"",L"Jtffj,Xi#l[". ji,Jl],,or,ouo. 

o"_**o.núonrodosrops§.ma.gN.br
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\

IIST,,\D() I)O NIARANHÃO
PRI,TEITT]RA ]\IT:NI('IPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(lN l',1: ()(r. I 72.720lí)00 l -l 0
(;.\1il\t. il,. IX) PREFI,ItT()

DESPACHO ADMINISTRATIVO AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

Sê,,do. R

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratacão de empre:r
para realizaçáo de eventos.

Senhore Secretária.

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniêncra ..,

.-\r-rortunrdade da solicúação. por meio do expediente encamanhado pela demandante a úsii'
rlabrnete trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de ContrataÇão de profisstonal

,io setor anistrco qual seJa. banda "JUNIOR VlAl'lNA. para prestação dos serviços cle

irpresentacão artistica (show) na 41' Semana da Cullura de 2023 a ser realazado no Municipio

de Santo Antônro dos Lopes/MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal

,Je Cultura Portanto. APROVO a vossa sohcitação íeita de modo a atender as necessidades da

referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Sr.rperior. preliminarmente atendem a requisitos legais básicosl

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade siqnatária da conveniência e oportuntdaciu'

da solicitação:

Por íim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lel

orgànica Municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de contrâtaÇão Direta ni;,

meio de INEXIGIBILIDADE. na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da desp]e! '

requeri<Ja.

Pare tanto. encaminho a vossa senhoria. aflm de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à materia em pauta. conforme determina â legislação em

vigoÍ.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes' em 26 de abril de

2023

,'r**,ÍlJr* n r'1"'-*
El\

EMANUEL fIMI OE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal

Ãvenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

A, Sr.a

ÀNARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA



,h !.s t',\D() tx) i\.IÂtt,{NHA()
PR[,I t'Il-I.'R-\ \II NICIP.{T- DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.720/(XXll-10

DESPACHO

Scn hora

NIÁRCIA DA SILVA LIMA
C helà do Setor dc' Protocolo

AUTUAÇ AT
N'PROC

FI

5 e n hora-

[:ncanrirrho o Vossa Senhoria. solicitação da Secrctaria lvÍunicipal de ( ultur'.r.

tlcr idamcntc .,\provado pela Autoridade Superior. l)ara tanto autoriTo o prosscguitrtct'1t()

conr a abenura de prtxcssrr administrativo. objetivando a Contralaçí'io tle prolissional do

r.rtrtl artistico. qual sr'ja. tranda ".1(INIOR VIANNA*. para prestaçiio dos scrliços dc

irprcsentaçâo artistica (shou) na,4lu Semana da Cultura de 1023 a ser rcalizadtt tttr

illunicípio de Santo Antônio dos l"opes/MA. de intcressc da Secrrtaria N'lunicipal dc

(- ultura-

Scnr rrtiris piira r) nronlcnto. reiterantos t)ossos si,lctrt'r r rrl,rs 1lç npleçrr

Secretaria I\'Íunicipal de Plane.iamento e Adlninistraçào dc Santo '\;111111i1r llqr'

I opes - Nl.\. enr 16 cle ahril de 2023.

\tâRt{ l.lA slL\'{ E stLvl
Scc.l\lurI dc ['lanejanrento e Admiíistraçào

Iblt.: n" 004/1021 CiPSAL

.,\r cnitla Presidcrrte Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



I
ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.72010001-l0

AUTUAÇ4à
N. PROC

F'.

cERTtDÃO DE AITTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATM

DAT A:2610412023

NOME/RAZÃO SOCTAL DO INTERE,SSADO:

SECRETARIA MUNICIPAI- DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINI]TE DO PREFEITO

ASSUNTO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, banda "JUNIOR VIANNA".
para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 4lo Semana da Cultura

de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

D()S.{trTOS:

Nesta data. recebemos a documentaçào inerente à instauração de procedimento

adr.r.rinistrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado. composto pelos

seguintes documentos:

l. Otlcio de solicitaçào dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fls. 03/04);
3. Portifólio/Release da banda (fls.05/19)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls.20/21);
5, Despacho de Autorizaçào da Autoridade Superior (fl.22);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl. 23);
7. Portaria e Publicação do Secretário de Administração (11s.24/26);

certiÍicamos para os devidos fins de direito. a AUTUAÇÀO do processo âdministrativo

acima identificado

Desta forma. ern juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos Í'eitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo' eu MARCIA DA

SILVA LIMA. servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente

data.

\'.á.;a. À^ §.}.,
MARCIÁ DA SILVA LIMA
Chefe tlo Selor de Protocolo
Port. n" 02 5/202 I -G PSÁ L

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro. Santo Antôn

tlr
io dos t.opes-MÂ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 262304-000 I



( ESTÂDO DO MAR.ANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNP I I 06'.17 2.7 20 / OOO t-Lo

Sarto Ânt&lo dos

PORTÂRIA N" OO4/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES. Estado

RBSOLVE

Maraohão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 22 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sobre a Reorganização Ádminisrrativa do Município de sanro an!6nio dos Lopes, Esiado
do Maranhdo, criu cargos de provimcnto em comissão e funções gratficadas, define os
respecrívos símbolos e .ftra os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncicls aos órgãos e aos seu§ dirigenres e dú.outras providências, re,oga a Lei
lvíunicipal no 03 de l4 de ago'sto de 20r0 e suas arter.ações e dá outras providêicias,.

AUTUAÇA o
N. PROC_'-...'-...--

ir

Art. to. Nomear MÁRIA LIA SILVA E SiLVA, portadora de RG 256029t2003-0
ssP/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de secretiiria Municipal de
Planejamento e Administração do município àe Sanro Ãtônio aos lopes_MA.

Art' 20' A secretária Municipar de pranejamenro e Adrninistração será ordenadoro deDespesas das contas púbiicas, sendo responsâvel pela C."tao 
" 

uori*.rrtução das ContasBancárias da prefeirura Municipal de Santo LrOrio ão, f-op", _ MA, CNPJ N"06.172.720t000t -lo.

f ":;"T"":*aria 
enúaú em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições

GABINETE DO.PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

ra
Municipal
a

Avenida presidente Vargas, Ne 446, Centro Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CNP I I 06. 772.7 2Ol0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

sànto ÂÍrt&llo dot

AUTUAÇAO
N" PROC

ft.

Pelo presenre IIDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Munici p
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES.MA às autoÍidades
municipais e estaduâis, e â quem interessar possa que, PUBLICA a porttria n" 004 de
04 de Janeüo de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
25ó0291200-l-0 ssP/IVIA e CPF 02?.433.083-03, parâ ocupsr o cargo de Secretária
Municipal de Plauejamento e Administração do município de Santo Antônio dosLopes-MÁ, para que doravante passe a vigeÍ em seus efeiüos legais. E, paÍa que, noamanhâ. não se alegue ignorância, faço público o presente Edital que ser.á afixado em

costume e de facil acesso ao públíco e pub.licado no Diádo Oficial do Municíplo
deSanto Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria no 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO
LOPES, Estsdo do Maranhão. 0+ de Janeiro de 2ó2 i.

PIJBLTQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

DF] SANTO ANTONIO DOS

t7/)

Municipal

Motia Lia Sil,-o e Silvo
Secretária Municipal de

Plancjamento c Administração

1

t

CERTII-ICO, que nesta data publiquei e registrei a prescnrePortaria n" 00.t-GpSAL de 04-de irr"iiã aJõ'zi'iorn*.io de Ediral, rendo sidoafixado um exemplà no A*ium d" ilJi; ã; p*t i*i iir*"r'pal, publicado no Diário

3r1;i::" 
Município de Santo Antôni;l;;;;;;-iro'"1"mais iocais a. u....., áo

Santo Antônio tlos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

Avenida Presiijente Vargal N- 446, Centro, Santo antônio dôs Lopes-MA - CEp 65,73O-OoO

Iocal de

i' .:. ',



AUTUAÇAO.

o5to1l2021

N" PROC
FIOiário Olclâl ElottoÍtloo Edigto í' 2202íPârlna 1 dê 4

,\rElI

Ioo aG
I

If
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

e rGo
I

IÍ
J

a
I

IDw
ln.liüridop.l.t',lMUniclp.lN.otodoogdêoutubÍodo2017lAnoEdigâo.2,2021sântôAntoíloÍlo!Lop€5.UÂ,0í0!,2021

E(PEOIENÍE
O Oúnô Onciâl El6úôdco do MúnlclpD dc Sánto tútonio (k'6 Lôp6B - MA

Criodo p.ld Lêt No 016 dâ Og dê Outubm d€ 2017, 6xclu§lvanunle n? íorna

leúónicâ, é!íB pubfiaà{áó ds AdÍrÚti€tÍãç5o OiÍcra dàsto MunicÍÉ'io'

ÁcÉRvo
As €.tlç/Óes do Drerio olidâl ElÉ,lrônlço d§ Sânto Aronlo clos Lop€3 oodeÍào saí

."n"uiraogç ur,.'es dá r,ltshel, por molo do s69uint6 €ndEreço

nüE //dom,llcsntonbd,oslog6 mr.gpv br'

Pata ossour6e po. qu.lqJer lEÍmo s utilPsçáo d€ fillroi ácosse

n,io"vtào,rrsroenoítodosropcrmr'gov br' Ai cmsull'6' P€squi§a§ e doÚdoad

sáo de a.êsBo 96ruib t ho€pÉidâ'ttt .t. quC$'í cadeÚo'

EI{ÍIDÁDE
Prcleitu€ Mur dpát dê Santc' AnloÔb do§ Lopet _ ItA
CNÊJ] 06. r?2.i2olooo 1.I o, pGicito EÍnâÍ$d Lirs dê Olvoiíe (&g! )

Endsreço Âv. Ple€irente Vargâ3. 'z148, 
C€nl'o. Sanlo Ântonio dôs Lopor _

Maranháo - C.fP: ôsr3{r'Om
Tô16íono: í99) 3666.i I91 €{eil: don@slÔafllmiodg§topes'Í1â lpv'bf
sits. 

",w-ôtoârb.lloaodopeG.ma.gov,bt

.rrbsidic coÍrôsoond€fllss; a[iu/l compôtà1qi§ â6 ó'!á6 6 ao§ seus dilig'n166

€ dá oulrss píoridên.iss, ÍovoOâ â Lêi Municipâl nó 03 de !4 ds Agoslo de 2Oí0 ê

5u3§ al!êrlgõ€s B dá out a5 ,íovi{rsrrcràa'.

RESOLVE

Ârt 1". NomeâÍ MÂRlÂ LIA SILVA E SILVA. PdlâdoÉ óê RG 2580291200!0

SSP/MA s CPF 027.433.083'03' peÍa ocupâÍ o crrgo dt SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO € ADMINISTRAÇÀO óO íÍlUNiCIPb dê SâNIO

Ant6nio do6 LoPca-irA.

alt 2. A Sêcdân6 Mlniopd de Plan€iamsüo 6 Admlni'râÉo !o'á OídenaóoÉ

da Oespêsa! daa conlâ3 póblicaa,56ndo íê3pon3ável pela GâEuo e

úorn-Uç:o 0". Conl"s Bencáílâ3 de PrêÍeltJr6 Munlcipsl dê Sônlo Anlônio

dos Lopec - MA. CNPJ N' 06 12 720,0001'10'

ArL 3P. E6la Po(âne efltÍará €m vlgoí nê dels d€ sua pudlcaÉo' Í6vogadas as

dispo§i§ô€s êm conlóÍio.

GÁBINETE DO PREFEÍTO MUI{CIPAL DE SÂNÍO ANTONIO OOS LOPESMA'

04 d€ Janero d6 2021 .

Gabinete do PrefeiÍo
PORTARIA N' OOí20 21 . OPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SAI{IO ANTONIO OOS LOPES, ESIAdO dO

Merenhão, no uso dâ§ aÍlDulÉ€5 que lho co lero a Lêl OQânica do munlddo cl€

Santo Anlôolo d,ot Lop6§.[4 ê a L.l Munlcip.l N' 02 de 27 dê Jrn'l'o d€ 2017

qus 'Dispôe soDÍê s RêoEsnizarão Admrnistatvá do M!íÍcipio dê Santo PÍ ônro

dos LoPes, Eslado do Ma,snhào, c e c€t9o3 de Proumênlo 'm 
c'missão a

funç'oe; gralinc.d.3, datina a§ rolP.clivo! .íhbolot 
"lxâ 

ot !âlor€! doe

iubEHb3 coíelpondôítea: stÍibu comPelêndâa âoa ôí!Étor e 8oa r6iis diÍig€nle§

. dá oulÍa3 provldôÍrd6s. râvoos â Loi Municlgal lf 03 d6 14 dê ag$to de 2010 ê

6uás âlieraçõ€s g dâ drlras 9loÚdánclEE.

Emânu€l Limâ de Ollv.lrâ

RESOLVE

AÍ1. 1'. Nomáâr RICAROO ÁUGUSTO OUARTE OOVERA Poítedor dê RG

8086320481 SEJUSF/MA . CPF 916.998.780'72 paí. o cargo de

PROCURADOR OO MUNICIPIO d. S.nto Antônio do§ LopeeMÀ

tut 2o. Esia PoÍia.la eniràrá âm vlgot ns c,€ls dô §us lubllcâçáo. r€vogsdâ§ âs

disooslçóaÊ êín.oÍtttáÍio

GABINEÍE OO PREIETTO MU$OPÂL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPE§MA.

aos qualro dràs do ÍÉ3 da JarEiÍo do ano do dds mil ê vlntê e um_

EmanuclLrma d€ olivâia

PORTARTA N' 006'202i' GPSAL

O PREFEIÍO oO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, Estado do

MBranháo, no uso das atrlbu(pea qus lho coníêre a Lái Oígânica do municipro de

Senl,o Artónio dos Lopôs-MÂ 6 á Lêi Municipal N' 02 de 27 dê Jansirc de 2017

quâ 'Oispô€ sobrô a RêoÍganizaçào AdnúísEaüva do Municipio da Sânlo A't6'io
ào3 Lopâ§. Eslâdo do Me.ânháo cíiá cáícot d€ provimenio am comissáo ê
luní,tes 9íàliÍc6ó6ó, dcÍtno oa ro6Pocnvo. lrftlctor ê Ír§
subsldios conê9o.d6nlos; âtdbul @mpê(êndâ3 a6 ó19ã06 e eôê §êu§ dlrlgcnies

â dâ ouE_ês píoüdênda§, ,ámgE s Lôl Municipd n'03 dã 1't dê Agptlo d€ 2010 c

suâs âlte.ações e dá ôuttaB ploviànclês'.

RESOLVE

Arl, 1o. Nom..r SÂMARA CARVALTíO SOUZq DlÀS, porl.dorá da RG

Ê§bün.Mtxlclgdo.sânioAnbnbdosLoP6!-MÂ.^v.P.'!ij.nloY.'9!§.4i16.côÔuo.sÍtioÀ{onioô!Lo9{.u.'Úháo-cÉP:a573{}000qw.íoanbnbdoao9ol.ma.oov.b,

AÍOS OFICIÀrs oo pooen exEcurlvo MuNlclPAL

oúio oícl6t Et.trónlco do Muôicipto - sêcre!.ía Munrdpâr dê ÊâÍÉJãíÍÉ o e Adm'nistr€ção _ doog3lo.nbniodocor€§ trla'gôv b'

Édi.fu.o2no21

PORT^ÍüA if 0031202í. GPSA!

o PREFÊ|TO DO MUNlciPIo DÉ SANTO ANÍONIO DOS LOPES Estêdo do

Mâénháo, tlo u3o da3 alÍibulçles que lhô coníeí€ a Lel Oígânicâ do fluniclpio do

SaÍÍo ÀntÔnio óos Lop€§_llIA ê a Ler Municipsl lrF g2 de 27 de Janei'o d' 2017

qu! D,spõe sob/o o Rso/lrs nhaçáo A(tainislíetlv. do Municipb da Sônto a'nãôio

io, topee, e"r"Ao Ao u.rúdhão, ati. aa,got 
'tê 

ptovtmeoto 
'm 

conit"o e

nmçóâs glâdfrceclos, dellne os têspccllvoa slmbolos e Ílxa os vt'lo"§ dos

slôs/al,os coíÍê3pondê.Í6s; ,Ír,ôil, co.noÔlérdEs.os ó,giios € ,os saus dlííoâl,Ls

o .tà outÍas píoviünciai. êvoga a Lei l,tunhlpel nÔ a3 de 14 de Àgo"sto de 2010 ê

suas rtleÍsçt ês á dá outras Ptovilanclas'.

RESOLVE

ÁÍr 1o N6ínêaÍ PAULA DAIÂNNE UMA LÉAl- porrádoíâ de RG 01359223200H

SSP/MÂ ê CPF 921.821.943-04, pâ.á ocupar o câr€o de SECRETÂR|A

MUNICIPAL DE ORÇAÀ.'IENTO É FINANÇÂS do munlcÍpio do Santo Antonlo do!

V ln. 2". Â Sêc{6Énâ Municlpâldê orÇámento â Finânçás §crá Ordênâdorâ dâ

DosDêses da6 contâs priblicas, sendo .63ponsivêl p6ls G€§táo e Movmênt'ção

da§ conta§ Bancá.És da Pr€ídtuía Municlpd (t€ S€íto António do. LoPes - MA

oNPJ No 6.1 72.720n001í 0-

ArL 3'. Eslâ PoÍtaria ênlrâÍá âm vigoÍ na dala de §ua publicsÉo. rsvogâclâs 3s

disgosiÉ€s êm codráíio.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES'MA

04 do Ja^€n! de 2021.

Em.íuêl Lim. d. ollv.lrâ

PÍêfeilo MunkJprl

FORÍAiUA Íl'Ot dZOUl- OrsAL

o pREFEtro Do MlJNlclPIo oE sANÍo ANÍoNlo clos LoPEs' &tado do

MâÍânh-, no u§odá§ âlílbulçõâc q u6 lha coÍtÍ3r6 a L'i otgânicâ do mÚoiclph dt
Sántô Antônb d,oe LoP.3_MA o É Lei Municipd Nô 02 ds 27 dê Jenei'o d' 2017

qú. DtsFôê soôr. â Rêoíginiágào Admhbrenvâ do Municlpio de Sánlo António

dos Lopos, Eêtsdâ do Marânhào, cía cargo6 dê píovlrnento !'n coml56áo ê

funçõe3 gratlficada!. dofiflo os rê3p€ctlvot rÍmbolo§ o flxa os vslor's doB



ESTADO DO MÂRÁN
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀN

CPNr: 06. 172.720lO001-10

PORTARIÀ N' 025/2021. €PSÁL

9úo Ânt&lo doí

/.
AUTUAÇÃO
. PROC

FI

O PREFEITO DO IVIUNICÍPIODE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe

,robre a Reorganiz«çâo Adminlstrativa &t Muütípio de.santo Antônio dos Lopes, i,stado

do tWaranhão, cria cargos de provimrnto em cofiissão e funções g'atiJic:adus, deJine os

respectivos símbokts e fita os valores dos subsidios correspondentes; dlríbui
competências aos órgdos e qos sttts dirigantes e dá oulras provdênçias, rev*oga a Lei
Mztnicipal no 0j de I1 de -4gosto de 2010 e suas aherações e tlá outras providências'.

R,ESOLVE

Àrt, l'. Nomear UÁRCU DA SILVA LIMA, poíador(a) de RG m*6O2OZOO2-5
SESPÀ4A e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônío dos Lopes-ivlA.

CABINETE DO PREFEITO TV,UT{ICIPÁL DE SANTo ANToNIO DoS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro de 2021.

,'' ,'i i , .,'l

, 

r*;"ffi#ítm* + r t'i''1**1
Prefeito Municipal

Avenidâ Presldcnte Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA - CEP 65.730-000

:;.:

Art. 2'Esla Portaria entrará em vigor na data de sua assilatut4 revogaÍtâ1as disposições
em contrário.



E5TADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

saúo Antôúlo dot

AUTUÂÇÀO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Pret'eiro Municipal
de SANTO .ANTONIO DOS LOPES, Estado do I'v{aranhão, EMANUEL Llil.d{ DE
OLIVEIRÂ. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-I\,ÍA, as autoridades
onnicipais e estaduais, e a quem inlerÉssff possa que, PUBLICA a Portaria n" 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeis MÀRCIA DA SILVA LIMÁ, portado(a) de RC
023360202002-5 SESP/IVIÀ e CPF 032.977,963-08, para osupâr o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger era seus efeitos legais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorânciq faço público o presente Edital que será
afixado em local de costume e de fácil aqcsso ao público e publicado no Diário Oficitü
do Município de Santo Arrtônio dos Lopes-l\4A. Dou a Portaria n' 025-GPSAL de 0,í
de Jâneiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüão, 04 de Janeiro de 20?1.

PUBLIQUE.SE

RICISTRE§E

R.,\-SE

iét'r+J L+

k)

CERTIIjICO, que nesta daÍa púliquei e regisnei a presente
Portaria n" 025-GPSAL de 04 dc Jsneiro de 2021, por meio de ldital, tendo sido
afrxado um exemplar nç,4irium do préclio da prefeitura lvunicipal, publicaáo no Diário
oficial do Município de §anto Antônio dos Lopes-IvlA e demais iocais de acesso ao
público.

Le
Ivlunicipal

Santa Antônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021.

ratária Municipal de
Plal'ejamento e 

^dminastlacâo

Avenida Presidênte vaí9a5, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEP 65,730-000

EDTTAL DE PUBLICAÇÃO

(,iie.-^-§9



Art 6'. fodod os lrabalhos do pÍegoÊho e d6 sua Equip€ de Apoio deveráb 6er.eglslíados nas siâs. devidâmônte ôEsinâdâs e arqutvãda3 oo setor compêbnio
dâ P.eÍeiturã Mlx|tcbat d€ Ssnto Antônto dos Lopês/MA"

Art- 7'.. Esta porteÍia entrará €m vigor nE dôta dê sua pubtÍcaç5o ítca.úo
rovogada§ as dispostçõês €m contrá.io.

Oêsê cGncb

Publhues€

Cumpr}.se.

GABINEÍÉ DO PREFEIIO MUNICIPAL OÊ SAMTO AI{TONIO OOS LÔPES.âir{
04 de Jsneiro dê 2021

Emanuêl Uma dê Oivôira

PORTARIA NO 0202021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMarànhâo, no uso dâs ôtÍibuiçõâs quâ ltE coôígre â Lei (kganics do Ír\,nicjpio dêsãnrc Anh5niodos Lop€s-MA € a Lêi Municipat N. oz o" ãz o" ,r"n"i,o u"'ioiiqu€ rrr§poo sot re , Reawattzacào Aomiiisththle da Municipio dA Santo Atíô lo
!:.:^l?::::"r? * y1Íàhháo. ctiâ ca,sos de p-"i.àr. 

"^ *,i"lià. i,::::.7:-s:,!:!:? da{ine os Íes1echvos stmh"/." 
" Í-" ;; ;,,;;;;rr@s's/os.o,rppooder7l€§: âtribul cornrytêtlcias &s o.gâ... ,r" 

""r" J,r;^""e oê ounes prcvidncias. Gtogâ a Lêi Muntcrpd n 03 ou ,o o" 4*ro *áõiiiSuas ahe.açóes e ctá outÍas prcvdéacl'É,.

RESOLVÉ

Ofl,êjd Eletrónico EdiçEo n.0n02t püblhrçãú: tit o1t2o2jo pREFErro Do MulÍcipro oe serro arrorur" ooi LáitG, e""1"?lvârânhào, no uso d6 súifutçõss au6lhe c.nlê.ea., Org:ro Oo;;J"à;lSantoAnrôno dos Lopâi-MA € a Ler Munrcr.ort No oZ o. ã, * _.".,Ã à"lrâiiq)à'O-tspôe sab.e e R.oryanizaçao Adínj.,isttettva c,o Munictpio de Sehlo Antonio
1::^::r-.: l:!*? * yltaahào. .,ia ce.r,os dc provineno cn conissào at:::::.:_c::t:h.Âdds., deÍ,áe os ,s§p€crivús stnbotos . flxâ," _","" *"vrs,o,os corrsspordsntEs; âtribui .ompoléírcias *s ô,pãos 

" 
,r" srr" r,.,á;;;e oa oú@s ptoytdê.,cias, tevosa a Let Municip.t n" oz i" u o. ep"a o" áõõásuas dlençóes e dé oúras pmvt.tônclas,.

RESOTVE

1l_l:. 19,*'stNDovaL otAS DE L|MA FtLHo. po.râdor(3) de RGo342762€2009.t sESp/MÀ e CpF 0í0.290.003_52, prru o"rp., à ;"rg. ;;otREToR oE aLMoxARtFAoo E pATRtMôNto d" s""t erm"i. i* L""p"*

AIt r E-slâ Po.tâfia êntrârá ên, v,gor nà dâla oâ s-â as§ináturai r€vogadas àsdGposrçõê§ 6m c€ntráró.

Página 2dê 6

slrp€r or com píoposta de hoínologação.

Diário

GABINETE DO FREFEITO MUÀJ]CIPÀL DE SANTO ANTONIO OOS
04 dê Jsnáro d€ 2021.

E9MA
UTUAÇAO

Emânuel Limi d. Otiv.ira

PORTARIA N' 023/2021. GPSÀL

PREFEITO OO MUNICíPIO DE
Marânháo. no uso dss ârribuições
Sánro Antônro dos Lopes_t/trA ê ã

SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESl
quo lhe coof€Ís a L€i OÍgânica do
Lei Munidpãl No 02 ds 27 dê Janêllo d6 2017

Re o q aní z à ç â o At! n i n kU ât.Nà do Municipio .le s]nta Ántôhio
cargos de yovinenlo êm comissâa otunçôes ga tícacla rêspeêl/vos s/DboloJ e firá os valo/ê§ dossubs iclio§ cooospandê ntB; atibui cornpêtóncias áos ó/gáos o aos sou6e dá outras pb\ridéncias, revaga â Leí Muhicbal n" aS de 11 de Agosta dê 2a1 0 csuas a oraçóês e dá out.as

N" PROC

FI

Se.!,doí R

A,t.-_i!. D€signar vÁNtA MARTA SOUSÂ ALENCAR, porlôdoÍs de RG000072s0989ô 1 Ssp/M^ ê cpF 33t.OOS. t a*", **U"ra,,ri,*""ã ã""""r*)i€íárivô. pàÍ3 ocupar o carso de sEcRErÁRtÀ MUN,clpÀi;ô:JNü;;
EOUCAçÀO do município de $nro Àn6nr, dos Lop6&MA.

Àfi 2. Ests poítsrlâ €ntrsÉ em vioo.
o;sposlpes em conrat, 

na data de es3inalum revogàdas as

GABINETE OO PREFETTO MUNICIPAL C
04 dô lânsiro cle :u21 . 

)E sANTo ANroNlo oos LoPES'MA

Ernanrsl Lha dô Ollveirâ

Píeteito Muitdpât

PORTARTA N.019/202Í- GPSAL .

O PREFEtTo Do MUN|ClptO Oe sa",
rv"'"-r,ao 

"o,"ã 
o"I a,iÍ;,il;,:Ji'J 3í:,:T: ffi :"[1:.;,1.,5"": ::sânlo Antônro dos Lope&MÂ ê s Lêi Mudcipat M O, d" ;? d;l;;;;;;;;;;Í;uê O/spdd soóE, Reo4 s mzêçéa Aclmúuslat,à do Mr,ri"tl,o;; ;;;;";;;;.d,Js Lopes, Eslido do Marânhào. cn. .,

._,:::u:,: ::::t"; 
- ;;;;:" ;:;"": ;z :;ff.í:r:;,: T.l:: :3,:,3::i"":§,6,í/os írr.esp(»dcrlâ.s; atribui cônhtâ

"oa",u*wa*iiJà;:&-,:;,:;;:#;:tr",í*,',Z:.;í,trlffiiii,suas a/igraçO€s e dá ouÍlrs plovi<têndai, .

RESOLVE

AÍt 11 Nomear JOSÊ FARTAS OE MoUR/
cnr.ra.,-oo, zsaiã, oi;; ;;#;i;:T:tlf"E?íí,,ií,:iilisi
ÂoJUNTo DE o8RAS, HAEITACÀo E Ir
AÍón,o oos Lope§-MÁ 

rR&qNlsMo do 
'nunicipto 

oà sanlo

ArL--z., €sta portáriá Gnt.aíá em v.gor.a dáta d€ Essiiêtura, r€vogâdaÉ âsoÉposçóâs 6m coít.áÍto

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
(r4 dê lâneúo d6 2021 sAN I o ANToNlo Erc,s LoPEsr-MÂ,

Emânü.t Limâ d. OlivêtÍa

Prelciüà Municjpd

PORTARTA Nu 0242021- GPSAI

RESOLVE

ffi:.t$.ri1*ixm."js1i!l#,r*l?fr j"",fi i"Í::i:t:
Aí. 2. Es!ã portôda enraÍa em vbú na dets dâ 3us assinaturâ, .ovôgâdâ3 asorsposlçóss om côhtrárto.

GAEINETE Olo PREFEITO MUMCIPAT OE S
u4 dê Jan€irod6 2021. '{NTo 

ANToNIo Dos LoPES'MA.

Em uôtLIma.t€ Otrvolra

PrBfêito Àrunicipat

PORTARJA N" 025/2021- GPSÂL

O PREFEI?o oo MUNIcIqo oE sANTo Á
MaÍântáo, no rso dãs arrio.,"*. o".,n" -"r*ollo 

oos LoPEs, Estado do
s"",o e"'onro o* r_op.*-üiJi ü ;;ffi ;T"",fl}iil"f,'Ifl".,;"oi;que oíspriâ sobr6 , Reo.g nizaqáa AdnÁhtua do ur"xrpa a.-s""i.-i,ào

!#i;ii:tr;:i:lt::i:";":#trã:""tr*;i{T;2"":í*::#"suD§/d/c§ co,l€§pordErts§ : atibu co.Í,o(,têociâ
..dá.u.u tô s p.ovídéncia s. tê,.* ";;T;;#, ff*ffi.r:r.;Tffi í:#;:suâs a enções a ü oulras gwclâtL,ie§.

RESOLVE

ÊÊr,u:trt§fl hH:,#á,s#fr 
y#"i".:,t",:T3'§#â,",â.:

Art. 2' Esla Pôdene á.rãrá em vigor na dà!â
o'sposrçoe! sn cont-áno- dê §ua êssin€lu'â, rãvogâoaÊ âs

G/ABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÂIlx de Janêtro d€ 202t 
\ro aNTON|O OOS LOPESMA,

Etnehu.l Limâ dG Otiv.lÍ.

PíoÍsibr8 Munictpal de Smb Ântonto cbs Lop6s - MA. Av- prosid6ntê vaígás. 446. Contro. Sãnlo An
orá,io oírdár Er€,ónrco cro M**o - 

"**,,"T,,";ij,*,ái 
*#ffi#fl:x,"j]"]üonro 

tbs Loe€s - Mãrênhào - cEp: osT3Gooo

Edic€o no e/2ô2, 
- dom@5loânbnboodopos.4rs.gov.br



l.tst,\t)o t)o \t.\RÂNHÃo
PREFIIITI.IITA i\IUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES
( NP.l: 06.1 72.720/0001-t0

AUTUAÇÂo
N" PROC

a TI-
Se

soLtctTA(tÃo ur PRoPOSTA DE PREÇOS E DOCIIll|ENT/\(',Ã()

A
EivIPRESA; J G VIANA.ILTNIOR
CNI'.1: l 8.900.8.tt1i000 I -32

IiNl)littEÇO: ,\V. I\lARlA NILDE QUEIROZ FARIAS N'846. CAIXA DAGUA. lRi\( l,lti \-
(I (ÍlI':(r1.980'00{}

\SSt;NT(): Solicitaçào de Proposta tle Preços e Docurncntaçào para instauraçào de Procctlinrc'trt, '
\dur inisttatir'o.

l'rezlrtlos SL'lrl)ores-

Solicitunros o envio da proposta de preços e documentação a esta Prcti'ilrr:r
iiÍunicipal de Sanlo ,\ntórrio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administlativo trn l(',:llr;
t)001. que tenr pol ohjcto x C()nttataçào de profissional tlo setor artístico. qual se'ia..l (i \ i\"
.lUNlOR. para prestaÇão dos serviços de apresentaçixl artistica (sho\\) tras Íeslir idadc. ,l:r i,
Senrana da Cultura de 202-1 a ser realizado no Municipio de Santo .{ntônio dos [.opes]\l t. .r.
interesse da Sccretaria Municipal de Cultura.

,\ l.rloptrsta dc preçtrs deverá especilicaÍ o nome da entpreso, dolfi do et'enlo, lttt\tt,tl
Itt tht»t, vtlor e pruio e tulidade.

f)everão ser encaminhados iuntamente com a proposta de preços. oS docttttt,,rIt{,

cxigidos tto Anexo l.

I arcln llarle tla presenle solicitaçâo. os scguintes ancxos:

lNllXO I - I{elaçào tlc [)ocunrcnlos Necessários para C]ontrataçào.

('cflo do vosso cntendimento e compreensão. nos colocamos à disposiçào pata

!lurisqucr csclarecilncntos que se tizerem necessários.

Santo Antônio tlos Lopes - lVIr\. 26 cle ahril Llc l(t 'l

r,*,,'.riÂ 
. 

,)iul. l,);.r..J/
IVTARIA LIA SILVA E SILVA

Secrt'tária Municipal de Planejamento e Adrninistração
Port. N" 004/2021 - GPSAL

Avcnida Plesidentc Vargas. u" -1,16. Centto. Santo Antôrlio dos Lopes-MA

Página I de 2



t-..:ih Í,S1'AIX) IX) MARANHÃO
PRF:,FII,ITTIILA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
( \l'.1: l)ó.1 72.72010001-10

AUTUAÇAO
N" PROCa.--\t*

5.

ItI,]t. \(.,i() t)E lxx t \{ENT()s NE('t],ss,{Rlos PARA o PROCESSO l)

( ) I)roptrrrcnte dcvr'rá apresentar. juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo
l- os colnlllrx autes dc regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. mediante apl'esentaçii()

.los docunlcntos abairo relacionados:

l. Contrato de Exclusiridade Ílrmado entre o artista (Banda) e o cmprcsário e\clusl\o:

-- ll. PortfóliolRr-'lease da Banda (relação dos trabalhos lançados):

' III. Ato constitutivo" estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraç(-)cs r)U

conlrato consolidado. ou Registro Comercial. no caso dc empresa individual:

- lV. Documentos Pessoais tRG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica:

'.. \'. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

--. \ l. L'crtitlào ( oniunta Negaliva. ou Certidão Conjunta Positiva conr eÍ'eitos de N!'gali\ rt. rl'

I ributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniào r.' "Previdenciária":

\ \'Il. Cerlidàti Ncgatira dc Débitos. ou Cerlidão Positiva com eÍbitos de Negativa. expeditla
pelo Estatlo:

\ \'tlt. Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com etbitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
tio l: stado:

' tx. ('clridào Ncgativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedid.r

. pclo l!Íunicípio:

X. Certidâo Ncgariva. ou Clerlidão Positiva com eÍ'eitos de Negativa. quanto à Dír'ida r\tir l
do I!Íurricípio:

: XI. CeItiflcado de Regularidade de Situação do FGI-S:

' Xll. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

- XIII. Declaração de Cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7'da Constituição Federal

.--\!\/. Provas de Conrpatibilidade de Preços Praticados;

ul't 
* ," p[," ,,1

Avenida Prc-sidente Vargas. n" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 dc 2
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Respondêr Responder Eírcamin Excluir l.lovêr imprlmií Arquilo Spam

Mensagem 1deSOLICITAçÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO
ll! prefeitu.a Mun. de Santo Antônio dos lopes/MA, -.-'

;',Lin grupoviannàtrunàLôoutlook,com .i'
i)rla Hoie 1O:35

UTUAÇÀO
N'PROC

FI

5.2 SoLICITAçÃO... ( -92 KB)

-..(ilicitamos da emp.esâ I G VIANA IUNIOR, proposta de preços e
ii,iuoentâção para futura contratação com esta preÍeiturã.

sêguê êü anexo, solicltaçào,

at ênc iosamente,

I'r'.rfeitu.a Municipal de Santo Antônio dos Lopes-f44.



t, f,STADO DOMAIL{NHÃO
PITEFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO D
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTAçÃO AUTUAÇAL
N. PROC--

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 262304.0001

Junto aos autos do processo administrativo no 262304-0001, que tem por

objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, banda "JUNIOR

VIANNA', para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41a

Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Municipio de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a PROPOSTA DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO, apresentados pela empresa J G VTANA JUNIOR,

inscrita no CNPJ sob o n0. 18.900.848/0001-32.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de abril de2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

!-L.

sar*o 
^ntônÍo 

dos



,Ji

JUN{flERVflANJNJ
CNPJ: 18.900.848/000L-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL:23010121
Avenida Maria Nilde de Queiroz Farias ne 846 - BairÍo Caixa D'água CEP|62.980'O0O

contato: (88) 9.9729-5971 / (88) 9. 8109-8042
IRACEMA-CEARÁ

*,9.Oa6-2at _

Cícero Benigno Alnteida Neto
PROCURÁDOR/ ADMIMSTRADOR
RG 2007742088-2 CPF 939.056.293-72

AUTUAÇÃO
r.l. PRoc

FI

PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeihtra Municipal ile SÁNTO ÁNTONIO DOS LOPES-MA-

oB)ETO: Contratação de atração de renome, show artístico/ cultural do cantor fuNIoR

VIANNA e Banda, para apresentação na Cidade de santo Antônio dos Lopes -MA no dia 26 dc

iunho de 2023, com horário de 1:40 (uma hoÍa e quarenta minutos de show)'

VALOR TOT-CL
(R§)

t 20.000,0ii

\y Iracema-Ceará,26 de abril de 2023.

l

cei0

VALOR UNIT.
(R§)

120.000,00

Serviços
0r

Contratação de atração de renome,

JUNIOR VIANNA e Banda, Para
apresentação na cidade de santo Antônio
dos Lopes -MA no dia 26 de iunho de 2023

TOTAL GERAL .. .R$
keflto e aiflte ,nil rcais)

r.{,* pRoposrA vÁt toa pon so (SESSENTA) DIAS ***

120.000,00

QTDUNIDESPEcTEICAç ÂO
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LlvRo 052 ATO 1000

CAR-TOR-IO JOÃO NO GI-]EIR-A
Registro de Irnór'eis - Títr:los e Doctrrnentos - Pessoas Jr:rídices - Notaúal

CoIIAB.CÁ. DE IRÁ'CEIIA - E§IADO Do CEARi4'
Rua Gervá §o Ilolanda n- o 13 85 - Cerr.t r: - CE}:62'98O-OOO

Fone'-Fax - (88) 3428 11?6 Ernail: cartorioj o a onogueirz2oúcio@.ho
João Nogueira Neto*- Resistrador Notário

PROCURAÇÃO

PROCURAçÃO PÚBLTCA bastante VIANA
como

N' PROC
FI

que fazem: JOSE GERMANO
BENIGNO ALMEIDA NETOJUNTOR como

OUTORGÀDO.
OUTORGÀI{TE C C Í CERO

ca o oâonoguerr o .comone: e- a

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIOADE

sAIBAM quantos este público instrumento de procuraçâo virem
que a(os) 27 dia(s) do mês de julho do ano de 2017, nesta cidadê de
inacrlae, Estado do ceará, nestê cartório, perante mim Tabelião
compareceu cono OIxrORGANIE Empresa José Germano vj-ana Junior - Pessoa
;uridica inscrita no CNP,r/MF sob o n. o 18.900.848/0001--32
estabelecida a Avenida Maria Nil-de de Queiroz Farias n.o 844 - Bairro
Caixa D'Água - nesta cidade de fracema - Ceará, CEP - 62.980-000,
nome Fantásia - Junior viana Produções e Turismoi represêntada
legatmente neste ato pelo seu sócio proprietario o Sr. JOSE GERMANo'

VIÁNA JUNIoR - brasileiro, solteiro, maior, empresario, lesidente e

domiciliado a Rua Àntonio de Holarida Moraes n,o L20 - Bairro são ,losé

- nesta cidade de lracema - ceará, portador da cédula dê identidade
n.. 2003030014838 SSp-CE expedida aos 20/03/2003 e inscrito no CPE/MF

sob o n,' 064.21g.L53-02;, reconhecido como o próprio por mim Notário
pefos documentos originais a mim apresentados, bem como a capacidadê
iu.. o uto pelas respostas às perguntas gue thes fiz, do que dou fé'
-Pelo outorgãnte me foi dito que, por este público instrumento ê nos
melhores iet^o" dê direito, nomeia e constitui seu bastânte
PROCURTADOR CÍCERO BENIGNO AIMEIDA NETO - brasileiro, solteilo, maior,
profêssor, residentê e domiciliado a Rua celso Gomes da Sil'va n'o
225-A - Bairro centro - nesta cidade de Iracema - Ceará, portador da
cêdula de identidade n." 2007142088-2 SSP-CE expedida aos l0/L]-/20L0
e inscrito no CPF/ME sob o n'o 939.056.293-'72i, a quem concede
PODERE§ a quem concede amplos gerais e ilimitados poderês para
gerenciar o seu negocio a Empresa - Empresa José Germano Viana Junior
I acima citada, pódendo pagàr e receber contas. comprar e vender
mercadorias rel-atlvas ao seu comercio, promover cobranças amigáve1 e

judiciais, dar recibos e quitaçÕes, admj-tir e despedir empregatios '
Íixando-ties ordenados á comissões, rêpresentá-1a, êm quaisquer
iepartições públicas federais, estaduais e municipais e autarquias
Ueà comó perànte o Instituto Nâcional de Seguridade Social - INSS

Receita rêderal, Empresa de correios e Telégrafos, inclusive perante
i" r.pt""." concessionárias de Serviços Públicos de um mÔdo geral'
repreientá-la perante quaisquer agencias Bancarias como Banco do

eràsi] S/À - aiencia fdfs-x de rracema - Ceará, Banco do Nordeste do

Brasi] S/A - elencia de Limoeiro do Norte - ceará, Banco Bradesco
agencia nas ciáades de Tabuleiro do Norte - ceara e Limoeiro do NÔrte

- Ceará, podendo abrir e movimêntar contas correntes ou de poupanças'
fazer empiéstimos, depósitos e fazer câdastros, requisitar talões de

chêques e assinà-1o1, representá-1a ainda em qualquer Julzo'
Instancia ou Tribunal incl-usive na Justiça do Trabalho de no ConsêIho
de contribuintes e clP - constitui plocuradores com poderes da

clausula Ad ,Iudicj,a para o foro em geral em qualquer Instancia' Juj'z
ou Tribunal, propor e variar de ações acordar transigir' recorrer
interpor rêcursos e ainda para requerer falências, conceder ou
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embargar concordata, fazer declarações de ãeaito e praticar todos os

demais atos neces sár ios ao bom e fiel desemPenho deste tnandato, mesmo

que ainda não cons ignado. E como assin o disse do que dou fé, Iavrei
ES instrumênto quê, sendo-lhe lido em voz alta, outorga, aceita e

JOÁO EIRÂ NETO, Notár Ior subs crevo
a na e assino em Púb ]ico e raso com sinal que

o, EÍn tes
].'l .

te nho verdade. Dou fé. IRACEMA, 27 dE julho de

AUTUAÇ

t-, \.) 9.1^ G-
JUN RSE GERMÀNO VIANA

!,.

J OGUEÍRÀ ETO

Notári-o

de

Ónlo;oÁo NCIGUEIRA
.\RCA 0E lRAcÉMA - CEARÀ

c.§o Nogíueira ,VeÉo

comUE

E

-rnrauut 

oe .lusttÇ1. r.:.t
297tfiõInwmÕs

3,6TETTfl]-
TEÍT

SL:

one

VALIDO SOMENÍÉ COM SELO OE AUÍENTICIDADE

NOTABIAL II

li. Â0 056.709

F\_, N'PROC-
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No DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Cornerciál)

í SocrgtaÍia do Eslado da Fazenda do Cââíá

Auxlliâr do Com6rclo
dü [&lríciia do Âglr.tl6

Ministádo da lndústria, êomérEio Eíorior a Sorviços
SscÍ6taria E6Êedsl da irlcrq € P€queha Ernplesa
Dopartamênto de R€gistro EmprêEâdal ê lntêgÍação

N. PROC_

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE OA Junta Comercial do Estado do Ceará

2135

N' FCN/REITP

til I il[ Nilililililil ilfl tfl ilil fl tl
cE120t80011í581

Nomel

rsquer a v.s. o dêlsrlÍnÊnto do rêgulnt. ato

N

N. DE CÓO|GO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO ATDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

sádê íôr €m criüâ UF)

'23801142422

002 ALTERÁCAO1

ALTERÂCAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIÂS)

DÉC|sÁO COLEGIADA

Roprosântanlo LBgal da Ernprosa / Ag6nt6 Auxillar do coftórclo:

Nom6

Assinatura;

ToleÍonô de

|Urr_tl

Itm ALÍERÂCAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

IRACEMA
Local

2rl OúubÍo 20ía
Data

Nome{s) Emprssâtial(ais) iguel(eis) ou 6êm6lhanl€(s):

Isru!srr,,r

ReÊpon6ávôl

5. E gênclô4'Exgênclô3f Exlgônêlâ2. Exigônc.la

EUJL

n
Rêsponsável

trtrtr

OaLd
I

DÊCISÂo SINGULAR

NÁo 
-r:-Dat

OBSERVAÇÔES

-I-C,E@E

-I
II

Procas6o rfi Ordgrn
À decÉão

Dátã

Rcsponsável

DEC COLEGIADA

Prpcssso om o)dgêntiâ, (Mde de§pacho 6m tohâ anexa)

Proces6o d6Íorido- Publlquô€ô o arqutv6-§6.

Procesôo lndÊf€tido. Publlquê.§ê,

2. Exig6nda 3'Exigàndâ 4'Exlgêncla

trtrtr tl
J-J-

Oaie Vogal VoOalVogâl

PreGldehte da _ Turna

Junta Cohercial do Estado do Ceará
CertiÍlco registro sob o n. 5209134 6m 1Ot12l2O1A da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, Nire 23401142422 e Ptolocolo 1A1604612 ' 0711212018.

Autênticação:6g4EE88522DoE14216F78D128872816ÉD743426. Lenira Caídoso de Alencar Sêraine - Secrêtárlâ-Gêrel. Pars velidar este

documentà, acesse httpj/www.juc6c.cê.gov.br € iníorm€ no do protocob 1al160.461-2 e o código d€ sêgurança 7Zi Este cópia foi autenticâda

dlgltalmente e assihade êm 1 'l /1212018 por Lenih Cardoso d€ Alencár Sêralne - sscÍetárle_Gerâ|. ill i , L .,.

AUTUAÇÃOJUCEC - SEDE
SEDE. FORÍALEZA

J_SIúANAJUÀjOB=-ÀdE
(dâ EmpEsa ou do A0ente AlxillaÍ do Comércio)

DECISÃo SINGULÀR

flNÁo -/-/-Dátá

fl epcesso em oto6nois, ryEo ds3gacho om folha an€xa)

E\-, ocesso dêí6rido. Publlquô_se e sÍquivc'6ê.

Ll Procosso indêÍ€rido. Publiquo-sê.

tr

trtr
tr

o



w Mlnbnádo da lndú5trla. Comérc{o Extêrlor s Sa.viiços
S6dàt3dâ Êsp€cialda MicÍô s P.quêng Empr€sã
Dôpa.tâmanto d€ Râgiârro Emprô6aÍi.l 6 htêgraÉo 1t3

E ENou^DRÀ

E RÊÉNau^DF E MrcÊoÉ.,rPRÊ$.. - ,,8

,os têmos dã L8i Compl8mánt rno123,dêí4dê
EMPRESA DE PEOUENO PORTE - EPP
dczombro d€ 2oo€

impêdido d6 êxê.cêrâUüdâdê empEsáds! não possulr oulío registrô êrÍlprsEárlo a roqu.Í à Juntâ Cômêrclal do Estsdo rlo C.sá:

ALTEMCAO DE ATMOÂDES ECONOMICAS (PRINCIPÂL E

NOME ÉMPRESÁRIAL

J G VIANA JUNIOR - ME

N ERO

846

VALOR DO CÁF|ÍÂL (por drúE)
CEM MIL REAIS

62980000

c85r530047

tGo
Ecof!ôialcÀ (CNÁE)

9001902

4930202
5320100
7312200
8230002
8230001

MóouLo TNTEGRADoR: cEt2o18oo11 1sB1 ilr rril il |ililillllilrllll ilililil lt]t

NÚMÉRO DE TDENTIFTCACÁO OO REOISTRO DE EMPRE§|A - NAE OA SIÉDE
23AO114212-2

NSIÉ D^ FlLl r- (p..an.h; .ÔqbE .io;.r.@tr;?Ií)

cMt

JOSÉ GERMANO VIANA JUNIOR

BRÂSILEIRA

sÊxo
t\., F n RECII\G OE BENS (É esedo)

Se

o64.219.í53{2

JOSE GERMANO VIANA FRANCISCA MORAIS OE LIMA
It ENTlt ÂDE (núo@)
200so300í4a38í 8/021985 CE

cTcERoBENIGNO@HOTMÂ|L.coM

120RUA ANTONIO HOLANDA MORAIS
o NA (LCTGFiAÔOURO M. Év, 6rc,)

COMPLEMENTO

CASA
&qnRo I u§TRtro
SAO JOSE

CEP

62980000

IRACEMA CE

002
DESCÊIÇÃO OO AÍO
ALTERACAO

EVENÍO

2244

EVENTC

221'l
oEsc6 ÇÃO OO EVÉNÍO
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MÉSI\,IO MUNIGIPIO

EVÊNÍO

AVENIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS

COMPLEMÊATO BÀRRO / DISTÀIÍO
CÀIXA DAGUA

IRACEMA BRASIL

VAI.OR DO CAPÍÍÀ!. RI
í00.000,00

PRODUCÀO MUSICAL. CASAS DE FESTAS E EVENTOS. SERVICOS DE ORGÀNIZACÂO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES É
FESTAS. ATIVIDAOES DE GRAVACAO DE AOM E DE EOICÂO OE MUSIÕÀ ÂLUGUEL DE PÁLCOS, COBERTURAS E OUÍRAS ESTRUTURÀS
OE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES. ÀGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIOADE. EXCEÍO EM VEICULOS DE
COMUNICACAO. ATIVIDADES DE SONORIZÀCAÔ E DE ILUMINACAO, ÀLUGUEL DE MOVEIS. UÍENSILIOS E APARELHOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAI. INSTRUMENTOS MUSICAIS. ÂIUGUEL OE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONOUTOR. LOCACAO DE OUIROS MEIOS
DE TRANSPORÍE NAÓ ESPECIFICADOS ÀNTERIORMENÍE, SEM CÔNDUTOR. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CÁRGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E IüUOANCASI INTERMUNICIPAL. INÍERESTADUÀL E INTÉRNACIONAL

OO OBJETO

DÀÍA OE INICIO OA§ AÍÍVIôADES
18n9D013

NÚMERO DÊ NACRIçÁO NO CNÊJ

18.900.M9l0001-32 a
ÍRÀNSFEREJICIA OE SEDE OU DE FfIÂL OE OUÍíIÂ UF

PÊLO ÊM (ou p.lo roplEântrnr./áúi.t€

À24t10t2014

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3. DO ART. 40 DA rN-DREt 03/2013, EVTDENCTADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.
PÚBLIoUE-

-rl
IVE-SE.

Juntâ Comorcial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5209134 em 1Ol12l2O1A da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, N're 23a1'l'142422 e protocolo 181604612 - O7l12l2O1A.
Autenticação: 6A4EÉaB522DOÉ14216F78D1288728'16ED743À26. Lênirâ Cârdoso de Alencar Serain6 - Sêcr€tária-G€râ1. Para valida. ôste
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 18/160.461-2 e o código de sêgurança TlZi Esta cópia íoi autenticadâ
dlgItalmentêeessinadaem11l12l2o,l8DoÍleniracardosodêAlencerSeIêine_Secretária.Gerâl,)l|

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

SOLTEIRO N' PROC

SSP

DESCRTÇÃO DO EVENTO

CORRErcI ÉLETRONIGO (EIUAL}

ctcERoBEN|GNO@HOTMÁrL.COM

ÀsstNÂÍtÁl ôo EÀ,FREsÁRlo

l, ;# rJ,»nav.to trtLaa

Ei
[f;q\É,



i6i\§€Fr,'

Mini§lá.lo d. lndúlt o, Comérclo Éíerlor ê ScwIçoE
SêcÍ.r.de Erpâdal dr MicÍo ê P.qu.nâ Emprs6â
Dâplrtlmdto do RGgisúo EmprâBâÍlâla hlagr!ção

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2t3

D€dâÍo quô ! âliüdrd. 36

E ENaulDR^

E REENou DRÁ El llrcÂoãrFaEs^ ' ME

lf oEsENou osa El EüPREa^ oE PEciJENo rroRTE 'EFP
E Érmoa da Li Complem.niâr nc 1 23, d! '!-/í d. d.lzomtro do 2OOo

lmpedido d€ ex6ícêr atiúdad 6 êÍnpr!úrls, nÀô po38ülr oulro ralklro do êmpr.§áno o r.quâr à Juntr can€rtlâl do EEtado do c.àrá:

GÔ DE
ECONôÀTPA (CNÁE)

9001s02

771 S599
7711000
7729202
773S0gS
773900s

MÓDULO INTEGRADOR: CE12O18OO1 1'I581 ilt r r il il lilflulllllll llll lllll!Íl [ Íl cE5153trlT

NRE OA FILAL (F.r.h- .drúr! .. .io i!r....rE . iÍ.1)NTI\'ERO OE OEMÍIÊE çÀO DO REOISTRO DE EMPRÉSA . NIRÉ DA SÉDE

xaa111242-2

AUTUÂÇAÜJOSE GERMANO V'ANA JUNIOR

E§TADO CM!
SOLTEIRO

N'PROC
rl íE-BRASILEIRA

o€§EXO

F

F[lÀçÀo
JOSE GERMANO VIANA FRÂNCISCA MORAIS OE LIMA

064.2íS.í 53.02
NAECIDO EM (dü ó. n.!.tmnto)
í 8./OZí 945

IoENIDAD€ (nún@)
20030300Í4838

6.oÉri.d
SSP CE

.@nlé no .á.o d. ó.ry)
ctcERoBENtGNO@HOTMAIL.COM

EMÀNCIP DO POR (íomr d.

RLJA ANÍONIO HOLANBA MORAIS

62SA0oOO
BAIRÂó / OIGTRIÍO

SÀO JOSECASA

r.irr.rlciPlo
IRÀCEMA CE

ALTÉRACAO DE ATIVIDÂDES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
!}O EVENTO

002

ALÍERACAO DE ENDERECO DÊNÍRO OO MESMO MUNICIPIO
DO EVENÍO

AVÉNIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS

CAIXA DAGUA

J G VIANA JUNIOR . ME

62980000

tco
CICEROBÉNIGNO@HOÍMAIL.COM

oo

846

CE BRÂSIL

100.000.00

uqo

DO

VAfoR Do C FÍÍAL ÍDor

CEM MIL REAIS

@uFIiJMERo DE NscRlÇÀo No cNÊJ

18.900.648/0001-32
oaÍA oE rNlcro oÀs ATMoADES

18l/09t2013

t/> N
PELO .rônt ) (úPo d. Pb.chln nlo

o?7ro rDe
24t101201E

ÀUTENTICAçÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 30 DO ART. 4" DA IN.DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
ÉOONPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

AUTENTICAÇÃO

L

PUBLIOUE.SE AR UIVE-SE.

emí§

!,

120

o€ahçÀo Do 
^ÍoALTERACÀO

EVEt{Í'

NÚMERO

rRÂcEMA

I
DEFERIDO. \

ffi :'*".:;:::f:t"'..t:*i:ffi:'Ji- 1ot1z2o1a da É.rnoíesâ J G vrANA JUNIoR - ME, Nir€ 23801142422 e protocoto 1816 04612 - o7t12t2o1a

\B/ À;i;;i;";ã;, ogaaeiasàzooer az 16F7Bo 12gg72816ED743A26. L6nira cardoso dê Alencar s6raine - socrêtária-GeÍal. Para validar êste

documento, ac€sse http://www.Juc€c.c€.gov.br e informê no do protocolo 18/160.461-2 ê o código dê soguÍança Ttzl Este cópia íoi autenticâda

digitalmênte e assinadÀom 1111?L2018 poí Lonira cardoso de Alencer seraine - secretária-Geral. tii, n -._ ^,,
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Mlnbtáio dê lndúEli€, Comé.clo Énerior s SoÍüço.
S..íêiaíã Espacial dâ MicÍo ê Peqúsna Empíôsà
O.p!íúdto do Rô9i6tro Emp.eE{ial. ht.gBç&

REOUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 313
ij

n

f,

D.clrío quc , rüúdrd. ..
f:f Exqr^DR

E REÊxau^DR^
r= D€s€Nqu DÂ
,o. bímoc dr Lrl Co.npl6m.nL. n. 123, d.

§ ucaoeurcese.lc
E EMPiE§^ oE PEouÉNo FoRÍE - EPP
'llí d. d.z.mbb dâ 2006

o (oú p.lo Epll.tntúb/$3l.rnt€t§.€nt.) (cmpo d. 9.údd'lh.nto hqJh.üvo)

EMPRESÁRIO

EcoNôMIcA (CNAE)

s001s02

soo1906

,),

e r'?o

TtcAÇÃo *l

mi
JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO CÉARÁ
ãÉnrtprco o eeotsrao soB o NRo: 5209í3'
EM't0/'t22018.

PrôltEcro: 1 8lí 60.46í '2 .:),)-.-, ,'

MÓDULo INTEGRADoR: cEí201800111581 ilI I Iil il mtIIiltIIII IIll lll]Il[ [ ]t cE5?St0o.17

RO Oê IDENTI OE EUFRÉSA. NIRE OÀSEOE
23AO11 4242-2

r.cDnrô E.lo 6r.ra... rürl)

N" PROCJOSE GERMANO VIÀNA JUNIOR
NOME DO (@trpldo..n .úüiauJ6r)

BRÁSILEIRA
ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

sExo
M x rME o€ 6Etts (so câ.âdo)

CESSP @1.219.153-{)2

JOSÊ GERMANO VIANA

IOENÍrOAOÉ (núm.D)
2003030014838

FRÁNCISCA MORAIS OE LIMA

EMÀNCIPÂDO pOR (rol@ d. .n.n.Jp.ç!o Eom.nr. ú 45; du],nt!@)
ctcERosENtcNo@HoTMÂtL.coM

rroM,cl.laoo NA ILoGR,qDouRo ruâ, 6v, êtÀ)

RUA ANTONIO HOLÂNOA MORÀS
NÚMERo

1m

CASA SAO JOSE
CEP

ô2980000

,RACEMA CE

D€cl.ro. eob âr pên B dá 16l, lnclu.lva qt 6 3Éo váridiÊ5a tod.3 .s iníúnaii€tprolràdâB nérc qulnto e d.poêro no adlso zfdit C6dso Fên6l;Eõ.6rsr
âl do E t do do CoâÉ:lmpêdrdo do oxêrcar atM.lad. .ínpr.§árh, não poô€ulr dJlro rogEtrD dê empreádo e rlquü à Junta Coín€Id

002
DESCRTçÃO OO ATO

ALTERÀCAO
EVENTOI

2244 
|

oEscRtÇÃo Do EvENio
À!ÍERACAO OE ATMDÂDES ECONOàflCA§ (PRINC|PAL E

2211
E!ENTO oE§cRtoÃo oo EvENro

ALÍERÂcAo DE ExDEREco DENÍRo oo MEaMo MuNri:rplo

AVÊNIDA i.llARIA NILDE OUEIROZ FARIAS

BRASIL

100.000,00

OO EVENÍO

J G VIANA JUNIOR - ME

clcERoBEN IGNO@HOTMAtL.COM

846

62980000

CEM MIL REAIS

OO OBJ€ÍO

DATA OE INICIO DAS ATMDADêA
í 8ü09/2013

NUMERO DE |NSCSüÇ^O NO C'{PJ

1 8.900.8{4,/000 t -32
TÀANSFERÊNCIA DE SEoE OU DE IILIAL DE OUÍFÂ UÊ

24t10t2018

IVE.SE.

li[il.cg

DEFERIDO.
PUBLIQUE-

.it

I

!

AUTENTI
§3.Do
RODAPÉ

1a/02/1985

NOA{E 
=MPRESARIÂL

Junta Comercialdo Estado do Cêará
CertiÍico rêgistro sob o no 5209134 em 'l0l12l20'18 da Emptesa J G VIANA JUNIOR - ME, Nire 23801142422 e protocolo '181604612 - 07l12l2O1A.
Autenticação: 684EE88522D0E 14216F78o 1 28872816ED743426 L6nira Cârdoso de Alencar Seraine - Secretária-ceral. Para validar este
documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br € iníorm€ no do prolocolo '!8/160.461-2 e o código de segurança TlZi Esta cópia Íoi autenticada
digitâlmênte e assinad a em 11/12,2018 po. L€nire Ceídoso de Alencar Serain€ - Secr€tária-GeÍâ|. .i! , ,.-,,,



Código dâ Nâlur€za

2135

No ds Maúlculâ do Agenle
Auxiliàr dô Cômár.iô

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Junts Comercial)

Sê./

AUTUAÇA o
N. PROC_

Fr 5l

oo2 ALTERACAO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOi'4ICAS (PRINCIPAL Ê SECUNDARIAS)

Responsável

Proco6so em Ordem
A decisáo

-I

Ministório da Economia
Secrêtaria dô Govsrno Digital
Oepartamênto Nacional dê Rôgastro Empresarial ê lntegração
Secretarie do Oesenvolvim€nto Ecohômico

NIRÊ (da sed€ ou Íliâ|, quândo a
seds Íor em oulra UF)

23801142422

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomê: J G VIANA JUNIOR. ME

(da Empresa ou do Agsnte Auxlllâr do Comérclo)

rêquer a V.S'o deferimênto do seguinte ato:

N' FCN/REMP

ill l il ll lilrilllllil Iilililil ilN'DE
VIAS

côotco cóDtco oo
OOATO EVENTO ATDE DESCRIçÁO OO ATO / EVENTO

IRÂCEMA
Local

cEP22005a0289

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

DECISÃO COLEGIADA

18 Novembro 2022

Detâ

2 . USO DA JUNTA

Nome(s) Empresarial(âis) iguel(ais) ou sêmelhânte(s)

NÃO _/_/_
Data

OBSERVAÇÔES

!r.rao
DataRêsponsávol

2' Exigência

2' Exigência

3' Eiigênciâ

3. Exigência

4' ÉxigêÍ'cia

4r Exigôncia

5' Exig6noa
DEcISÃo SINGULAR

! Processo em exigência. (Vid€ despâcho em íolhe ân€xe)

f rcesso defenoo. Publique-se € arquivs-se.

fp?ocesso ina"Íendo. Publiquê-se.

DECISÃO COLEGIADA

Dat6 Responsável

5' Exigênc,a

Processo em exigência. (Vide despâcho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e erquive-se.

Processo indefoíido. Publique-se.

trtr tr

Vogâl

Presldehte da

Vogâl

Turma

hÉlr
{}.'

Juntâ Comercial do Estado do Ceâíá
Certiíico registro sob o n'5910043 ên 1811112022 da Empíesa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 € protocolo 221658661 -
18/'1112022. Autenticáçáo: DDOABsl FD61CF23888824922E04462358481sDD. Lênira Cardoso de Alêncar Serâiôe - Secretária-Geíal. Paía valider
est€ documento, acess€ http://www.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 221165.866-1 ê o código d6 sêgurânçÉ nSJj Êsta cópia íoi aut€nticada
digitalmente e assinedeem 1811112022 poí Lenira Cerdoso de Alêncãr Sêíâinê S€crêtária-Gêíel. l)ç n -,-.,^

1

!srr'r

Assinatura: _
Telefone de Contato: _

!sru

DECISÁO SINGULAR

Data

tr tr tr

tr

Dete Vogâl





JUNTA COMERCIAL D
Registro Digital

O ESTADO DO CEARA

AUTUAÇÃo
N'PROC

Ft.

Capa de Processo Seru,

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.219.153-O2 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 1A111t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr ., E!*
Selo Ouro - Certificado Digital

ir,

ldentificação do Processo T
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t165.866-1 cEP2200580289 14t11t2022

Junta Comercial do Estado do Ceârá
Certifico registro sob o n" 5910043 em 1811'll2O22 dâ Empí€se J G V|ÀNA JUNIOR - ME. CNPJ 14900844000132 6 protocolo 22165866í -
1811112022. Aulenlicaçãoi ODBABSl FD6í CF23ABBA2A922É0ÁÂ,6235848'! 50D. Lênira CaÍdoso de Àlêncar Seraino - S€cretária-Gôral. Para validar
êstê documento, ac€ss€ httpJ/wwwjucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22l165.866-1 e o código dê seguíança nSJj Este cópia foi autenticada
digitâlmento ê assinede em'1811112022 pot Lenirâ Cardoso d6 Alencâr Seraine Secretária-Gerâ|. )i ,t

F

fi

W"'



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

J G VIANA JUNIOR. ME

ÁUTUAÇ Áo
N" PROC

FI

JOSE GERMANO \.IÁ.NA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 18/02/1985, n"
do CPF: 064.219.153-02, identidade: 2003030014838, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E
DOMICILIADO no(a): RUA ANTONIO HOLANDA MORAIS, número 120, bairro SAO JOSE, CASA,
município IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, na qualidade de titular da J G VIANA JUNIOR - ME, com
sede na AVENIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, número 846, bairro CAIXA DAGUA, município
IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n"
1 8.900.848i0001-32, resolve:

Cláusula Primeira - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 9001902
- PRODUCAO MUSICAL 4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
NTERNACIONAL 592OIOO - ATMIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

-73122OO - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE
COMUNICACAO 77I IOOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719599 . LOCACAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR 7729202 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAL 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 823OOOI . SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 823OOO2 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 9OOI9O4 -
PRODUCAO DE ESPETACULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES 9001906 -
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO.

IRACEMA, l8 de novembro de 2022.

JOSE GERMANO VIANA JUNIOR: Empresário

Juntâ Comercial do Estâdo do Cêârá
Certifico registro sob o n'5910043 em 1811112022 de Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000'132 o protocolo 22í658661 -

18/11/2022. Autenticação: DD8AB5l FD6'1CF23888824S22E04A6235848'r sDD. Lenira Cardoso d6 Aloncar SBrainê - Secrotária-Goral. PaÍa validar
ostê documonto, acessô httpJ/www.jucec.ce.gov.br € iníormo no do protocolo 22l165.866-1 6 o código dê s€gurançe nSJj Esta cópia foi autenticâda
digitelmente e assinaddeú 1ü1112022 pa,r Lenirá cârdoso d€ Alencar S€ráine secíetárie-Gêrel. Úi i _,_ -,-

;?=
}#,

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.





Registro Digital AUTUACÃC
r{. PROC

Ft.

Documento Principal

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.2'19.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR '18111t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcjir}r '4 E)*
Selo Ouro - Certificâdo Digital

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Píocesso Módulo lntegrador Data

22t165.866-1 cEP2200580289 1A11112022

Junta Com€rcial do Estado do Ceará
Certifico r€gisko sob o n" 59'10043 eín 1811'll2O22 de Empresa J G VIANÀ JUNIOR - ME, CNPJ 18900844000í32 ê píotocoto 221654661 -
1811112022. Auletr,.icaçáo: DDBAa51FD61CF238BB82Â922EMÂ62358481sOD. Lonira Carc,oso de Al€ncar Seraino - S€cr€táda-Gêrat. Para vatidar
este documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.bÍ e informê no do protocolo 22y165.866-1 ê o código d€ sêgurançâ nBJj Esta cópia foi autonticâde
diqitalmente ê assinadeern 181'1112022 cot Lenira Ca.doso de Alêôcár Seráinê Secretáriâ-Gêral. tll) n _._ .,-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

F

)r*i





AUTUAqÃO
N'PROC

Fl

A Secretâria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancalar os instrumentos submetidos ao registro público
de empresas, ceÍtificâ, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI A.934/1994.
que o ato cmpresarial protocolado sob o número 22/165.a66-1, em l8/ll/2O22 da empresa: J G VIANA JLTNIOR -
ME, de CNPJ 1E.900.848/0001-32 , foi dcferido digitalmente sob o número 5910043, en l8/ll/2022, nos termos da

medirla provisória N" 876, de l3 de março de 2019.
Assina o presente termo, mediante ceíificado digital, Lenira Cardoso de Alencar SeÍaine. Para sua validação, deverá
seÍ acessado o sitio eletrônico do Ponal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/
Ponal./pages/imagemProcesso/viaUnicajsl) e informar o númeto de protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento Princi al

Data de início dos efeitos do registro (art.36, Leí 8.93411994),

fr
,LSRM

F#ffifi
:ilÍ.+-u.{Iiíi,í
EZr'.1ÊdJ,ltl

Docunento assinadq eletÍonicamente po! José Lourçnco de Amujo Maúins JurioÍ, Servidor(a)
Público(a), em l8/ll/2022, às l9:33.

A autencidade dess€ documento pode ser conferida no pqíal de servicos dajucec informando o
número do protocolo 221 165.a66- | ,

Junta Comercial do Éstado do C€ará
Certifico registro sob o nô 5910043 em fil1112022 da Emprêsa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000í32 6 pÍotocolo 221658661 -
18t11t2O22. AulenlicaÉo: OD8AB51 FD61CF2388882A922E04462358481sOD. Lenira Cardoso dê Alencâr Seraino - Secrelária-Geral. Para validar
estê documento, acêsse httpr/www.jucêc.cê.gov.br E iníorme no do protocolo 22l165.866-1 e o código dê segurança nBJj Esta cópia toi âutênticada
digitalmente e assinada om 1811112022 W Lenira Cardoso de Alencar Seíainê SecÍetáriâ-Gerel. )l t

CPF Noüre Data Assinatura

064 .2 t9 .153-02 JOSE GERMANO VIANA JI'NIOR 1A/t | 12022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9.{L . g!..-

Selo ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatwa

064 .2 t9 . r53-O2 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR t&/r I /2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9.rb' , qi",

Selo Ouro - CeÍtificado Digital

;i
tdaj

Sistema Nacionãl de Registro de Empresâs Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceãrá
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇÀo
N'PROC

O ato Íoi assinâdo digitalmenle por : ll,''

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.O73-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. sexta-feira, 18 de novembro de 2022

Junta Comercial do Estedo do Cêerá
Certifico regisko sob o no 5910043 eín 1811112022 de Empr€sa J G VIANA JUNIOR - ME. CNPJ í4900848000132 6 protocolo 221654661 -
'1811112022. Autenlicação: DO84851FD61CF2388882A922E0446235848'l5DD. L€nira Cardoso ds Al€ncar Seraino - Secretária-ceral. Para validar
6sto documonto, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22,165.866-1 e o código de sêgurançÉ nSJj Esta cópia Íoi autenticada
digitâlmenteeassinadaem18l11l2o22poÍLeniraCardosodeAlencerseráinêSecretária-Geral,lJl'

I
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i;
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(rilo da Condicao de Micro€mpreendedor ln!:tividüal - lmpressão http://www?2.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei'/privatr'/pagc

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentiÍ,câÇáo
AUTUAÇAÚ

Nome Emprêsarial
]OSE GERMANO V1ANA JUNIOR 06421915302

Nomê do Empresário
JOSE GERMANO VIANA JUNIOR

Nome Fantasiâ
JUNIOR VIANNA

Cagital social
100.000,00
No da ldentidade órgão Emigsor UF Émi§sor
2003030014838 SSP cE

CÊP Logrãdouro
62980.000 RUA ANTONIO HOLANOA MORAIS

complemênto Bairro
CASA SAO JOSE

llunicípio UF

IRACEMA CE

Ponto de Refêrência
PROX, EsCOI"Á FIGUEIREDO CORRE]A

Ài.iYrdades

Data de Início dê Âtividade§
18,/09,/2011

Código da Âtividãde PrinciPal Dêscriçáo da Âtividade PrinciPâl
Produçào musical

N'PROC
Fl

Sc

Condicáo de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral vigente Data de Inlcio da Situação Cada3t'al Vigentc

/iÍlvo lalo9/2otj

NúíÍtêro3 dê Rêgislro

CNP] NIRE
1 8.900.a44/000 1-37 23-B-O 1 14242-2

Endoreço co.nerciâl

CPF
064.219.153-02

NúmeÍo
120

9A.Ot-9102

código da
Àtividâdê

secundária
'r 85.92-9199
?. a2.30-o/o2
3 82.30-0/01

43.29-7/04

85.99-6l0.1

Descrição da Âtividade sêcundária

4

5

Ensino de aÊe e cultura não especificado ãnteriormente
Casas de festas e eventos
Serviços de organização de fuiras, conqressos, êxposições e festas
l'iontágem e tnstatação de slstemas e equlpamentos de lluminação e sinalizaçao em

vias públicas, portos e aeropoÍtos
Treinamento em desenvolvimêntÔ proflssionàl e gerenclal

Termo de Ciáncia e Rê8pon!.Ultdado com EÍeito dr Alvaá da Llconca e Funcion rnrtto PÍovi.ório ' dacLarâção píestadâ no

momonto da inscÍição:

Declaro, sob as penas da Lel, que conheço e artendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela P'efeitura L'''

Mllnicípio parà emissão do Alvará de Licençà e Funcionamento, cOmpreendidos os aspectos sanitários, ambrenl'.r!'

tributáÍios, de segurança públlcô, uso e ocupação do solo, atividâdes domiciliares e restrições ao uso de esp,r'l:'''

públicos. O não-atendimento a esses requlsitos acarretará o câícelâmento dêste Alvará de LicenÍ-a ''
Funcionamênto prÔvisório.

l4r'l I ,l(i I



'l 1,1,, da Condicao rJc Microemprcendedor tndividual - lmpressáo hüp::Trtww22.receita.fazendâ.gov.brlÍlscncaorner prr\'irrc L',!:. , r

f:ste Cedificado coínpíova as inscÍçõê6, ah,ará. li:eíças s a sihreç5o dê enqrrdrem€ôto (b êmpíe6&b na coÍr(&âo rrê tilcroempÍEendêdor
hí,wdual A suâ âcêíâÇáo êstrá coírd€rdÉdâ à rê.iãcação de sua &bí{*ilde Irâ nemêt, íE ê1d€ísço: hltsJrwqw.poítaldoeínFeeÍrdedoÍ-gov.br/
Cêíificado emitiro com base na Rêsolução no 't0. dê í7 dê rr6zornhs ê 2009, do Comno paÍ3 G€Btáo dâ Rêdê l.lacbnal psrá â SimdifcâÇão óo
rieg!§l.o e da LegalizôÇão de Empíesas e Negócics - REDESM
Ál ENÇÀO quaiqueí rãsuÍâ oo êÍnêíldâ ílvahdârá estê documento.
Pára pesquGâr a ÍlscíÍçh cslâduâl ê/ou municiral (qúanô conveílentê do cdá3to siÍtro.*zado rBcioírâl). inôíme 06 êlemenlos abeixo no
,l'(ia,e!o elel,ónico lrttgr/hírty.rÉccltâ.Lzên.L.gov.bÍrPêoloÀrurÍdta:.rcl{PJrfct rconlrritt.al!p

Numero do Recibo: MÊ01671132

Numero do IdentiÍicador: 18900848000132

Data de Emissão:
i4i 1712016

AUTUAÇ
f{" PRoc

f,t



CNH Digital
t- LiLrartarnento Nacional de Trânsito AUTUAÇÃO

N' PROC
FI,

-

cEARÁ

-

QR-CODE

Documento âssrnado com ceíÍicado digialem conÍormidade

com a À,{edida ProvisóÍiaíP 22oo-2l2ool Sua validade podeÍá

ser coníiÍmada poí meio do progíama Assnador Serpro.

As oíientaçôes pâíâ inslalar o 
^§sinadoí 

SeÍpÍo e realizaÍ a
validâÇão do documento digitâlesülo disponivêis em:
< http://www.serpío.govbr/assinador-digital >, opção validar
AssinaluÍa.

SERPRO / DENAÍRATI
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I R,.r,t'r::vt.q,

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IRACEMA

SEcRETARIA DE ADMINISTNNçÃO E FINANÇAS N' PROC
Ft.

ALVARA DE FUNCIONAMENTO .2A23
S.l

CNPJ rNScRrçÃo

18 9Cl0 848/0001-32 45012842

AUTUAÇAO

4612023

I \/|ANA JUNTOR

.,LACE VIANNA

iriARlA NILDE QUEIROZ FARIAS, N.o 846 - CAIXA D'AGUA - IRACEMA/CI

:],]E;CAO DA ATIVIDADE

,' :l:;-0-02 - Casas de festas e eventos

: -\;1IO DE FUNCIONAMENTO ÁREA M,

'i{:SENTE ALVARÁ Fot EMtrtDo EM c€,t0212023.

'?i:SENTE ALVARÁ SERA vALlDo ATÉ 31112l2023.
'.-.:SENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA

1.500.0i

Setor de Tributos

N' DO ALVARA

qEÇo



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PILÕES
SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO- SEF/N

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Pilões no Estado do Rio Grande do Norte

regularmente inscrito no CNPJ sob o n' 08.'148.488/0001 -00, localizada na Rtra

Maria Delfina, 22, Cenlro, Piloes/RN, DECLARA, para Íins de comprovaçâo de

Capacidade Técnica e experiência anterior, a Empresa J G VIANA JUNIOR, CNPJ:

18.900.848/000132, prestou serviços relacionados à produção musical, sendo que

as informações são consideradas satisfatórias.

Secretaria de Finanças e Tributação - SEFIN, em 27 de janeiro de 2023.

FRANCI C
Secretário Mu

Portâria

Rua Maia Delfina, 22, Centro, Pilões/RN. CEP: 59.960-000

C N P J : 08. 1 48. 488/000 1 -00 - E-m a il : pmpiloe s@yahoo. ct: m br

HH



UTUAÇAÚ

Balanço Patrimonial N' PROC
FI,

Encerrado em 31 de dezembro de 2022

J G VIANA JUNIOR ME

CNPJ: 1 8.900.848/0001 -32

AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, 846 - CAIXA DAGUA, 62980-000
lracema - CE

NIRE: 23801142422 - Data: 2310912013

t-



Bàlanço Pabimonial
, i,nciado para: CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA

: nrpresa J G VIANA JUNIOR ME - CNPJ: 18.900.848/000'l -32
I ttRE 23A01142422 - Dala 2310912013

Descri(Éo

AUTUAÇÀU
N. pROC

Pá9.:1de I

ADl,1il.l

Conlábil6.19li 1

31t12t202;

,]1

'r 101

I r,)I 0001

,.
-.l4l

, t-rn 1 0004
i r301.0005

'1301.0006

"' ATTVO .-
ATIVO CIRCULANÍE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

B€NS EM OPERACAO

MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILIOS

INSTALACOES DIVERSAS

I1301

: r301.0010

2t302
21302.0001

21302.0002

24

241

..4101

24 101.000',1

243
24301

2ó301.000'l
Tolâl Pãssivo

-' PASSIVO "'
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES FISCAIS E ÍRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONIRIBUICOES

SIMPLES A RECOLHER

OBRIGACOES TRABALHISÍAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMONIO LIOUIOO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL SUESCRITO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAOOS

959.014.08 D

859.014 08 rl
859.014.08'.'
859.0í4.03 rl

859.014.03 11

't00.000.00 ir
í00 c00,0Lr ,

,00.000.t'rl r,

82.000.00 L

't0.000.00 rl
8.000,00 0

959.0't4,08 t)

959.0't4,08 C

40.3A2,81 a,

40.382,81 .;
31.945.6'1 C

31.945.61 L
8.437.20 |

3.323.41 t.
5.113,79 C

918.631.27 C.

't00.000.00 u
100.000.00 (l

100.000 00 (i
818.631.27 C

8 t8.631.27 4
818.631.27 C

959.014 08 ,.

'. e Encerramento: 3111212022
:, ,' r? Atrvo e Pâssivo: R$ 959.014,08 (Novecentos e Cinqüenta e Nove Mil e Quatoze R€âis e Oito Cenlavos)

lrâcemâ-CE. 31 de Dezembro de 2022

José Germâno Viana Junior
CPF: 0&.219. í 53-02

Titular

Caílos Cêrezo Oliveira de Souza
Contador - 016744/0-9
CPF: 8s4.624.623-87

g vb,
O«urcnlo Àtn,ôdo ôl'Éh€nr.
caRlos caREzo oLnêlQÀ DÉ sollzÂ
oari: 3o7o1/2o2r 11 22 r»r)3o')

.::,rft|âJerra. 30 de ianeiro dê 2023



ncmonsúação do Resultado do Exercício
,{.iado parâ CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA

',,r,íésa: J G VIANA JUNIOR À.4E - CNPJ: 18.9O0 848/0001-32
.i rbelecrrnenlos 0001 J G VIANA JUNIOR ME; Centros de Resultado: 001 - MATRIZ

ílonta DescÍiçào

AUTU AÇAO Pá9.:2 de :'
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31t1212022
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010.01.03
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030

'i^rl
1 07()

070.02

r 110

r15{)
, 180

, 200

Receita Bruta Operacional

Faluramento Prod. Merc. e Sêíviços

Vendas de Serviços

Deduçõês da Recoita

lmpostos Faturados

Simples

Receita Liqúida

Lucro Brulo

Despesas Operâcionais

Despes3s Administrativas

Lúcro opêracional

Res. Antês lmp-Rênda e Contrib. Social

Rês. Antes dâs Participâçõês e Conhib.

Resultado Liquido do Exercício

1.356.000,00
'í.356.000.00

1.356.000.0l|

115.084 4fr

1 15.08d.r,1

115.08n.i l
'r .240.I 1 5. i,,

1 .240 r14 -:
422.2A4,?.Í,

422.2U.24
818.631,2 i
818.631,27

8't8.631.2/

818.631,27

lracema-CE. 31 de DezembÍo de 2022

José Germano Viâna Junior
CPF: 064.219.15&02

Íitular

Cados C€rezo Oliveira dê Souza
Contâdor - 016744/0-9
CPFr 854.624.623-87

gub
Dó. nrnro.rs,n.óó tlrÉdâr']ÚrÉ

caRtos CERE2o oflvÉlfü Df 50u2À
0*.: r0,.,];2023 11:16:]4.0lOO
v.!i'(!..mht,'']]wií'..d..'lhl

n.ic. 11 de dezembrô dê 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

UAà

ffi
AU

N" PR

II'[ E EMPRESARIAL

J G VIANA JUNIOR

ÍUIO OO ESTÂBELECIMENÍO ÍNOME OE FÂNÍASIAI

JUNIOR VIANNA ME

OATA DE ABERTURA

18/09/20t3coMpRovANTE DE TNSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CAOASTRAL

r.r!ÀrÉRo DE TNSCRTÇÀO

18.900.848/000'1.32
MATRIZ

aoorco E DEscRlÇÃo oaaÍlvloAoÉ EcONÓMICÂ PRINCIPAL

o E DES c rÇÃo oas AÍIVIDAOE s É corlÓMIcAS
produtos peÍigoso§ o mudanças, ihtermunlclpal, interestaduãl e49.30.2-02 - T

internacional
ranspo rte Íodo de caÍga

59.20.1.00 - Âtividades de gravaçâo dê som e de êdigão de música
73.12"2.00 - Àgênciamento de espâços p.ra publicidade, exceto em vêiculos de comunlcação
77.11.0.00 - Locâçâo de automóveis sem condutor
77.19.5.99 - Loca;ão de outros meios de transporte não espêciíicados ahGriormente, §em condutor
77.29-2.02 - Alugúel de móveis, utênsíllos e aparelhos de uso domóstico ê pêssoal; instrumêntos musicais
;7.39-O-03 . Àuõuel de palcos, cobeduÍâs e outrâs 6struturas d6 uso temporário' exc€to andaimes

77.39-O-99 - Auõuel de oulías máquinas ê equipaÍrlêntos comeÍciais e induslriais não o§peciíicados anteÍiormênle, sem

opêradoÍ
8à.30-0-01 - Serviços de organização de feiÉs, congressos, exposiçôes e íesles
82,30-0-02 - Casâs de feslâs e evento§
90.0'l-9-04 - Píodução de espeláculos ciícenses, dê marionêtes e similarês
90.01-9-06 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminação

Cr OIGO E DESCRI DICA

2', 3-5 . Empresário (lndividual)

AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS
NUMERO

846
COMPLEMÉNTO

CE62.980-000 CAIXA DAGUA
MUNIC o

EI.]DERÉÇO ELE rco
CICEROBENIGNO@HOTMAIL.COM

TELEÊONE

(88) 9729-6971

EI]IE FEDERÁIIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRÀT

AÍIVA
OAÍA DA SIÍUÂÇÀO CADASTRAL

16t06t2021

ücTrvo DÊ struAÇÁo caoAsTFÁL

ESPECIAL DAÍA OA SITU ESP€CIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, dê 27 de dezembro de 2018

Emitido no d\a 3ol1'll2022 às 14:43:43 (data e hora de Brasília). Página: í/1

l

90.01-9-02 - Produçâo musical

IRACEMA



AUTUAÇAL
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: J G VIANA JUNIOR (MATRIZ E rILIAIS)
CNPJ: 18.900.848/0001-32
Certidão n" : 533'7840/2023
ExpediÇão: O6/02/2023, às 15:34:24
Validade z 05/08/2023 - l-80 (cento e oitenta)
de sua expediÇâo.

dras, contados da dat-a

Certifica-se que J G vIÀNÀ in NIOR (MÀIRI Z E FILIÀIS), inscrito(a) nr
CNPJ sob o n" 18.900.8{8/OOo1-32, ritÂo coNsTÀ como inadimplente Ir'

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Conso-IidaÇ'i.
,las Leis do Trabalho, ac.rescentados pelas Leis ns,' 12'440/2ALi =

13.46'l /2071, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais'
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidadenoporta].doTribunalsuperiordoTrabafhona
rnternet (http: / /www. tst. ius.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNTOBMAÇÃO I}íPORTÀ}ITE
DoBancoNacional-deDevedoresTrabalhistasconstamosdad'::"
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpl-entes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigacce''
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgacio ou er'

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aí):'

recol-himentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas ' 'r

emolumentos ou a recolhlmentos determinados em Iei; ou decorrentt-'s'

de execução de acordos firmados peI-ante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de concilj-ação Prévia ou demais títuIos que, por

disposição l-egal, contj-ver força executiva'



üI
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÁRIO

COMARCA DE IRACEMA

AUTUAÇÃo

5

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de J G VIANA JUNIOR - ME - ME, CNPJ n' 18.900.848/0001-32.

- Cf Rttf tCR que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

IRACEMA
Segunda-feira, '17 de Abril de 2O23 às 12:27:00

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c1 a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
IY ,,IUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

cl) esta certidão é expedida nos termos da Resoluçáo '13t2019, do Órgão Especial do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará.

N'PROrc--75-

CERTTDÃO DE FALÊNClA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEl 8.666i93)

(PESSoA JURIDtcA / 1" GRAU / clvEL)

O referido é verdade e dou fé.



AUTUAÇÀo
N" PROC

FlMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: JGVIANAJUNIOR
cNPJ: 1 8.900.848/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vêncidos; ê

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 do CTN, ou

garantidos medianle bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

ãxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determinâ sua desconsideÍaçáo pâra fins de

certificação da regularidade Íiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇões sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991'

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:46:23 do dia 0210112023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0110712023.
Código de controle da certidáo: 5A4E.A0C0.093A.BGAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



',3i0412023, 1430 Consulta Regulandade do Empregadoí

Voltar lmprimir
AUTUAÇAO

Nô PROCn-T-

G/|^IXA
cArxA ÉcoNóMícA FEoERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

18.900.848/0001-32

] G VÍANA JUNIOR

RUA ANTONIO HOLANDÂ MORAIS 120 CASA / SAO JOSE / IRACEMA / CE /
62980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04 /2023 a 30l04/2023 --
Certificação Número: 2OZ3O4O tO20 L 19 1 36 1 30 1 1

Informação obtida em t3lO4/2O23 L4i32iL3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

I rtlDsr/consulta-crí.caixa. gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador'isÍ
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AUTUAÇ Ão'

PREFEITURA TUNICIPAL DE IRACEIA
SEcRETARIA DE ADmII{ISTRAçÃO E FN/ÀNÇAS

N' PROC
FI

cenloÃo NEGATIVAoe oÉelros No 096/2023

.JONTRIBUINTE

HouE l nazlo soct^L
i G VIANA JUNIOR

ENOEREçO

,.'i]A AVN, MARIA NILDE OE QUEIROZ FARIAS, IW&I6. -
coxPr-§IExÍo
PREDIAL

CPF 
' 

CNPJ

í8.9@.848m001-32

CEP

62.980-000
ILTAIRRO

ÂiXA DAGUA

i \4 ('UMIRIMENTO AO DESPACHO EXARAmN4 pBnÇÃO PROTOCOLADA NESTE OncÀo. r,
IISSALVADO O DIRETTO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUMCIPIO DE IRACEMA ' CE DI]

, i'\( REVÊ]R E COBRAR AS DMDAS QUE YENI{AM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA I.'INS

r)L DTRETTO. QUE REVENDO OS RECISTROS DO CADASTRO DA SECRETARLA DE FINANÇAS

tn ) MUNTCIPIO. VERIFICOU-SE NADA E)üSTIR EM NOME DO(A) REQUERENTE ACIMA
ir)rrNTrFrcADo(e) erÉ a pnesENTE DATA.

SetoÍ
NSO

i:É RrDÁo vÁLrDA rre, 03/06/2023 IRACEMA. CE. O'í DE ABRIL DE 2023

rr3cRçÁo
10í21

cFloe
lracüla - CE

Inactiun

|-
I

)



Innieua

PREFEITURA MUilICIPAL DE IRACEMA

SECRETARIA DE ADTINISTRAÇÃO E FINANçAS

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NO 096/2023

AUTUAÇÃO
NO PRÔCn-71-

5,1

, i,:ONTRIBUI}ITE

'r.:)ME i R/ÀZaO SorClAL

T,iV|ANAJUN|OR

JO

cERrDÀo vÁLrDA ArÊ' 03106/2023

CPF 
' 

CI{PJ

18.900.848mO01-32

COIPLEIEI'TO

PREDlAL

EAIRRO

CAIXÁ OAGUA

CEP

62.980-000

I ! \4 CUMPRTMENTO Ao DESPACHO EXARADONâ PETIÇÃO PROTOCOLADA NE§TE ORGÃC), E

- i:SSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE HNANÇAS DO MUMCIPIO DE IRA'CEMA - CE DT]

i i'\scREVER E COBRÂR AS DrVIDAS QUE VENHAM A SER APURÂDAS, CERTIFICO' PARA I'INS

I lrr. orRErro. eUE REvEND6 os REG1STR9S Do 6ADASTRg DA SESRETARIA DE FINANÇAs
I :;( ) N4UNtCIptO. VERIFICOU-SE NADA E)üSTIR EM NOME DC(A) REQUERENTE ACIMA

iIi:NTIFICADO(A) ATÉ A PRESENTE DÂTA.

Setor

IRACEMA - CE, 04 OE ABRIL DE 2023

tlcruçÁo
10121

Ctr)ADÊ

lrêcüna - CE

I exorneço
iir-.1Â AVN. MARIA NILDE DE Ot EIROZ fARlÂS, M&16. -



,17,A.\t2023, 16:1? https://intemet-consultapública.apps.setaz.ce-gov.br/certidaonêgativ€/consultarPdí?tipoOevedoí=2&codigoDevedor= 18900'l

,4.

@
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202308595 153

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOl

N' PROC
FI,

\

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscriçáo Estadual:

06703 1056

CNPJ / CPF:

I 89008,180001 32

RAZAO SOCIAL:

J G VIANAJUNIOR ME

EMrrrDA VrA TNTERNET EVI 27 /o312023 ÀS 16:17:02
vÁLrDA AÍÉ26tosl2o23

A autenticidãde deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce,gov,br

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de diÍeito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requêrente acima identificado(a) até a presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão'

ir,rl,s //inlemê!consultapublica.apps.seíaz.ce.gov.br/certidâonegativa/consultarPdf?úpoDevedoí=2&codigooêvedor=18900848000132

/awuaçit<t
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)ata da consulta:2310112023 13 42.22

CNPJ. 18.s00.848rm0r€2
A oção pelo Simy'es lücional er/ou SIMEI abrange todas os eciabelecimentos dâ eínFesa

Nome Empresarial J G VlAl{A JUNIOR

AUTUAÇÃO
lr. pROC

SiluaÇão no Simples Nacional. optante pêlo Simples lilacional desde O1lo1l2o22

Situação no SIMEI NÃO enguadrado no SIUÊ|

Eil

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matrz

Situaçâo Atual

* tvtais intormações

GeÍar PDF



AUTU;à
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S.

Empresa pelo Simples Nacio

J G VIANA JUNIOR, com sede AV MARIA NILDE QUEIROZ FAzuAS, 846,

CENTRO, IRACEMA - CE, inscrita no CNPJ sob o n" 18.900,848/0001-32, para Íins de

redução de alíquota,nas operações de crédito que tenham como mutuário pessoajurídica

optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe - Simples Nacional prevista

no art.7',Vl,do Decreto no 6.306, de 14 de dezembro de 2007, declara que:

a) se enquadra como pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional de que trata a

Lei Complementar n". 123, de 14.12.2006; e

b) b) que o(a) signatário ê representante legal desta entidade, assumindo o
compromisso de informar a essa instituição financeira, imediatamente, eventual

desenquadramento da presente situação, e que está ciente de que a falsidade na

prestação destas informações o(a) sujeitará, juntamente com as demais pessoas

que a ela concorrerenq às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,

relativas à falsidade ideológica (art.299 do Código Penal) e ao crime contra a

ordem tributária (art. 1' da Lei no 8. 137, de dezembro de 1990).

IRACEMA - CE, 23 DE JANEIRO OE 2022,

TGVTANA 0filli1ili#,'ff#:§l,Hlif
J UNIOR:189008480001 32 oaaos, zoz:.or:s rq2r,or {r'oo

J G VIANA JUNIOR

CNPJ: 18.900.848/0001-32

DECLARACÃO

Optante



I L\ I|#i#Ã:.""". fiflúfií6[6*ffiffiil[fi1
2940917 1941992222

euruaÇÀo

P6dk o d6 Rêglsbo dê Merce & PÍodub dou Serviço (Mlsfia)

Númom do Procoasoi g?411321s

N' PROC

Dados Gorais

NOíNô: CLOVIS CASSIANO

CPF/CNPJ/NúmoÍo lNPl: 230898900001 55

Endercço: Rua José Augusto Pessoâ/N"12 - sala 03

CHado: Sáo Miguel

Estado: RN

CEP: 59920000

Pals: Brasil

NatJÍ€za JuÍídlca: Pessoa JurÍdica

e+nail: showsclovanssa@gmail.com

Dados do(s) rcquerente(s)

Nomo:

CPF/CNPJ/Númom lNPl:

Endereço:

Gldade:

Estado:

CEP:

Pais:

Naürr€zâ JuÍídlca:

+mall:

CLOVIS CASSIANO

23089890000155

Rua José Augusto Pessoâ/N"12 - sala 03

São Miguel

RN

59920000

Brasil

Pessoa Jurídica

showsclovanssa@gmail.com

Página 1 de 3



Nonre:

GPF/CNPJNúnpro lNPl:

Endereço:

Cldade:

Estâdo:

CEP:

Pais:

NetuÍãze JuÍídlca:

emEll:

JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 06421915302

18900848000132

R ANTONIO HOLANDA MORAIS, N' 120, SÃO JOSÉ , CASA.

lracema

CE

62.980000

Brasil

MicÍo€mpreendedor lndividual - MEI

falecom@davomarcas.com-br

AUTUAÇAu
N"PRoc:-ff-

Dados da Marca

Aproeentação: Mista

Natureza: Produto e/ou seÍviço

Ehnenb Nomlnathro: JUNIOR VIANNA

MaÍca po8sul elomontoG erÍr
ldioma estrangeiro? Não

lmagom Digtbl da MsÍca

A evêntual deformaÉo desta imagem, com rêlação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados pâra a publicação da marca
na RPl. Assim, a imagêm ao lado conesponde ao
sinal que êfativamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem dec-onente de exigência Íormal.

EspodffcaÉo do Produtos ou Servlços, segundo a Classificação de NICE e listaa audller€s

Classo oscolhHâ: NCL(11) 4í

DôscÍlÉo ô Espodícaçâo:

. Assessoria, consultoria e InÍormaçãô om ontretênimenlo azêrl

. B?nda de música [serviços de enlretenimentol

. GravaçÕes musicais em VHS/DVD/CD [sorviços ds Bstudiol

. Grupo musical

. ProduÉo d€ shows

Página 2 de 3
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIP AT DE*AMAZÔNIÀI PATRIMÔ NIO DOS

NORMÂNDIÂ
BRASILEIRO§'

JU§TIÇA
P nmttr !r

ronrurD[ÂTRABAI,HO, RESPEITO E

CONTRATO
AUTUAÇÃO

N'PROC

Ely_o_p_E coNrRAro QUE ENTRE Sr CELEBRAM APREFEITURA MUNICIPAL nn NonTvT,c,NDiA/RR ; a
9!-o.yll-c.tsqANo _ ME, IARA pREsTAÇaobíiiivúos
coNFoRME DrscRrMrNADo Nnsrr nisrnuúBNió-'Na
FORMA ABAIXO:

Pelo presente- instrumento particular de contrato, de um |ado Prefeitura Municipal de Normandia - Rua ManoelAmancio S/N - centro - Normandia - RR, cNpJ n" 04.0s6.222r0001-82, nestl 
"o-.Lpàrããã 

pelo prefeitowENsroN PAULINO BERTO. RAposo, Brasileiro, casado, prefeiio, *rid;;';;;;;;li'ado na RuaManoel Amancio, s/N - centro - Normandia - RR, cpF n. 626 .g26.792-34, caneira de rdentidade n" 152.793SSPRR, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lâdo a emprêsâ cLoúíôÃsõlANo - ME,
9_fll l] 23'089 890/000r-55, som s.EDE na Rua José Augusro pessoa, o. l2-Ap-03, cENTRo - sÃoMIGUEL/RN,^neste âto rcpresenrsdo poÍ cLovrs cASirANo, cpF n" 746.141.343-00, doravantesimplesmente coNTRÂTADo, decidiram Ís parres contratantes assinar o pr.r"n* *i*Ã, o'q*r r" r"g"*pelas cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO N' 0B4NO22ISEM AD

Os preços conúatados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5" e 6",da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-finance iro do contrato, podeú ser restabelecida arelação que as paÍtes pactuaram inicialmente, nos tcrmos do 
^

rt.65 Inciso II, Alinea d, da Lei 8.666/93,medianle comprovação documental e requenmenÍo expresso do Contratado.
cNPJ N.. 04.056.2 22tOOOt-87

Rus: Mnnoel Amânclo No. 03 - Centro - Normrndh - RR - CEp: ó9JSS-{,O0.
cpltlortnn,t(lix 4 gt!titil.(itllt

CLÁU§ULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Ptl: -*l*ul: decorre.da Inexigibilida<ie de Licitação n" 022/2022, processada nos termos da Lei Federsl n.8'666, de 2l de Junho de 1993; Lei complcmentar n" 123, de t+ ae o"r.ãú." ã" ioo6l c bgisraçãopertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas aormas.

CLÁUSULA §EGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:

O PTCSCNIC CONITAIO t"'n DOr- ObJCIO: CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS ÂRTISTICOS PARAAPRESENTAÇÀO MUSICAL COü O ARTISTA IUóIõN VIANNA, NO XV.Ir FESTTVAL DAMELANCIA DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR.
os serviços 

-devgrão ger presrados- de- acordo com as condições expressss neste instrumento, proposta
apresetrtada, hexigibilidade n' 022t2022 e instruções do contratantc, áocumcntos r..es qu" Á""- fur"naopartes futegrantes do present€ contrato, independente de transcriçâo.

CLÁUSULA TERCETRA - DA§ EsPEcIFIcAçÔEs Do SERVIÇo:

DIA DA APRESENTAÇÀO: 22 DE SETEMBRO DE2O22.
DURAÇÀO DA APRESENTAÇÃO: I hora e 40 minutos.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PREÇOS:

o valor totsl desre contrato, a base do preço proposto, é de R$ t40.000,00 (cento e euarena Mil Reair). / 
-_] 

r

CLÁUSULAQUINTA-DOREAJUSTAMENTO: \ '/ N
Y-y'"\



rhE,JJ ESTADO DE RORAIMA
PRtrT'trITURA MUNICIPAT DE NORMANDIA,. MAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS Dl$tmm Dr

[0ntuIDr,ÂTRÁBALHO, RESPEITO E JUSTI ÇA

AUTUAÇÃO
cLÁu§uLA sExTA - DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orgamento vigente

oRc4_o-;-0?000 - SECRETÂRIA MUNrcrpAL DE AczuCULTuRAuo: 07001 - SECRETART.A MrrNrcrpei ó-e-nc-ilõüiiüil
A-ÇÁo-: 20. t22.0047:2042 _ FESrrVnr_ oe úeiÃüc"lí ' "'-
ELEMENTO DE DESpESA: 339039
FOI.ITE DO RECURSO: 1500.0000
MODALIDADE DE EMPENHO: ORDINÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo:

o pagamento será efetuado em.duas parcelas, sendo 50% (cinquenta. por cento) na assinaürÍa do conu.ato e50% (cinquenta por cento) um dia antós a, 
"pi"..ntulao aá riro,r, o"riâu,,.il;í"]üõ;ffi;a"núver perafiscalização do mesmo e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA OITAVA. DOS PRÁZOS:

o prazo máximo para a execução do obieto ora contratado, conforme suas caracterísücas, e que admite
[ffif,HT.tX'"casrcs 

previstos pera Lei s.666/e3: c;;t;;àixo indicado; J;-;;d;dà a pani, a"
lnício: Imediato
Conclusão; 90 (NOVENTA) dias

CLÁu§uLA NoNA - DAS oBRIGAÇóES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pâgâmento r"l"li:: 
." 

presraçào dos serviços efetivaments reolizados, de acordo com asrespectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao conttatâdo todos os meios necessários para a fier prestação dos semiços contratados;

c - Notificar o contratâdo sobre qualquer irregularidade ercontrada qualto à qualidade dos serviços,

:::'ffi:l:ffirTot" " 
completa fiscáliz"ça"''" õ"ã" "ii." o co,ioãáo-a"'ãr'?o$osabilidades

d - Designar Íepresentante§ com atribuições de Gestor e Fiscal deste corttrato, nos termos da Dorma vigente,especialmente para acompaúar.e fiscálizar 
" il ;.;;;;'*sp""tir"-onl, p;;,.d"; Iãntrataçao oeterceiros para assisrência e subsidio d" i"fon"uçõ"; ;";;;;1;;L essas atribuiçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔxs Do CoNTRATADoI

a - Executar devidamente os serviços descritos na cláusula correspondente do presente conrato, denho dosmethores pâÉmerÍos de qualidade estaberecidos p-u o-.",nã-a" ,1il;à;r;ifffi"[;;Hj.ii contratual,com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar'se por todos os ôrus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, Eibutária etrabalhisra, bem como oor todas as despesas . ;";;;;r;'^sumidos, a qualquer rÍtuIo, peÍarte seusfomecedores ou terceiroi em razão au 
"^"luçaã 

j" ,üii"-"i"r"*ào",
c - Manter preposlo capasitado e idôneo, á""it" p"r" é"iu","i e, quando da execução do contrato, que orepresenlc integralmente em todos os seus atos;

cxru rv". o+.oso.zzzloooi -87
noel Âmâreio N". 03 - Ccntro - Normandia - RR - CEp: 69-35fl00.

t{. PROC

FI,

Rua: Ma
cpln orrnaDdis{lrr gnlail.roü

BRASILEIRO§"



I

ESTADO DE RORÁIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMÂNDIA.AMAZÔNIA: PÂTRIMÔMO DOS BRâSILEIROS"

AUTUAÇAI

e - será responsável pelos danos causados diretaÍnente ao contratsnte ou a terceiros, decorrcntes de sua culpaou dolo na execução do conbato' não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadc a fiscatização ou oacompanhsmento p€lo órgão interessado;

f - Não ceder. transferir ou sub-con§'atar, no todo ou em partc, o objeto desre instrumenlo, sem oconhecimento e a deüda autorização expressa do Conbatante;

g - 
.Manter,. 

duraltg a vigência do contrato, 
.em. 

compâtib idade com as obrigaçõcs assumidas, todas ascondiçies de hâbilitâção e qualiÍicação exigidas nà respcctivo processo Ii-"ii"úq 
-õrÀ-1.ndo 

aoContrahnte os documentos necessários, sempre que solicitadoj

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO T NNSCTSÃO DO CONTRATO;

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela contratante ou por acordo êntre as paÍes, nos casosprevistos no Arrigo 65 e scú rescindido, de preno direito, conforme o disposro noi úr"; 7i, ,g 
" 

79 da Lei8.666t93.
o Contratado fica obrigado I sceitâr nâs mesmas condições cont"stuais, os acréscimos ou supÍessõcs que sefizerem necessários, até 259lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuslizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos tegais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa" às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e E? da úi s.666lg3t a - advertênciaj
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vlrgula cinco por cento) aplicarla sobro o valor do.onúio p- ai" de etraso
na entrcga, no início ou na cxecuçâo do objeto ora contrâtaào; c - multa de l0% (dez por ceritoj sobrc o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do eontrato; d - suspensão rcmpoúria d" ;"rd"iü;; licitagào e
impedimento de contatur com a Administraçâo, por prazo de ate oi (aois) *ior; "'- 

jàr"oçaô o"
inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública 

"oqo*io 
poá*ar".- os -otiro.dcterminantes da punigão ou até que seja promovida sua rcabititação pcrurte a propria autoridadc quc aplicou

a pcnalidade; f- simultaaeamcntc, qualquerü.s penalidadcs cabíveis frrndamcnúdas na Lci 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bonfrm-R-R.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentc conEato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pclas
psnes e por duas t€stemunhas.

Normandia - RR, 05 de Setembro de 2022.

TRAI},{LH O, RE§PEITO E JUSTIÇA
ROc

Ft.

d - Permitir e facilitar a Íiscaliz:gão do Contratânte devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

Pelo Contratante:

WENSTON PAULINO BERTO
Prefcito Municipal de Normandia - PMN

CNPJ N.. 04.056.22A000147
R[l: MEnocl Amtnclo N'. 03 - Centro- Normandia - RR - CEp: 69J55-0,00.

!.i rl r,ailtir üiir,a qrrrrril.i:otil
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Pelo Contratado:

Testemunhes:

AUTUAÇÂL
N'PROC

FI

4: CLOVIS
CPF n'746.141.34

CLOVIS CASSIANO. ME
CNPJ: 23.089,890/0001-Ss

tn

1

cNPJ N., 04.056.222 I 0001-87
Rur: Muoel Amândo No. 03 - Cctrtro - Normlrdls _ RR - CEp: 693S${X)lt,

( l,lD0t lllltrrdi!Í1, gm;lil_(i)n,

úi:+irROSPf,ITO E JUSTIÇA



)ata da consulta: OAOgnOzZ 13 05 16

cNPJ, 1 8.S)0,848'0001€2
A opção pelo Simples Nacional er'ou SIMEI abrange todos os estabelecfunentos da erpresa

Nome Empresarial J G VIANA JUNIOR

AUTUAÇÀe
N" PROC

a'-7W_

Situação no Simples Nacional. Optânte pêlo Simptês Nacional Ílesde OltOllZOZ2
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

@

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

SatuaÉo Atual

* Mais inÍorm4ões

GeraÍ PDF



JUNfl@RVIANN
CNPJ: 18.900.8 48|OOO7-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL:23010121
Avenida Maria Nilde de Queiroz Fariar nr 846 - Eairro Caixa D'água CEP: 62.980-000

Contator (88) 9.9729-6971 I $819. 8109-8042
tRAcEMA-cEAú

AUTUAÇAO
N'PROC

Ft.

DECLARAÇÃO OE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa J G VIANA JUNIOR - ME, com nome fantasia JUNIOR VIANNA, inscrita no CNPJ ne

18.900.848/0001-32, com endereço a Avenida Maria Nilde de Queiroz Farias ne 846 Bairro Caixa

D'água CEP: 62.980-000 lracema-CE, empresa que REPRESENTA o Artista JUNIOR VIANNA, por

intermédio de seu Sócio Proprietário. DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório/inegibilidade, com o fito de 01 (uma) apresentação artística da Banda "JUNIOR VIANNA"

No dia 26 de junho de 2023 na cidade de Santo Antônio dos Lopes -MA, ciente da obrigatoriedade
de declara r ocorrências posteriores.

lracema-Ceará, 26 de ABNL de 2023.

Cícero Benigno Ahneiila Neto
PROCURADOR/ ADMINISTRADOR
RG 2wn4m88-2 CPF 939.056.29t-72

\y L?J;,,

í I

-

sl-'to\ /sCLCtVrrNt ^r\



JLJNJI@R VIANNJ
CN PJ : 18.900.848/0001-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL: 23010121
Avenida Maria Nilde de Queiroz farias nc 846 - BalrÍo Caixa t/água CEP: 62.980-000

contato: (88) 9.9729-5971/ (88) 9. 8109.8042
rnacrul-ctlnÁ

AUTUAÇAO
N'PRO4

SÉ

A empresa J G VIANA JUNIOR - ME, inscrita no CNPI sob o No

18.900.848/0001.-32, por intermédio de seu representante legal e procurador o

Sr(a) CÍCERO BENIGNO ALMEIDA NETO, portador(a) da Carteira de

Identidade N" 2007742088-2 e do CPF N" 939.056.293-72, DECLARA, para Íins

do disposto no inciso V do art. 27" daLeí 8.666 de 21 de Julho de1993, acrescido

pela Lei N' 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega MENOR de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno/ perigoso ou insalubre e não emprega

MENOR de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: Emprega MENOR, a partir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Iracema-Ceará, 26 de ABRIL de 2023

\y

Cícero Benigno Almeida N eto
PROCURADOR/ ADMINISTRADOR
RG 20077 42088-2 CPF 939.056.293-72

E \sf'ro\ /sCLOV/f'IU ^'\
..q

E

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR



t, f,STADO DOMA
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE S ÀNTONI
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo 
^ntônlo 

dos

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 262304.0001

Junto aos autos do processo administrativo n0 262304-000.1, que tem por
objeto a Contratação de proÍissional do setor artistico, qual seja, banda ,,JUNIOR

VIANA", para prestação dos serviços de apresentação artÍstica (show) na 41a Semana
da cultura de 2023 a ser realizado no Municipio de santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura, os COMPROVANTES DE
COMPATIBILIDADE DE PREÇOS, apresentados peta empresa J G VTANA JUN|OR,
inscríta no CNPJ sob o n0. 18.900.848.0001-32.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 28 de abril de 2023.

':. I

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021-GPSAL

AUTUAÇÃo
N'PROC

)
So

Avenida Preside nte Vargas, No 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçOS . NFS+
Código de Veriíicâção: íE58I4G3
Localda PrestaÉo do Sêrviço: PILOES - RNI lr.rr r rr .r

NFS.€ Númsro

29

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 18.900.848/0001-32 lnsc. l\4unicipal: 2020006
Nome/Rázão Social: J G VIANA JUNIOR
Endereço: AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS,846 -

CAIXA DAGUA - lRÂCEMA . CEARA - cEP: 62980000
Regime de Tributâção do ISS: NORMAL

Optânte Simples: SIM

/ AUrUAç^(
I . PRoc
I ,, -Q.6-
\ -?__--=-

MUNICIPIO OE PILOES

08.148.488/000í-00

R JOSE BEZERRA, 48 - CENTRO

PILOES. RIO GRANDE DO NORTE.59960000

TOMAOOR DE SERVTçOS

lnscíição Municipal: NÃO INFoRMADA

Nome/Razâo Social

CPF/CNPJ:

Endereço:

Código Serviço Alíquotâ
t%t

Base de Cálculo
(R$)

ISS Retldo
(R$)

12.13
Produção. mediânte ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desÍles, bailes, têatros. óperas,
concertos, recitais, festivais e congêneres.

2,00 0,00

Código CNAE

CONTA EMPRESARIAL,
BANCO DO NORDESTE.
AGENCIA:030 CONTA CORRENTE:78.586-3
PIX:CONTATOJUN IORVIANNA@Gl\,lAl L.COIV

ProduÇão musical

coNTRATO No 20221208001

Valor da Nota(R$)

í50.000,00

Deduções(R$)

0,00

Descontos(R$)

0,00

Base de Cálculo(R$)

í50.000,00

Allquota(%)

2,00

Valor do ISS(R$)

3.000,00

Valor Líquido(R$)

í50.000,00

OUTROS TRIBUTOS

0,00

tRRF(R$)

0,00

csLL(R$)

0,00

PIS/PASEP(R$)

0,00

coFtNs (R$)

0,00

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

o de atração de renome, show artistico/ cultural do cantor JUNIOR VIANNA e Banda, para apresentação no Réveillon da Cidade Pilôes/RN no
dia 31 de DEZEIúBRO DE 2022

OBSERVAçÔES DA NoTA

Dalâ de Emissão:

2a112,1202214t26129

Página: 1/1

150.000,00

Descrição CNAE

rNSS(R$)

OUTRAS INFORMAçÔES
- Valide sua NFS-e no endereço: httpr/www.validar.servicostrimap.com.br/
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASÊP declarado nesta NFS-e é de responsabilidade do emitentê.
- Esta NFS-e foiemitida com respaldo no Decreto 0591/2005.

tr n

tr

900'1902



PREFEITURA MUNICIPAL DE IR.ACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA OE SERVTçOS. NFS-e
Código de Veriíicâçáo: 0MMK§02U
Local da Prestação do Sorviçt: JOSE DA PENHA - RNI Oala de Emissão:

O2lOll2O23 11t50:,27

Página: 1/1

NFS+ Número

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 18.900,848/0001-32 lnsc. túunicipat: 2020006
Nome/Râzáo Social: J G VIANA JUNIOR
Endereço: AV MARIA NILDE QUEIROZ FARLAS,846 -

CAIXA DAGUA - |RÂCEMA - CEARA - CEp: 62980000
Regime de TributaÉo do ISS: NORMAL

Optante Simplesr SIM

AUTUAÇ AO

r'-3f-N" PROC

Código Serviço AlÍquota
l%t

Base de Cálculo
(R$)

ISS Retido
(R$)

2,00 0,00

Código CNAE Descrição CNAE

Produção musical

oBSERVAçÔES DA NoTA

Valor da Nota(R$)

't50.000,00

Oeduções(R$)

0,00

Descontos(R$)

0,00

Base de Cálculo(R$)

í50.000,00

Alíquota(%)

2,00

Valordo ISS(R$)

3.000,00

Valor Líquido(R$)

í50.000,00

OUTROS TRIBUTOS

tNss(R$)

0 00

tRRF(R$)

0 00

csLL(R$)

0 00

Pts/PASEP(R$)

0,00

coFlNs (R$)

0,00

OUTRAS INFoRMAçÔEs
- Valide sua NFS-e no endereço: httpr/www.validar.servicostrimâp.com.br/
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PISiPASEP dectarado nesta NFS-e e de responsabitidade do emitente
- Esta NFS-e foi êmitidá com respâldo no Oecreto 0591/2005.

t

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

de show artistico em comemoração à festa de EmancipaÉo Política no l\.,lunicÍpio de José da Penha/RN que disponibilizará à apresentaÉo da
OR VIANA", no dia 01/01/2023.Bandâ "JUNI

9001902

31

MUNICIPIO OE JOSE DA PENHA
08.357.642/0001.54

R PREF FRÁNCISCO FONÍES, 22 - CENTRO
JOSE DA PENHA . RIO GRANDE DO NORTE - 5998OOOO

TOMADOR DE SERVTçOS

lnscrição Municipat: NÃO INFORMAOA

Nome/Râzão Sociâl:

CPF/CNPJ:

Enderêço:

Produção, mediânte ou sem encomenda prévia, de eventos, espetirculos,
entrevistas, shows, bâllet, dançâs, desfiles, bailes, teatros, óperas,
concertos, recitâis, festivais e congêneres.

150.000,00

TERt\.,10 CONTRATO 19120002t2022.
CONTA EMPRESARIAL.
BANCO DO NORDESTE 004- AGENCTA:030 - CONTA CORRENTE:79.586.3 J G VTANA JUNTOR_
PIX:CONTATOJUNIORVIANNA@GMAtL.COt\4

T] tr



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇOS - NFS+
Código de Veriícaçào: YRIN-VPZQ
Local da PrestãÇão do ServiÇo: QUIXERAMOBIM - CEI tr,r t 'i, rr .r Oata de EmlsÉão:

í6/022023'16:í0r50

Páginat'll1

41

PRESTAOOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: í 8,900.848/0001 .32 lnsc. Municipal: 2020006
Nome/Razão Social: J G VIANA JUNIOR
Endereço; AV lrARlA NILDE QUEIROZ FARIAS, E46 -

CAüA OAGUA - IRACEMA - CEARÂ . CEP: 62980000
Regime de TributaÉo do ISS: NORMAL

Optânte Simples: SIM

TUAÇAÚ
(: oc

,, - aY-
TOMADOR DE SERVIçOS

UNlclPro DE eutxERAMoBr|t - cE
07.7iu.303/000í-68
R OR ALVARO FERNANOES, 3642 -

oulxER.aMoBtM - GEARA - 63800000

s

lnscriÉo Municipat: NÀO TNFORMAOA

Nome/Razão Social

CPF/CNPJ:

Endeíeç.ol

Código Servlço Alíquotâ
t%)

Baso do Cálculo
(R5)

12.13
Produção. mediante ou sem encomenda p.évia, de evgntos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas,
concêrtos, recitais, fesüvais ê congêneres.

2,00 140.000,00 0,00

Códlgo CNAE Descrição CNAE

9001902 ProduÉo musical

Valor da Nota(R$)

140.000,00

Dêduções(R$)

0,00

Descontos(R$) Base de Cálculo(R$)

í40.000,00

Aliquota(%)

2,OO

Valor do ISS(R$)

2.800,00

Valor Liquido(RS)

í40.000,00

OUTROS TRIBUTOS

rNSS(R$)

0,00

rRRF(R$)

0,00

csLL{R$)

0,00

PIS/PASEP{RS)

0,00 0,00

OUTRAS INFoRMAçÓES
- Valide suâ NFS-e no endereço: httpr l/ww-validar.servicostrimap.com.b/
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP dêclarado nesta NFS-e ó de r€sponsâbitidade do emitente
- Esta NFS-€ Íoiêmitida com rêspaldo no Docreto 0591/2005.

TRATAÇÃo DA BANDA t\.4UStcAL Do cÊNERo

DEScRTçÃo Dos sERvtços
FoRRô (JúNtoR vrANA), PARA RÉALtzAÇÃo DE sHow ouE sE REAL|ZARÁ No DtA 19 DE

FÉvERErRo DE 2023, Ê[,4 PRAÇA púBLtcA. NAS F ESTIVIDADES coiúEMoRATIVAS Ao cARNAcENTRÂL No MUNIcIPIo DE oUIxERAMoBIM

oNTRATO No 0802070123tNE01
tNEXTcTBTLTDADE DE LtctTAÇÃo n" 0802070.1 23-tN

CONÍA BANCARIA EMPRESARIAL
BANCO OO4 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
AGENCIA O3O CONTA CORRENTE 78.586.3
Pix/ Email: contatojuniorvianna@gmail.com

NFS.€ Número

ISS Rêtido
(R3)

0,00

coFtNs (R$)

tr

I

E

oESERVAÇÔES DA NoTA



PREFEITURA DE ALMENARA

CNPJ.:'1E.Y9.69ú0001-95
Tê1.: (3)372Í-1360
FC m t€uoRocH q.rnl^R^€s.27. c€r{ÍRo

n\rw drnanlaâ. mg. gov. b[

llOTA FrSiCÂL OE SERVIçO ELÊTRô rcA

N' NF: 000.000.096 - SERIE: fi,l Páglna t
Data Hora d, Emisrão: 171O1ü2O2O 17:16:11

v.'1.20

illlülillüilütI]1ililüllllllllu
clavÉ oE 

^cEsso89m.0000.0818.80 l/4.0300.0103.00í0.0m0.flle6
NU.I€RO A|OF

I 83a98e4omí 95,170220.000000í'lzl28

UOI,E / r.lot E EMPRESARIAL

GILBÉRÍO FERREIRA DOS SATIÍOS O:I'I22I"2.I . XE
Ílê / r{scR MuNrclp^I

1E EO1 403/0001{3 05344032

ETOERE9O
TRAVESSA TEOFÂNES DE ALMEIDA, 50

( 33 )S999-9999ALMENÀRA. MG bobordo6píoducoô@grnaal.coan

PEDRO GOMES

NOV€ EMPRES'.RAI
PREFE|TIJRÂ OÉ JACffTO

CIIPJ
r8 3.19.910rO0O 1-tO

CENÍRO
cÊ9
3993G.000

JACINTO - MG qrnuraiaontoÍ @gmdl.com

NCftÇÀO Ut/{lOPAr
ISENTO

BRASIL

r2 o? co,flR^I clo o€ §low l/l slc^l oo c^r{ToR Julttoa v N,,l to

TOTAL PARCI,AL

I
o

0(

8

8
ô

cóo o€scaf,lo UNID CIOA,.T lsscrltl
^!la 

tt)
,35 @ @O r35 @@

I

N' PROC

Ft.

135 q)O OO 27mOO

o
lo

UJo

6 0.00 0,00 0,00 0,00

IÀIÉORÀ'qÇÓ€S COMPLEM€NIAR€S N TUREZ OA OPETa CÀô

Serviço Prêslado Foí-â do Municipb
REG|IIE IRET'ÍARIO

EmpÍ€sa OplaíÍe Peb Sinpbs Necional

e

q

BASE DE CATCULO

R$ 135.000,00
VALOR TOTAL OE OEDUÇÔES
R3 0,00

VALOR TOTAL DE ISSON VALOR TOTAL OA NOTA

Ri í35.000,00Rs 2.700,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS IR PtsCSLL COFINS

0,00

OUTROS DESCONTOS
vÂLoR L|OUTDO

0,00 0,@ 135.000,00

TOTAL

DEMONSÍR^Í|VO

GILBERTO FERREIRA DOS SArtlTOs 027222ffi21 - Me

rdã*óeç& c lsrrl.t a do R.c.b.no.
No NF: 000.000.096
clltaaS: trttv:tolo I l:t6:al

a

39000-oo0

Exo€RECO
AVÉNIDA ANÍONIO FERREIRÂ LUCIO. 3,13

ÉI
o

I 2 7ú.ú

AUT(

2.ü)

\.
,AÇAO.



PREFEIÍURÁ DE ALMENARA

C-NPJ.: 18.349.8em001-95
Têl : (3)372'l-1360
PCAOF tE |OÂGllAGtfl Â^€S. zf, CEN',IRO

w5/w.cnÉôúa.mg.gov ba

orÂ E§caL DE sERt tço Et-ETRÔXtcÂ

No F: üto.om.o§t - sERtE: 001 PágiÍt I
Oata Horr da Enirsão: IE 0Gl20'19 ta:/t6:/aa

v.í.20

iltHilmililliltlilll]ltilflI
cH vE DE ACESSO

9955.0000.0818.80í a,oun.0í03.00í 0.oqro.0053

í834989ll)00íe5.t80Gí9.0000001 15622

NOMÊ / NOT/É É T'FRESARIAI
GILBEiTO FERREIR.À DOS SATÍOS O2?':AA$Í!1 - IE

RG 
' 

O'§CÃ-T'JN'CTPAL
05344032d

8
í8.80Í./rO3Í)0OÍ.{r3

f*t
I rssooooo

(33)999+9999

PEDRO GOMES
ÉÀDERECO
TRAVESSA TEOFANÊS DE ALMEIOA, 50

ALMENÂRA . MG

NOT,G EMPRESAÂTAI

S DICAÍO DOS TRABÂI.}IAIX)NE5 RURA'S
CiPJ
21.ar'r.582.'Ímr-7e

li§çÀovt üoP^!

ETt OEREÇO

RUA HÊRMANO D SOUZAE. *I CENTRO
CEP

39900400

BRASIL sslrallmeÍla ra@yahoo-coÍí. bí

ca
a

=oF
Aheoars - MG

c@ oEscÂrcÁo

t2 r3

UNtO

corfR^Í^ç^o 0c $prvrrr$c t- oo cJrríÍcx JirNloR vr ,tr^
Àl § FEsÍwD DES Í)O §aÍrc^To

oI
lr

I
8
o

§sor
rm (Do.oor@ rm(8.@ ?t@.&

N" PROC
FÍ

120_m,0.m 2.4()0.00ÍOIAL PARCIAL

BASE DE CÁLCULO
R$ 120.000,00

VALOR TOTAL DE OEDUÇÔES
RS 0,00

VALOR TOTAL DE ISSON
R$ 2.400,00

VALOR TOTAL DA NOTA
R$ í20.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

IR CSLL PISCOFINS
VALOR ÚOUIOO

0,00 0,000,000,00 120.000,00

o
l
(.)

6
ô
q

INSS

TOTAT

DEMONSTRATIVO

ouÍRos oÉscoNÍos

0,000,00 0,00

rxFoRuACó€s co ãEM€rtÍ^ÂEsI
6
I

n nEz^ ca eEi^Clo
SeÍvbo PÍBGHo Oglto do Mwúrf*,
iEGll/E rÍr3uÍ^rc

EmpÍê6a @nts Pelo SiÍÍplês Nac*mal

GILSERTO FERREIRA DOS SANÍOS 02722236621 - ME

Eêírúc.çaô ê 
^'..áre 

do Ítec€têds

E ÍAI.
bobcudolp.oducoeq@gnaí.coín

2,d)

;àwry

I

No NF; 00O.00O.053
Enltla: larEtllolt laltL:rÉ



TÍETCI I UIÍ}\ UE ALIVICIYAT1}{

CNPJ. :'l 8.319.894/0001-95
Tê1.: (:[])372'l - 1360
PCA DR IIELIO R@IIA GUIMAF"^ES, 27, C€NIRO

www.almênarâ.mg.gov.bf

OTA FISCAL OE SERVIçO ELETRÔNrcA

Data Hora da Emissão: O/Uí 112020 15:36:/8

Y.t.20

[lilil]mmillnluIrilllilil
cH vE o€ ÂcÉsso
5«,4.0000.08í E.80í,4.03(Xl.01 03.00í 0.0000.01 í í
MJM€ROAIOf

I Elr,l989/«100í95.04í t20.000ü10í07302

NOME / NOÍIJE EMPRESÀÂIAL
GILBÉRTO FERRETRA OOS SÁXTOS 0272A3a621 - llEí

f,lÍ
,,
x
!

18.80r .403/000'r {3
tlc,lN§c[Ll/trNtctP L
053,14032

PEORO GOMES
CEP
39900-ô00

ÉNOEREÇO

TRÂVESSA TEOFANES DE ALMEIDA, 50

FONE / FAX
(33)999S-9e99

M(r,llctPto
ALMÉNARA - MG

Ê-u tL
botocudo8píoduco€a@gmail.com

Y)
_l

)

CNPJ
38.74,1 075/mO1-50

It{cRçÁo MrÀrcrPAL

ENDEREÇO

RUA A},IAPA. 35 ALTO CAPELINHA
CEP
398ggOOO

BRASIL
M.,l{lclHO
FELISEURGO. MG nbolaubo(eho202O@gmail.com

cóo o€scRrçio UNIO tssQt{
^rk) 

(r)
co{rRÂr çÀo oc sHow {rjsrclt oo cáNToR JÚr{toR vt NN^I ilN

I

-

17 10
NO LEILÀO OE GAOO / COfrIE E LEITE

r.(rc r r5 000.m

AIJTI
N'PRO(

FI,

2,@

JAÇÃO

=p-ry

TOTAL PARCTÀL 115.000,m 2.300,00

l]
í
IJ

5

lf
l

f,
f,
J

J
!l
TJ

!

BASE OE CÁLCULO
R$ í15.000,00

i VALOR TOTAL OE DEDUÇÔES
R$ 0,00

VALOR TOTAL DE ISSON
R$ 2.s00,00

VALOR TOTÂL DA NOTA
R$ íí5.000,q)

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS OI,TROS DESCONTOS

INSS IR

TOTAL
DEMONSTRAÍIVO

VÂLOR LIAUIDO

0,00 0,00

CSLL

0,00 0,00

COFINS

0,00 0,00 115.000,00

2
rNf @MAÇô€s coMPlEMErar^REs x ÍrrREz^ o oP€R çÀo

SeÍviço PÍêstsdo Dêntro do Munidpb
REolME TRlaUTARlo

Emprêsa Optante Pôlo Simples Nacimal

GILBERTO FERREIR.A DOS SÂNTOS 0272223662.I . ME

l&.úíEaçào o Assn.l(,a do Rêcrb€do.
No NF: 000.000.11 1

€dsao: Oarrv2020 15:36:§

t{o{rE EMpRESÁR|^!
SII'IDICAÍO DGS PROOT'TORES RURAIS OÉ FEU3AURGO

ú50@,(0 23ü)m

PIS

l
0,00



CNPJ.: 18.349.89rU0001-95
Tel .: (33)3721 -1 3ôO
PCA OR |EL!O ROCürA GUU R €S, 27, CÉNTRO

wY/W.Af nsn8rA.mg.gov.bÍ

NOTA FISCAL OE SERVTçO ELETRôNICA

Data HoÍa d3 Emissáo: 0510612019 í0:0í:3rí

Y.íãl

ilffi ilüll||]ü1illluIUilüt]t$t[l[ilfl I

555í.0ür0.08í 8.E0í4,0300.0103.001 0.0000.0052
CHAVE OE ÂCÊSSO

MirrERo 
^toFí 8349894000í35.0506í9.0000001í4095

NOME / NOME ÊMPRESARAL
GILSERÍO rERRÉ|RA I,OS SA TOS O2722Zra6J2í - taE

RG / TNSCR,MUNICIPA!
053,1,l()32

ÉNOEREÇO
TRAVÊSSA TÊOFANÉS DE ÂLMEIDA, 50

BAIARO
PEDRO GOMES 39900-000

Mt NtciPto
ALMENARA . MG

FOnf, / FAX
(3al)99$-9999 botocrldGprodlcoe§@gmail. com

NOMÊ EMPRESARIAL
PRÊFEÍÍURÂ DE JÊOUIÍII{HOI'IIA

i)(
i

CI{PJ
18.083.6S/@0í-14

tNcRçÁo tli.tNtclPÂr

ENO€ÊÊ€O
AV PEDRO FERREIRA, 159

eAlRaÔ
CENTRO 3996Gm0

BRASIL JEQUÍTINHONHA . MG coÍnpras@jêquitirhoaüa- rlg.goy.bÍ
E.MAL

1102

cóo OESCRçÃO UNID
I

I ^L|a 
(*)ISSQN

co raATÂÇ,Ào oE snow MUsrcAt oo caNToR JÚNtoR vr r{N^ UN 1,m rãso.@ 2 sm,m

A

125.000,00 2.500,00

)
à
c
1

)
)
)
,
)
)
5

TOTAL PARCIAL

VALOR TOTAL DE DEDUÇÔES
R$ 0,00

VALOR TOTAL OE ISSQN
R$ 2.500,00

ouTRos DE§coNÍosDEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

PISIR CSLL COFINS
TOTAl-

DEMONSTRATIVO
VALOR LIQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,000 00 0,00 125.000,00

)
)
)
a
)
,.1

)

(
1

0,00

2

2

5

INFORMACÔES COMPI-EMENÍARES NÂIuREZA O OPERIçIO

SeÍviço Restado Foía do Municlpio
REO'r€ rRlaUr^RlO

Emtresa Optante Peb Simples Nacimal

SILBERTO FERREIRA DOS SANTOS 02722236ô21 , ME

ld€.fícâ.jo e Assirâi.,:. do Rec€bedd

i)
!
7
J
a

CPF T CilPJ
r 8.80í .403,/0001 43

CEP

CEP

1 125 0@.00

BASE DE CÀLCULO

R$ í25.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 125.000,00

INSS

Na NF: 000.000.052
E|tlbrao: 06&,20lt 10:0í :3a



XFS. llota FircC de Scrvlçor Eolrônlca
Ru. Padír T.ítuIarD Fê.íráít&. N' a6 - C€rúD. CEP 54.920{00 - SIO tiÍGt €L - Rb Grrróo
.b )5rr. TEl.: 8+33§92351 CipJ: 08.356..$ArqD1.SA

ooo@t07

oÉzitüt9
e

tt,tztzo1, 1í,E.l6't

PREFETTURA DE SÁO HIGUEL
3acttê..L dr Faartda

de VêÍificação;
aElDTí12

CPFTCNPJ: zSoaernlmlát
No.is/Rãzão Socia,: CLOVI' CltSlAfaO

E.tdo.Eço: lul JOCÉ 
^UCrrfTO 

,,E!aOÀ 12

MúbÍro: tlo IlGuEr
E{na* drosralovrEaro!üJLconr

/rrrulcr
IN'PROCI r, -f03
\ :i2:

UF: Rll

PRESTÂDOR DE SERVTçOS
lnscÍ(go Mur*ipâl: TU,OOTO

CEP: Saa2OOOO

TEL: (O0Píeltelt

CPF,/CNPJ: o&3lt .t6rrOOOt-54 lnscÍiFo uuúá]d: -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo AÍtônío do5

DESPACHO
A
Ilma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÂC
tlô PROC

FI,

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre disponibilidade orçamentaria, para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo n' 262304-0001.

Senhor Secretaria,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
prevista no art. 25 inciso III e do artigo 26, ambos da Lei Federal n'8.666/93, a ser deflagrado
no âmbito desse municipio, solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamentária,
bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n" 262304-0001, cujo objeto é a Contratação de
profissional do setor aÍístico, qual seja, banda "JIINIOR VIANNA", atmvés da empresa J G

VIANA JLINIOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41u Semana

da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

empresa, é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição síne qua non paÍa
a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

PaÍa tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo administrativo acima

identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA,08 de maio de 2023.

MARIA LIA SILVA E SEVA
Secretiiçia Municipal de Planejamento ê Administração

Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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:fu ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AUTUAÇÃO

llrno Sro.

RI]I]t-]M T]RANCISCO BRAGA SOUSA
('ontador Geral

PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N" PROC

FI

§0ry

I)r'czlrdo ( ot'tt:ttltlt-

Para informar. consoante determina os artigos 5'. inciso U e 37 caput da Constitrriti,,
I'cdcral. combinado com os artigos 7'. § 2". inciso lll.38. caput e 5-5. inciso V. tlrr l.i r

tl.6(r6l93. a disponibilidade de dotação orÇamentária e Íinanceira. rel'erente à abertura dc l'rrtee, .,

r\dnr inistrativo. tendo por objeto a Contratação de prolissior.ral do setor aflistictt. qttal ..', ,.

.lt INIOR VI.\NNA. para prestação dos seniços de apresentação artistica (sho\\ ) na -l l'' Scrrrartit ,.l.r

( ultLrra 2013 no Município de Santo Antônio dos I-opes/MA. de interesse da Secletaria Nluniciprrl

dc ('ultura.

[)estaca-se que as infomrações solicitadas são de extrema importância para padr.rttizitr'.

cnr todos os nílcis do gor emo municipal. a terminologia a ser utilizada no processo de intcglaçlit,

cntrr. o plane'jantqnto. o orçamento- a cxccução e o controle. Íbrnecendo intbrmações mais anrplits

sobre as progran.rações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamcnto dx

tlcspcsa.

O ralor tolal para execução do objeto. conr base na Proposta de Preço enviada pcla

llr)rprcsa. é de RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Na ceficza do pronto atendimento a esta solicitação- aproveitanlos t) cl1sr"i,r ;r.r1;1

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos l-opes - MA. 08 de rnaio de 202-]

r\tenciosamente.

A I)AI,\NNÍ] I,II\IA EA1.

Secretária Municipal de Orçamenlo F inanças

Poí. n" 00-l/2021 - GPSAL

Pagina 1/ I

Avenida Presidente Vargas. N" 44ó. Cenlro. Sanlo Antônio &!s [.opes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ I 06 - 17 2.7 20/0001-10

Santo tut&lo dos

AUTUAÇÁr
PORTARIA N" OO3NO21. GPSAL

N'PROC
a-[M]

Sà

O PREFEITO DO MLT.TICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei Orgânica do município de
Sanro Antônio dos Lopes-MA e a I-ei Mr:nicipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe sobre a Reorganização Ádminiõ^trstivd do Município de Santo,/lnt()nio dôs
LoTtes, gsso4o do Maranhão. cria cargos de provimento em comissão e funções.
.grdrificndas, define os respectivos símbolos e ./ixa os valores dos suhsídios
crtrrespondenles : dtribui competência,ç aos órgãos e aos seus dirtgentes e dá oulrasprotidências, revoga a Lei Mtmicípal n" 03 de ll de Ágosto de 2010 e suas altera\:õe:; e

RESOLVE

Municipal

i:»'

AN. IO' NOMCAT PAULA DAIANNE LIMA LEAL, POíAdOI dC RG 0I3592232000.4
SSP/M.A e CPF 921.821.943-04, pa, ocupaÍ o .urgo d. Secretária. Municipat deOrçamenro e Finanças do municípío de Santo Antôniã Oos fopes_M,+.

Art 20' A Secretária Municipal de orçamenro e Finança-s será ordenadora de Despesasdas contas púbricas' sendo responúvel pe.ra Gestâo e Movimentaçâo das contasBancarias da preÍêirura Municipal de Santo entOnio aos Lopes _ MA, CNPJ N"06.172j20/0001-10.

f ":::J::*"aria 
entrará em visor na data de sua pubticaqão. revogadas as disposiçôes

LoPES_MA. 

'fâIrT:ffi""rpREFEiro 
MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

t",,WL*a

Avenida Presidente úargas, Ne 446, çentro, Sênto Antônio do s Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO

dà outtas prot'idências, .



PREFE
* ESTADO DO MARANH

ITURA MUNICIPAL DE SANTO A N
cP N t| 06.r72.72A / OOOT_LO

EDITAL DE PUBLIC.4.ÇÃO

sãrto Árt&lo d6

AUTUAÇÀL
N'PROC

Sar
Pelo presente EDITAI DE PUBLTCAÇÃO. o prefeito Mde SANTO ANTON IO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANUEL LIN,{A DEOLIVEIRA, no uso de suas akibuiçôes prevrstas na Lei Orgâ.rica do Municipio. faz sabera todos os habitan tes de SANTO AMfÔNrO DOS LOPES.MA, às autoridadesmruuclpais c estaduais, e a quem lnleressar possa que, PIJBLICA a portaria n,' 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nom PAULA DAIANNE LIMA LEAL,El:lportador de RG 013592232 000-4 SSP,MA e CPF 921.82r.943-04 par& ocupar ocargo de Secretária Municipal de O rçâmento e Finanças do mun icípio de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Orden adora de Despesas das demais contas públicss,sendo responsável pela Gestão e Movimentâção das Contas Bancá rras da PrefeituraMunicipal de Santo Aotôaio dos L opes - MA, para que doral,ante a vtger emseus efeitos lcgais. E. para que, no amanhã, não se

passe
alegue ignorânci a- fago público oplesenle Edital que será afixado em local de costume e de Íiicil acesso ao público e

publicado no D iário Oficial do Munic ípio de Santo Ânrônio dos Lopes-MÁ. Dou aPortaria n'003-GPSAL de 04 de Jan€lro de202I por publicada.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

- CUMPR.,\_SE

b*'Tí/M*ffio;'*
Itefeito Municipal

à#li;:fi ,:ri*t:,,'*firy*"",.,,[itJiff r§,His,i",*;:l:
;iHi:l 

* Município a" s"nro .Ànià,io"ü'i:;:::',ifyja'",n",. 
ro"ui, de acesso ao

GARINETE DO PREFEI'TO DEI.OPES, Esrado do Mararúâo, 04 a":un"i-ã" ;O;i ". SANTO ANTONIO DOS

Sanlo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jaleiro de 2O? t

Maria lia Sih,e e Silva
_. Secrcrária Municipal de
rianeJamento c Administraçào

avenida presiáente varBas, N9 446, Centro, Santo antôÀ ,o dos Lopes-MA - cep es.zso_ooó



Diario Olcld Elekónico EdtÉo n:2202i Publi,.ação: 05/01202í

D rio Oficial Eletrônico
I

I
,
a

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA
lôri§rído p.' L.i t.n clçrt il. 016 .tG a9 .. odubrô.1á 2ot7 lam E.tíÉo. z2o2í santo anaqti, dos to?e. .'a, osorma

EXPEDIEN'E
O Diáno Oriciál El6t ôntco do Municlpto d9 Sânto 

^írôBo 
doâ Lopé€: M^_

C,lâoo pôlâ Lêl Nt 016 ó€ oS d€ Outubro ije 2017, €r.rU,rr.n""ü* fo.-"Cêrrône, é ulná publr.çáo ds ldôt;ístrãaüo o,íets d6dg grn6;;;o. t, ' i-
ACERVO
Â§ .drgó.. do Oládo oí'a€t Ete6nrco dâ Sânto Ár&l.i/o dos Lopré Dod€.ào isconsulladas stravé! da tntern.t, por mêto do 

""gr,"r" 
.n0.."i;

htlp§ //úh.íosntonpdosk?êB.ma.gov,br.
Pâta pecqur!â poí qualqu.r t!!mo e ut,tiz.çào dG í,ttro!, àcosso
htlps//doín.6rosnloú)do.lopes.ma.qo!.br. Às conq.íüs. p6sorú"'OÀAã
st) dê sesso gràúrtD ê úüép.rdcôt. de qud$EÍ ed.stro.
ENTIOADE
Preíêtu â l,t rlop3l d€ Sânüo Áilorlio do6 LoD€s _ MA
oNPJ: 06.l zz_7ãolooot.lo, pr€Íêío EÍn€ru€l.ilfia d€ Overn (àigr.r)
E.dêroço: A!. p.esjdontê Va.!as. a48. Cento. Santo lntonro ao: Upar _
MãEJ1háo - CIP: ar/3O4OO

]?bfu (9e) 366et r Sr -rrr!: óom@sloantÍmDdortopssma{ov.bí .

Slb: tMrw.sroánl! todo5tcp€s;s{ov.b,

Gabinete,do Prefeito -,' ,'
PORTARIA N' OO3I2O2I. GPSAL

O PREFE,Ío Do MUNICIPIo oE SANTo ANÍoNIo Dos IoPEs, Esl,ado doMãrsnháo, no uso das stdbriçóes que lh. conlore a t-e, OroAn,. ao .".r.,,; i.
s€nú^AnrÕrto Oos topes-i,4.A € á L6r M .Í|icrpat N. OZ a. il * Ln.,ro üÁiiquê r}spi- sot E a Rêo?anzeçéo Adminisi.?/etva do Mu*tpA ac Saao LiiÀ
1o:_::lel llad? do Mlíanhéo, ctt. catsos d. Ftovtmênto .d .oln,,ro .,::::::.:--s:1::*d"".. dâÍrie os ..sp€crivos shnbotos e nxa 

"" ,,,",", à."suos/Cr,os corÍa.po. 
..ír€.,Ls; .lnl!, .o.rp.llrrd.s cos ór!Étos ê .os 9€ur djr,!úrto!a aa audgs pÍovt<tét cias, r,voga a Ld uú,r,prt no 03 o. rl o" lgo o rrià,iõisurs aiôíaçúô§ o dá ouarrs orovdôndà".

RESOLVE

Arr._r1 No.rêâ. PAIJLA DATANNE L|MA LE,AI- 9o.rado.ã de RG 01359223200(HSSP/MA o CpF 92t.821.943-04. 9"r" o"rp", o cârgo 06 SECRETARAMLNICIPÁL OE ORÇAMÉNro E FtN^NÇAs do lrJnlêrp,o oe sanro anto"lr'aos

1l-_11 llil" ""..pp,r 
d€ orcám€nlo e Fjnánçês sêrá ordênác,ors d6uesp€sas oas contas pudicâs, 6endo msponsáv€t p€ta O.sfao u Uov,munüidàs_Contas BaneiÍias da píor€lura MunErpàt d€ S€nt. _O"r. oo, iffiifiCNPJ N.06 172.720iOOOí,rO

ÀÍt 3t. Está ponada 6otraÍá dn ugoÍ ns data d€ sua pubhcação, rovogarts! a!dspos'çõ€s em conÉÍio-

GAAINETE OO PÂEFEITo Mt,NICIPÂ! oE SANro AÀIToNIo oo\s LoPE$MÀ04 ds Jànsko de 2021 _

Emanuêl Umr .tê Olivotra

PORÍARIA 
'I' 

I'O"M2I. GPSAL

::.::::'I9 ?9lr"lgrpro oE sÂNro ANroNro oos LopES, F§râdo doMa.ânhâo. no usodás át.ibul(óês ouc thê 6d^,€ â reiôrgâí c6 do manicrprà j!
Sânto,\.tónio dos .opê!-M^ e â iéi Uunlrpât it" OZ o" ãZ a" .r"n"no à.áiiouê Olspõo .obrê â Reoígânt2âçáo ÂdminiêMtvâ dc r,.lu.trfi, o. S".,o ertO..à
do-s i-opei, E.t.do do M€Í.nhâo, clta c5r9o! de pmvtm"nto en, .omrssao ãrunço€s gÉlnc€dac d.fn. ot r.l9ocÍvo5 stmbotÔs o Ura "" ".lor", Oo.

sub3fdioc conÊspondeítêr; aftbd compdándas âos ôrgâoô e âo§ sâus dh,gêntôs
ê dá outÍas pmudêncjss, Ísvogâ â L6i Muruopal n. 03 ds Í4 d. agoêto do áí0 6EU attcraçóes ê dá outraÉ 9íoúdánc,as..

RESOLVE

Aô_í.. Norn.6Í ARtÂ LtA SILVÀ E SjLV , pdrâdo.. d. RG 25602912003.0
.s-:.11y1" 9!F 027'433 08!03. paía ocupâÍ o csrso d. sEcRErÁRrÂ
MUNlclpar DE pLANEJnueuro E eoutNrsrp*çÁo j. -rri"úi. o, ià"o
Antônio dos Lopsi-irÂ.

Art ?. A S€cíetána Municí)d de HaíÊiaÍnslro e AdmtrislreÉo 5êrÉ O.denâdorade Ooapnsas d.a êonts6 públice§, !ândo Íespôn§áv€l pâlâ Gs6tão e
MovimênlÉÇão das contas Bsncârlâs ds píêÍêtfure úunnpd oe sano aniootà
do6 Lopêc - MA, CflpJ N. Oô 1 72.720,0001-10

1.1_rl:-il! ,*.,.*"ant êm vuo. ns dãi, dâ suâ pub caÉo. rovosadss ãsor§Po€çoês 3m contrário

GÂEIINETE OO PREFEIIO MUNICIPÂL OE g\NTO ANIONIO lopE$ue, \
04 dâ Janekodê2021.

Elnâltuol Llm. d6 oltvÊlr.

PORTARIÂ X' OO5I2O2I. GPSAL

O PREFEITO Do MUNICIBO DE

AUTUAÇAO

Sê

§ANTO ANTON'O DOS LOPES.
Merenháo, no uso dss sülbujÉôs
S€nro Ântônio do! Lopes_lÁq . á

que lllê conÍor. a Lei OÍgrnica do
Lol Munlcipal Nc 02 rl€ 27 & Jâ nsiÍo de 2017que 'oispóe sobre a RoorgEnr.açáo Adminis[aurd do Mfiictpo d6 Ssnto AnüôÍriôdos Lopes, Estâdo do crÉ car9os d€ provimeíto êm comirs.1o .runçOos gratiÍcad€s, doíine os óapecüvos llínbo{os ê íirâ os valorês dogsubsidbs corÍBpond.otes; atÍibui comp€têÍrcà3 âo6 óE5oa ê âo. iâus di

o dá ôutÍes pÍovtdàndâs, r€vogâ. Loi MuntdpC n. 03 de 1 4 do Á90610 ds 2oí0.su€t3 álleragô€6 e dá ouu"a§

RESOLVE

AÍt 
-í-.. 

Nôrn.ar RTCAROO AUGUSTO DUÂRIE DOVER.A, portador c,e RG8086320,í8í SEJUSe,/MÂ ê CpF 9Í6.eSE.7g0_7, ;r;- ;;r;;';;PRoCURADOR m MUNtCipto dá san!ô Antâílo d6 Lopes_MA.

Aú ?_ EBtá poÍràíi, ê.uâÉ .m vigo. E d.u d. .uâ prrbticâÉo. r€vôOadâs as(,rsposiCo6 6m conráno.

GABINETE E|o PREFETTO MUI{CIPAL DE SANTO ANTO}IIO DOS LOPESMA.8os quato dias do Ínâs de Jâruko do.no d. doB mit . üd. . um.

Emsnusl Ltfta de OÍv€lra

Pí€futo Munrcjpal

PORTÁRTA I{' OOOf2O2l- GPSAL

o pREÊEtro Do MuN,clplo DE sANro ANToNto Dos LopEs, Estrdo doMar8nhâo, no-u§o dar âÍíDuiç6eô qu9 lhê coÍÍera r L€i Orgântc€ rto municlDiô dcün@ eronlo dos Lo9..-irÍA o . Lot Munlctpat N. OZ Oe ãz ac lrneim oe Zor i
::: :Dj-ry :Y"." |.1_s".izsÉo Admhisrrô(iv. do ,,,,i",r,o * s-" 

^,-Á;oo5 Lôpe.. EsLâoo do Má.âúIo, c.i, c.Ísor do p,o_.áro 
"- 

_Ài""i. ãdDíno 05 rclpecuvo-s ermúor e itri ; "ã;; ;r:iubsídio8 coíEspond.úlc§; âtrÉü compeiénctrs sot aç:oe e eoe rerrc olrig;ni;. dll out a§ lrofdénqslr, revog6 â Let Muntdpet.. OS Oe rt Oe Alasro Oe ãOtOisuas âl(â. ç066 a dá ouoas provijên<lae,.

RESOLVE

An. r.. Nomear SÂMARA cARvaLHo souza DtAs, oorrâdo.ã .,. RG

ATOS OFIC]NS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Preleitrrra Munidpd de aânro An&olo dos tope6 - MÂ, Av_ presidentsvargê,4iO. 
C6ntío. S€nro Antonb doa top.t - Mâ.€nhlo - CEp: B573GOOO

Dlrb oíciar Ersrninrco do uunupro - socretaaaffn[XT'ãHffi:ffn:llinisv"çao . oo-6sroa,,ronbdasrop€.m6.sd.à.
Ed[áo no 2rr202]

N'PROC
FI



q T
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNP J : O6.L7 2.7 20/0001 -10
E SANTO ANTÔ Nro Dos r

A
N'PROC

objeto a Contrataçâo de profissional do setor artístico, qual seja, "JUNIOR VIANN
para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41" Semana da Cultura
de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura

Eu. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0 rr'r

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da i- '
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 cle

junho de .1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização cler

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira pata

atender ao presente objeto, cuio gasto estima-se no valor R$ 120.000,00 (cento e vinte
Mil Reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I ('lassillcaçiioOrçanrentária:

U

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

()r'gào l)5 Sec. \lrrn. f)c ( ultura
t nidrde Orçanrentária 05.01 - Sec. \lun. l)e ( ultura
l unçio l-1 ( ultur'!
Suh-F urtçio -192 DitirlsâoCultural
l'rogrirnür 00-17 (lcstão da Politica Administraçâo Gcral
t,r'oielr, .\tir idâdr 2.0211- Nlânut. e Func. Das Atilidades Culturai§
( lrssilicaçãll llconômica .1..1.91)..39.00 - Outros Serv. d€ Terc, Pessor Juridica
I ontr.dr Rccur'sos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Progranra
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretriz.:s

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Maio de 2023

Rubem Fra ga S usa

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

rLS

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CERT|DÃO N' 106/2023

1500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUITICIPAL DE SANÍO AN

cPN.t : 06.172.720/0001-10

PORTÁRIÀ N" 021/202I- GPSÂL UAÇAO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhào, ao uso das atribuições que lhe conltre a l*i orgânica do munioípio de santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõc

sobrc a Reorganização AdmlnistratÍva tlo Município de santo Ántônio do.s Lopes, Estado

do Maranhôo, crio cargos de prot'imenlo em comissão e Íunçõcs grarificadas, define os

respectivos clmbolos e fi»a os vaktres dos suhsídios corteqnrulentes; ulribui

conpetêflciai aos órgãos e a(rs ser,§ dirigeutes e dá outras providênclas, retoga a Lei

' Municipal n" 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas akerações e dá outras providôncias' .

RESOLVE

.{rt. lo. Nomear RUBEM FILó\NCISCO BRAGA SOUSA, ponador de RG

000100895698-5 SSP/MÂ e CPF 0 18.57a.$3-32,pam ocupar o cargo de DIRITOR DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

.; i;i í;"').
{-4t*í:",Wx;:i;{i,*[rL--' frefeito Municipal

Avenidã Presidente Vargas, Nc 446 , Çentro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65,730-000

" PRoc
FI

Art. 2" Esta Poíaría entrzrá em vigor ra data de sua assinalua, revogadas as disposições
em contrário.



saúo ândhÍo doó

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

cPNJ: 06.172.720l0001'10

EDITALDE PUBLICAÇAO
AUTUAÇA(

I'l'PROC
FI

Pelo presente F,DITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito MuniciPal

de SANTO ÁNTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANTJEL LIMA DE

OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçôes prgvistas na t,ei Orgânica do MunicíPio, faz saber

a todos os habitantes tle SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA, às autoridades

nlunlÇtp ais e e-staduais, e a quem interessar Possa que' PLIBLICA a Portaria no 021 de

0{deJsneiro de 2021 que nomerÍl RUBEM TRANCTSCO BRÀGÀ SOUSA'

portador de RG 000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574333-32' Para ocuprr o

cargo de DIRE,TOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABTLIDADE de Santo

Àntônio doe LoPet-MA, para que doravante passe a vtger em seüs efeitos le8,ais. E, paÍa

que' no amaúã, não se alegue ignorância, faço público o pÍesente Edial que setá afixado

em local de costume e de fácii acesso ao público e Publicado no Dituio Oficial do

Municiplo de Santo Antônio dos LoPes-MA. Dou a Porta ria no 021-GPSAL de 04 de

Janeiro de 2021 por Publicada.

G.A,BTNETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2021'

PUBLIQI.]E-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

&*{'hiunü'§*'

,CERTIFICO, que nesta data publiqueí e registrei â Presente
portaria no 021-GPSAL de 04 «le Janeiro de 2021, por meio de tidital. tendo sido

afixatlo um exemplar no Áffium do Prédio da Prefeituta M.unicipal, pubiicado no Diário

oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021'

Si/uo e Silvo
tâÍ l.r MuniçlPêl d.

Planejamento c Administlação

Avenidã Presidente Vargas, Ne 446, Centío, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OO0

...,.iitl,. .ri
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

a

Ioo cial Eletrônico

EXPEDIENTE
o Dráíio oÍ.iãl Elêtónlco do MuniclFo dô Êenlo Anloílo do3 Lopes - MA'

criâdo pels Lôl M 016 do 09 dê ouÚbro ó€ 2017. lxdt)álvâm"t! na ío'mÊ

elcúôÍ cá, ô uma publc€!ão d. Àdmtti6trqéo Direta dcllê Mutüjpio'

ACERVO
Às sdrcóes do Dtsrc Otrcrd Ebtôtr;co de SâÕlo,qn@flio oos Lop.s PodoÍóo 30í

.ôi.Litád.. âlísvês oa lniemer, PoÍ m6lo do ssgslnlâ endBÍoço

hll93://dGÍ. rioaltontodoslop€i ma- gov' bÍ'
p"r" p""qui". pôí qualq!êr tÊÍmo c ulilizâçào dê íiltro6,. 

'catsê
híes//àom.§oantonLdosLPes.ms.loY.bÍ. A5 cô6sullas. P€squissâ€ dowíJoad

!ào do scss3o gEt'rio . indôpondê.ne dê qÚâl$ffc.üstlrô'
ENNOADE
Pr.l€tura MunroÊàl de sanlo Anlonio cl)s Looê.' lIA
CNPJ: m.l7z72(r,!(x)1:iO, Píeíeito Enlânuol LlÍla ds ÔIvêÚa (Egu)

Endsíâçor Av. PrsEró€ol€ Várqe6, 446. Conlro. Sanlo Ánlcnkl doÃ Lo9os'
Maran.áo - CrP' 6573G000
T6t61rno. (99) 3õ66-1 1 91 €{n!.1: @'n@sloaolon'od€Glopâ6'ma'gov'br

S €: w w,stos,rtdlodo6lorr6s.mâ.lov Dí

ÀÍi. 10. Nomcar RUBEM FRANclsco BRAGA soUSA, Portador d. RG

000100895698-5 SSP,4íA . cPF 01ô.57,1833-32. paíe ocupar o cergo de

OIRETOR OÔ OEPARTÂNENÍO OE CONÍAAILIDADE dC S6NIO ANtôNb dO6

AÊ ? EEls PoítãÍiâ ênlrará em ügo. ns drüâ de sus as6inãtriã, rcvogâdâ6 â6

dbposkióês 6m contnirio.

GÀBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÀNTOAI{TONIO DOS LOPESMÀ
04 d. JanêiÍo do 2021.

AÊ 1c. Nomêâr ALAN KÁSSIO LIMA LEÂ1, poÍtadoí d. RG 0166563220015

SSP/MÂ e CPF 023.939.103_95, pâÍâ ocupar o caílo dô DIRETOR DÊ

oEPÀRTAMENIO oÉ RECURSOS HUUANOS E FINANÇAS dâ Sânlo Anlónio

Ar! 2. Esta poÍtâna snráni ên vtgor hs dâta dê suà â8sinstuÍô, r.vogad.s âs

dispGsig6ês €h cohlrário

GABINETE DO PREFEITO MUNCIFÀL DE SANÍO ANIONIO DOS

04 de Jsneno d€ 2021 AUTUAÇÃo
EmÊ rol Llmâ dâ Oliv.ke

PORTARIA N' OO2/202'I- GPSAL

N'PROC
FI

Se

NoMEIA O PREGOEIRÔ É A EOUIPE DE APOIO EM LICITAÇÔÉS

NÂ MODALIDADE PRE6Ã0 (PRESENCIÀL UOU ELETRÔNICO) N o TO

Do pooER ExEcuIVo oo MUNlclPlo oE sÂNÍo ANToNIÔ oos LoPEs E

DÁ oUÍRÀs PROVIOÊNCIAS,

o pREFEtro Do MUNlclPlo oE sÂNÍo ÀNToNlo oos LoPEs. Estado do

Mãranhão. no uso dss âúihriÉes qu6 lhe co.Íe.e á Ler OÍgânicâ do municigio de

sânro Antônio dos LopolMA,

RESOLVE
Gabinete do Prefeito
PORTARIÂ N. q21,2021- GPSÂL

o PREFE|ÍO OO MUNICIPIO OE SÀNTO ANTOMO DOS LOPES. E3ta.lo (b
Mâ6nMo, no uso óar âlíibuiçô66 quê lhs coÍÚgrs 6 Lei Oí§ánica do muíiclpio dê

sânto Àntônio dos Lopes_MA ê a fêi Munlcipsl N' 02 de 27 de Janeiro do 20't7
que'D,*óe !E,Üe a Reoígaal2sçáa Admhlstíawa do MunkÍpb de Sanlo Anlffi
clos LoPos, E.latlo do Mê..ohêo, cri. cztgos de P@vimofito ch @missào '
tunçóes g?lilkadas, detiôê os raspcclrvo§ simboloi e llxa o§ v€loÍês dos

súbsldios curos@fuênlos: at &ri coíPeúdncius aos (,gáos I aos §eug d,a!B,Ls
e dà outas prc,vtdendat. revoga e Lci Municgd h" 03 do 14 de AOosto cla 2010 ê

as aleraçàôs ê clt dlras pôvrdânclod .

RESOLVE

Aít1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR.lmo.tlo no C€dostÍo Nãcioí)al d€
pê§6oa Êisicá - CPF §ob o n' 035.262.60*9 3 RG €ob o N' 013ã4222000'5
SSP/MÂ parâ ôrercar a íunçào ds PÍe0oelro.

Emãnuol LimadeollYêlrâ

PORÍÂRIA N' 022021- GPSAL

O PRÉFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EEIAdO dO

Môranhão, no uso da§ alíbulçóê6 qJo lhe conídc a Lci OÍgánlca do munlclplo d!
Sânto Antónío dos Lopes+ra ê â Lâr MuniciPel No 02 d€ 27 do Jân€lm dê 20í7
qeo'or§rú aoorc o ,taory.ntqgê. Adah'.todw. éo úoãt'tP'o at s'a@ 

^dob
dos Lopes, Estado do Mêtêâhào. c o caqoa dê P.ovinanlo ê coabsáo e

íLnções g.ôlilicadas. d€fina o§ rospâcrvos simbolós e lt,a ôa vtlôra' cloa

suàr,?,os coír.spoadsrlos; âltibui corí,pàlêacJB aoi ótgao! € so§ sai./s d,,gêdrês

. Oé aú,!,r p.ovidéÍ,eias, rewga. L.t Munlclpêt h'03 do 11d. Agado dc 2010 '
suás ãlêráçóàs á dó o.|ltr' pravidánêiâ.'.

AÍt. 2'. DESIGNAR 03 s6 idoíe§ JUUO MARINHO DA SlLvA, 9.tlonctntê eo
q!áde p€írÍr$.nl€ dEt Mu.úlpb (@É.262.6o3€gdol in.qiio rlo CPF 3ob

o n. i189.484.033.20, s no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/MA r MILENA MELO

SILVA. pêÍtôncênt6 so qurdo 9stÍnsnonte dêslê Municaplo (concur3âdâ). inscritâ

no CPF sob o n! 007.6&{-75}50, ê no RG sob o rf. 019562572m2'6 SSP/MA.

pâÍa etercêíem â tunçao do mambrcs da €quip€ dâ apoo. na bÍma de Lâi n'-
10-520/m02.

Ar! 3'. O Pr6Eo€lro o Equpo d6 Apoio dt Preídlu.a Municipal de Sanb Anlônio

dos Lopês-MA l€m t íunçáo da r63tizrÍ oB 9íocêrsd llcltâlóíios rêlativo3 à3

lidtaçõê. Ébf'câs ns nôdâlk .dê PíEgão (prosonciel ê/ou detrt^.o) ê prâLicâí og

dêmal§:tos sob á églde dâ Lêl no 10.520/02 ê sub6ldiedarnontr, âo quê coubeÍ,

as disposiçôcs da Lêi n' 8.Ê66. cie 21 dc lunho dâ 1gg3 . .lls6çó.. poêl€tlo.ô3

b€rn como dêrn€i5 logl5lâ9óô3 6 in§ruçéês notmedvas do Tíbund d. conlt§ do

Estado do MãÍ.nhâo qu6 lrátsm da lhat&is-

ÂÊ 4'. C€le ao Pr€goêlro e conduçáo do Prsgào e â Équip€ dt APob tuÜÉ_ls
em lodes as íes6! do píocasso liciblóÍio,

A.! 5'. Ao PÍ€go€i.o c5b.É, em â§pecld:

l. Coodên.Éo do prcc.slo licitâióÍio;
ll. ConduÉo dos tsâbelho! da equiP€ & aPoio, da sessão Pública dÔ

píegáo p.esencrd ou ôlâtônico. ê da cbPê de lalc€s:
lll. Rocebimonto. êxamê e d€cisão dri ampúOnâçó06 s consulles a

liciteÉo. com spô o dô s6üâí rêquisitsnts do ôbjêto e do íe§ponsávêl

pêL €laboraÉo do cdllCi
lV. Rêc6bimento das píopostâs, oí6rtá9. lancos, n6goêiâÉ€5 d€ proço6

f*r !!laõ.. 
''.4..!iv..níi.. 

d. .ohrund.d. 3 dali..cto:
V. Voriricâçâo óa coníormidadê ót Itoporl. com os rêqui§ilos

âs1ábdêcid6 llo sto ooNôcãtóíloi
vl. VêriÍ.âçáo e iulgarc.to das co.diçõ€§ de t'aÚúisç5oi

vll. R.cobrmento, €xemo s d.cisáô doa íêcuÍto6 enceminhêdo6 á

áuloíldâde cômpelentê qu-do íoí mâ.lUâ â d.d.âo.
vlll. D€llberâÉo .ob@ o v.n@dor do Prêgiroi
lX Adiudicaçlo do obl.io, quân(b nào lEwêÍ rêcuíloi o

prcÍeitura Muntct!ál óô Sanb pdlonb dos l-opss - MA, Áv, Prêladonle Va.gas. 448, Csnúo, Sônto Ánronio .los Loges _ Mamhóo _ CEP: 6573G000

ww.stosnlonbdo Joocs.m.-grov.b.

DErÉ Olioal ÉlêSnlco cro Munl.ipio _ Sêqeráía Muntclgd d. ÉâtulâEtuo e 
'dmidstraÉo 

_ dqnloío6ntoôdoslopca ma gov b'
Edigáo no 012021

Àios orrctAts oo PoDER ExEcurlvo MUNIcIPAL

RÉSOLVE

h.qEitop.ttL.lxÚidFllt.0,16d.ogd.o.lfubloÔ2017|AttoEdlç&.9202ísã.toÁntdlo.losl.opo5.I^,l4,0l,20Êl



t, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIP
CNPJ: 06.1 72.72010001-t 0

AL DE SANTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRÂ
AO

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e FinanceÍra com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estrita obedÍência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo na 262304-0001, cuio objeto é a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, banda "JUNIOR VIANNA", para prestagão dos serviços de
apresentação artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão,08 de maio de2023.

LOo,.-o.-.--*- L;-- L"A
PA LA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria ns 003/202 1-cPSAL

ÍN
q PROC

Fl

Avenida Presidente Vargâs, No 446, Centro, Santo Antôrrio dos Lopes-MA

Pàgina 111

Santo Antônio do5



t,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI
CPNJ: 06.1 72.720l0001-10

Santo ÁÍtônio dos

AUTUAÇAL
N'PROC

FI r-q__-

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

secretário Municipal de cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo n".262304-0001 para fins de
Elaboração da Minuta de Contrato.

Após atendidas as determinações, encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria
Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de parecer Juídico.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 09 de maio de 2023

MARIA LIA SILVA E SI+íYA
Secretária Municipal de Planejamento d Administração

Portaria n" 004/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ESTÀDO DO
PES

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Veúo por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo Administrativo no
262304-0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, banda
'JLTNIOR VIANNA", para prestação dos serviços de apresentação arrística (show) na 41' Semana da
Cultura de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos LopesÀ44, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura, pam que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Minuta
de Contrato, em atendimento as disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e demais legislações
pertinentes.

I



JJa-
ESTADo no n,TaRaNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

sânto Ántôflio dos

Á UTUÂÇAO
NO PROC

FI

CoNTRATO r\r )O(XX)OOSX
PROCESSO ADM. N" 262304-000l
INEXIGIBILIDADE N" xxx/2023

O MUMCÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
(MF) sob o n" 06.172.72010001'10, através da SECRET
Avenida Presidente Vârgas, N" 446, Centro, Santo An
Secretário Municipal de Cultura o Sr' Raimundo
000040821895-9 SSP/I\4A, e CPF n' 824.101.2

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QTIE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔMo Dos LoPES, ATRAvÉs DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃO,
EAE
ABAIXO:

NA FORMA

I

Se,

EST,\D to .P.J.
ARlA
tô

, com sede na
sA4A nes representada pelo

to s Pereira, do RG n"
CRET UNICIPAL DE

nte Var s, I,l" 446, Centro,
pal de Planejamento e

'0 SSPilú4, e CPF n"
a empresa

PI"ANEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÀO, com se Avenida
Santo Antômo dos Lopes/IVÍA neste ato represent a Secre
Admrnistração a Sr' Maria Lia Silva e Silva, porta G n" 2560
027.433.083-03, doravante de nado TANTE,

n

e

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, lnscrt CNPJ sob o xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, dor ante da CO ADA, neste ato representada por seu
representante legal, portador Carteira de Identidade n.o
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C,P,F. n.
CONTR-ATO N"xxxxxxxxxxxx, decorre

m, entre si, ajustado o presente
ne tação n" xxx/2023, formalizado nos

âutos do Processo Adminis n SU 'se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituidos pela 3 e suas alterações posteriores, e demais normas
pertinent€s à espécie.

1.1. O presente ento tra por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, banda
41' Semana da

,p prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) na
202 Município de Santo Antônio dos LopesÂ{4, de interesse da

Se Municip orme especiicações descritas no processo de Inexigibilidade n'
a propostâ apresentada pela CONTRATADA

R

2.1.O valor gl presente Contrato é de R$ XX(XXXX (XXXXXXX$, conforme planilha abaüo

a

Item Descrição da Banda
Data da

ApreBentaçáo

Duraçã.o da
Apresentação

(§how)

Preço da
Apresentação

(Show)

01 xxxxxxxxxxx xx/)ovxxxx XXmin

Preço Total (1 banda) RS...

R$
)oooo(00()0000(

x)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 9

CIPAL DE

e

CúUSUI"A TERCEIRA _ DA yINcUI-AÇÃo

xxxxxx



-

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántônlo dos

3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcriçào
I - Processo de Inexig'ibiüdade n." xxx/2023i e
II - Proposta firmada pela CONTRATADA.

CúUSUIÁ oUARTA - DA VIGÊNCIA

AUTUAÇAC
N" PROC

FI,

4.1 o prazo de vigência deste contrato ó de 60 (sessentâ) üas, contados da data da eua assina
consequente publicação na imprensa oficial.

CúUSULA SUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIME NTO DO OBJETO

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei

5.2. Os serviços serão realizados no dia xx de xxxxxxx de 2023, e deverá
Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos [opesflVÍA, a ser re

e

666/93.

5.3. A prestação dos serviços ser
(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local
Antônio dos lopes - MA.

á no dia especificado
determinado pela Com

m d
ganizador

ação da 40'

crpro SantoIS

E

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e
esse frm-

da por se u comissão designada para

sse da A tração e não exclü nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, perante
imperfeições técni.cas, vícios redibi ência desta,
Administraçáo ou de seus agentes e p ia do da Lei n' 8.666/93.

6.2. Ao servidor ou comissão designada r, conferir e avaliar a execução
dos serviços, bem como mbara alsquer úvidas e pendências que surgüem no curso
de sua execução, determ

s

, por quaisquer irregularidades,
implica em co-responsabilidade da

à regularização das faltas, ou problemas
suas alterações posteriores.observados, conforme

6.3. Não obstan aC
serviços, a CO
desta responsa
servidor design

6.4 alizaçao
te te

!,rcros

o 3e

rva'
a a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

ito de, sem que de qualquer forma restrinjâ a plenitude
e compl.eta frscalizaçâo sobre os serviços diretamente pore als a

q es item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
uer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnj.cas,

rego material. inadequado ou de quaüdade inferior, e, na ocorrência desta,u
nao 1mp büdade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art n , de 1993

6.5. O Íiscal do to anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indic o dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual.mente envolüdos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontameutos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigrrado para o
acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA S TIMA _ DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 9

6.1.1 A fiscalização será exercida no

e,



,-r-
l, EsrADo »o MaRq,NHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10 N'PROC

FlSanto Antônio do5

\'/ 
7 .2.7

7.2.5. Certidão Nega
Município, expedida

7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, q
máximo de até 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissão da nota fiscal,

ago no prazo
devendo a

CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade frscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, âpreêentâr no ato do pagamento as
mesmas certidôes que serão apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens ?.2.1 a 7.2.8,
devendo também a meamâ emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
mesmos.

7.2. O pagamento dos ...% restantes pâra quitâção do contrato, será efetuado no l'primeiro dia útil após
a execução dos serviços (realização dos shows), mediante termo de recebimento defrnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (deúdamente atestadâ pelo setor competen dos serviços executados e
após a comprovação de que a empresa contratada está em dias gações relativas à
regularidade frscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obriga ntar no ato
do pagamento as seguintes certidõe§:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi m efeitos va, de butos
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previd , emitida pe cretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a re comaF Federal e INSS,
conÍorme Portaria MF 358, de 5 de setenbro de 2014 rlo nda)

7.2.2. Ceúídâo Negativa de Débitos, ou Certidão P com efeitos tiva, e pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprova aridade a Fazenda Estadual

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão P va com efei Negativa, quanto à Díyida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do do
para com a Fazenda Estadual.

de da enp tant€, eomprovando a regularidade

7.2.4. Certídào Negativa de Débitos, dáo va com de Negativa, relativa à atiüdade
econômica, expedida pelo Município icíli empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a F Municipa

do
regularidade para com nda pal

7.2.6. Certifica gul de
CEF, comprov eran

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
sede da empresa licitante, comprovando a

do FGTS - CRF, emitido pela Caüa Econômica Federal -
undo de Garantia por Tempo de Serúço.

tiva, o

N{ o

rl

rdaoNe
lSu

va ébito balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
b ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

Re bal conl ndo a inexi.stência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Traba

7.3. Nenh aga será efetuado à contratada câso esta esteja em situação irregular
relativamente ade frscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.2 deste instr deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, §e quâisquer das
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.4. É vetlaila expressamente a tealização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipa-l de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo pâra pâgamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em suâ proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.7. Em caso de atraso no pagament efetuado pelo coNTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação frnanceira na forma de atualizaçãà monetáriá do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata üe".

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibiüdade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

CLÁUStIIÁ OITAVA . DA REVISÃO DE PRECOS

8.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico frnanceiro do contr
em razão de fato imprevisível ou previsível, por
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-Íinanceüo do con inistraçã derá restabelecer a
relaçâo pactuada, nos t€rmoa do art. 65, i.nciso II, alíne ' 8.666/93 e ações posteriores,
mediânte comprovâçáo documental e requerimento exp da co da

CIÁ o

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato por conta recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura pal de San nio dos lopes, classficada conforme
dotâção orçamentária abaixo especificada:

S ou

AUÍUAÇÃo
N'PROC

FI

o

Projeto Atividade 2.0
ClassiÍicação
Fonte de Rec

Cú

nut das Ati es Culturais
39.0 tros Serv. Terc. Pessoa Jurídica

00 o Vi-nculados de Impostos

o NTOS

even de entos entre a contrâtante e a contratada, será reaüzada através de

a será considerada como prova de entrega de documentos

P OBRIG

NTRATAT{IE além das obrigações previ.stas no processo de inexigibilidade n'

10.
pro

10.1.1. N

11.1. Caberá ao
xxx/2023:

ao

11.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaçôes da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatâmente, acerca da ocorrência de eventuai.s irregularidades
na execução dos serviços, frxando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente
designado parâ esse frm, que anotará em registro próprio todâs as ocortências relacionadas com o
Contrato.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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da CONTRATAD A,

r

Santo Antônio do(

AUTUAÇÃo
11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substitúção de empregado da CONTRATADA que emb
ou dificultar a sua fiscalizagãoi

11.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas tod
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando des
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade venci.dai

11.1.6. Fornecer âtestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atenüdas as obrigações
contratuais.

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de pre

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em d rdo s
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de imedi ssalvad fortUT ou de
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades ca
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

nforme legislação

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas,
no prazo determinado pela contratante;

mpresa CO ADA nào tenham recolhido

11.1.12. Proceder, nos casos que julgar
realizados, cientificando a CONTRAT
eventualmente detectadas;

necessarl0 ,avls os locais o os serúços estão sendo
e determi.na imediata regularização das falhas

11.1.13. Receber, conferir e atesta do se desigrrado, as faturas/notas fiscais

oc
FI

q

n

I ln

a

correspondentes à prestaçâo do serüçoi

11.1.14. Efetuar o pâgamen das Fatura
conferidas e atestadas pel
todas as formalidades e extg

11.1.15. Suspender o en
parte da CO

11.1.16. A

TAD

te sp
CONTRATADA IIos, que

\-/ causado por
subo

11

12.1 Caberá
xxx/2023:

ento;

ota Fiscal re que houver obrigação contratual pendente por
com regularização;

ONTRATADA, devidamente recebidas,

quaisquer compromissos assumidos pela empresa
dos à prestação do serviço, bem cono qualquer dano

or

do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

da tânte, receber o objeto contratado nas conüções avençadas.

UNDA-DIREI EDA

NTRATADA, além das obrigagões previstas no processo de inexigibilidade n'.

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qual-idade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especficações técnicas, atendendo as exigências pertinentes,
cumprindo todas as especifrcações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os sewiços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especficações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas eonsequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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HSanto tutônío do5

a

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de indiudual e
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçôes públicas, regis tros, autenticações do
contrato, etc., e frcando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualq uer únculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

a , serao
suâ re'exe direta, além dae

âcresclmos ssoes e até 25o/o (itnta e
estabelece 65, da Lei n" 8.666/93 e

mar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência

12.2.4. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fi.scais e comerciais-, taxas, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execugão dos serviços objeto deste instrrimentoi
12.2.5. submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e
especificações contidas neste Termoi

12.2.6 Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, po Contratante exigir a
imedia ta substituição de profissional cuja permanência julgar inconvenien

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRÁTANTE sobre even S que a
envolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os serviços contratados, caso não sati.sfaçam
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus deco

ação da

responsabilidades contratuâis;

12.2.9. Aceitar, nas mesmâs conüçôes contratuais
cinco por cento) do valor inicial do contrato, co
alterações;

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços par ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;
12.2.11. Responsabilizar-se por eventua os causados mente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou na o dos s, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a frscalização ou a lDe Admini

12.2.12. Assumir integral responsabüd ela pervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de

12.2.13. Comunicar verbalm
de qualquer fato imp dOS

as cond usta

s,

12.2.14. Assumir teirâ e civil, administrativa e penal por quaisquer danos e preJuzos
materiais ou p
terceiros-

ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a

12.2.15. Responsa elo primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
ase câções e tipuladas no presente contrato, frcando claro que a ação ou

oup Iização da CONTRATANTE, náo eximirá a CONTRATADA de sua
uan exe o dos serviçosi

12.2.t6 o período de vigência da contratação, todas as condições e qualificações
exigidas na

12.2.17. Prom xecução do sen iço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
s normas legais e ulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

b
direcit

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mail,
teleíone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento d.e correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicid.ade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrato;

12.2 20. Desde já a CONTRATADA autoriza â Contrâtânte, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

fâtos

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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deúdos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extraj
defesai

assegurada a prévia

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela frel execução do Contrato;

12.2'22. Atendet prontamente quaisquer oúentações e exigências tlo(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerertes à execução do objeto contratual;

12.3. Constitú direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

É I E

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na t ei Federal n 8.666/1998.

13.2. O atraso injustificado no inicio da prestação dos
CONTRATADA à multa de mora diária de O,OZ% (ilois centé

belecidas, sujeitará a

sor
por cen r

aa
tivo

contrato, a júzo da Administraçào, até o limite de lO% (dez to).

13.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior,
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de in çao u parcial CONTRATO, as

pode ntida a prévia

segúntes sanções:

d Advertência;

b) Multâ de l0% (dez por cento) sobre o y
parcial do objeto contratado;

total da nota penho, no caso de inexecução totâl ou

c) Suspensão têmporária de particip lici e rmpe de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anosi

d) Declaração de inidon ra üci com a Administração Pública enquântocon
perdurarem os motivos de
própria autoridade qu lico na

13.4. As sanções vis

até que seja promovida a reabilitação perante a

previstâ

dos serviços, além das sanções ja citadas ânteriormente,
pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de B% (trêe

o limite de 10% (dez por cento).

S

na alínea "b".

13.5. A CO
deverá devolver a
por a juízo d o,

13.6 N{ al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
prevrsta circunstanci.ado, apresentando provâs que justfiquem a proposição.

13.7. Após açao qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
pubücaçâo na
penalidades de

nsa ofrcial, constando o fundamento legal, exclúdas os casos de aplicação das
ncia e multa de mora

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONIRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretâmente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum paBamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevad.as as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

cúusur,e oÉcrlu ouanre - oe nnscrsÃo
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14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua re termos dos Art. 77 a 80
da Lei n'8.666/93, com as consequências contratuais preústas no mesmo instrumento legal.

f4.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilat€ralmentê o respectivo Contrato, noa casoa previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

_D

15.1. Obriga'se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibüdade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habütação e qualificação exigidas no
processo de Inexigibüdade de licitação n" xxxl2023 e neste t€rmo de contrato.

SEXTA - DA

16.1. Fica estabelecido que, câso venha a ocorrer algum fato não prevls ento, estes
deverão ser resolvidos entre as part€s contratantes, respeitados
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei no 8.

direito público e aplicando-se, supletivamente,
üsposições de direito privado. A proposta de p
contrato.

3 e rege-se pelas

pios da geral
aos preceitos de
contratos e as

empresa ve pâssa a integrar este

contratuais, os acréscimos ou
nto) do valor inicial atualizado do

tura e seu extrâto será publicado na Imprensa
nciar esta publicação no prazo máximo de 20

oo ao
esu S

DÉ IMA o
17.1. Este contrato tem como ampâro legal a In d on"
disposições expressas na Lei no 8.666/93 e suas alte s posteri suJer

Cú OSA

18.1. A contratâda fica obrigada târ,
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5%

Cú S LI

19.1. Este Contrato e ara
Oficial, cabendo ao T mandarp
(vinte) dias con ap

20.1 O presente

qur útil do mês seguinte ao da sua assinâtura

E FI

e gido i n'8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes

ste Contrato frca eleito o foro do Município de Santo Antônio dos lopes,

s, assinam o presente Contrâto, em 03 (três) vias, de igual teor e formâ nâ
has abaixo assinadas.

a

20
o

S

Esta

E por es ssrm
presença das testem

Santo Antônio dos Iopes (M/,), xx de xxxxxx de 2023

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n" 824.10 r.273-04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRA'TANIE

MARIA LIA SILVA E SILVA

mesmâs co
e clnco
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720i000r-10

JJ'-

AUTUAÇÀi
N'PRorc-l?l:

TESTEMUN}IAS:

CPF n' 027.438.083-08
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n' xxxxxxxrxxx

Representante da Empresa
CONTRATADA

0r

02

CPF N'

CPF N'
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AUTUAÇÃC

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo no. 262304-0001 para

elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato,

ESPECTFTCAÇÃo DO OBJETO

Como se sabe, as festividades da Semana da Cultura fazem parte da cultura da cidade e

aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentaçã0, coméÍcio,

transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. lmportante destacar, ainda, que muitas

famílias aproveilam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a

cidade nesta data,

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que

é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o

lazer,

JUSTTFtCAT|VA DA STTUAçÃO DE TNEXTcTBTLTDADE DE LtCtTAçÃO

coM ELEMENTOS NECESSÁR|OS A SUA CARACTERTZAÇÃO

A Lei Federal n0 8.ô66/93 estabelece, em seu art.25, que e inexigível a Licitação sempre que

houver inviabilidade de competiçã0, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a lll. Destaca-se o

disposto no inciso lll, o qual explicita a contrataçáo direta em razão de inviabilidade de competição para a

contratação de profissional de qualquer setor artístíco, diretamente ou através de empresârío exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de

licitaçã0, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-

1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Sânto Antônio dos

ÀProcuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura lVunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

Pretende-se à ContrataÇão de profissional do setor arlístico, qual se.ja, 'JUNIOR VIANNA", para

prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 414 Semana da Cultura de 2023 no Município de

Santo Antônio dos Lopes/[/A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que será realizado no dia 26

de junho do ano em curso.
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se em conta que a arte não é uma ciência, não segue mátodos, nâo é objetiva, sua avaliaÇão baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos,

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao presente

íruoçEà
RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

N'PROC
fl

A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada.

Assim, a banda "JUNIOR VIANNA', é bastante conhecida em nossa região e reconhecida por

sua capacidade em animar multidÔes, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para
grandes platéias, sobretudo em praÇas públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

0 outro requisito exigido na lei impôe que a contrataçâo seja realizada diretamente com os
artistas ou com empresário exclusivo, Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas,

Assim, a própria banda indicou a empresa, J G VIANA JUNloR, inscrita no cNpJ: '18,900.848/000'l-32, como
empresa exclusiva para tratar da formalização do conkato, atendendo a exigência legal.

JUSTTFTCATtVA D0 PREÇO

O valor total de R$ '120.000,00 (Cento e vinte mil reais) pela apresentação da banda "JUNIOR
VIANNA', na 41u semana da cultura, no dia 26 de lunho do corrente ano, a ser realizada no município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente
com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos,

2
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processo é o prescrito no artigo 25, inciso lllda Lei 8.666/1993, qual seja, lnexigibilidade de Licitaçã0.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contrataçáo de artista do meio musical,
cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artistico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente
em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os
contratos, inevitavelmente descurariam da arte,

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oÍerta e da procura.

Neste periodo, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas, provocando aumento
signiÍicativo na procura por bandas e, consequentemente, desequilíbrio na supramencionada lei da demanda
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e da procura. Apesar disso, o municipio conseguiu proposta com condiÇoes e preço extremamen
vantajosos, apÓs muita negociação, sobretudo por se tratar de banda/artista reconhecida pelo mercado.

CONCLUSÃO
N'PROC

çt.

AUTUAÇAO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contrataÇão preten

submetemos os autos do Processo Administrativo n". 262304-0001 à Procuradoria Juridica, para análise e

manifestaçã0, através de parecer jurÍdico, referente à Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

banda "JUNlOR VIANNA', para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 414 Semana da
Cultura de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/[/A, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura,

Por fim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que se
proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 10 de maio de 2023.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/2021-GPSAL
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 262304-0001

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

AUTUAÇ AO
N" PROC

Ft

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR

TNEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÀO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÀO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AS

FESTIVIDADES DA 41'SEMANA DA CULTURA
DO MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES.MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N'
8.666193. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS
DA 'CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E
.EXCLUSIVIDADE' DE REPRESENTAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA.

CONSULTA
Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretiírio Municipal de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação do cantor «JUNIOR VIANA", através da

empresa J G VIANA JLINIOR, para realização de show artístico nas festividades da 41"

Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente com a

consulta são encaminhados os autos do processo administrativo n' 262304-0001 .

Para responder à consulta acima apresentada! passaremos a exaÍaÍ o parecer
jurídico que se segue.

PARECER
Inicialmente, cabe destacar que as festividades da semana da cultura, vem sendo

realizadas há bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se,
portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento

de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneflcios para o municipio e

toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no minimo, para o lazer.

Indiscutível, poÍanto, a possibilidade das festividades de comemoração da

semana da cultura, serem custeadas com Íecursos públicos.

B-
Avenida Presidente Vârgas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacl 8.666i93. com

suas alterações posteriores. disciplinar Írs norÍnas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o art. 2' da Lei 8.666193 sobre o assunto:

"Art. 2' - As obras, serviços, inclusive de publicidade. compras,

alienações, concessões e locações da Administração Pública. quando

contratadas com terceiros. serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública e, portanto, a regra" em atenção ao principio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, pÍevistas na Lei 8.66ó193. estão dispostas nos

art. 17 (incisos I e II),24 (l aXXIV) e25 (caput e incisoslalll). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II. referem-se aos casos de licitação 'dispensada" ou seja, cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensada por expressa disposição legal. O art.24,

incisos I a )O(X, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol

taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez. representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se rcalizaria a

licitação ou a obra ou o serviço. pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal. ou, ainda. pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

io dos Lopes MA - CEP 65.730-000Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antôn &
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III - para contratação de profissional de tor artistico.

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2" - na hipótese deste aÍigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública. o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artistico, em

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á alividade artística consisle em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

veriJicar-se a identídade de atuações ".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossivel identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracÍeriz.ação da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art' 25, III, da Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião Pública;
c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário

exclusivo.

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas para

realização de shows nas festividades da 4'1" Semana da Cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando. portanto, o primeiro dos requisitos para

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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No caso específico da consulta. questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contratacão de orqlissional de

qualouer setor artístico. direlamente ou aÍravés de empresário exclusivo. desde que

consaerado pela crítica especializada ou oela opi!1ião públicu.

&
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admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio

artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio aÍístico
consagrados pela opinião pública.

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do relerido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresátio detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliás, comum no meio artistico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta lase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, IIl,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Avenida PÍesidente VaÍgas, N" 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este
Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser
realizada com a empresa J c VIANA JUNIOR. com vistas à apresentação de show musical do
cantor "JUNIOR VIANA", nas festividades da 41' Semana da Cultura do Municipio de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas consideraçôes acerca do
procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O art.26 da Leí 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art. 26' - As dispensas previstas nos §§ 2' e 4o do art. 17 e nos
incisos III a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas. e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de
três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos
atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à
autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal. que, concordando com o mesmo, o
ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A paÍir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa J G
VIANA JUNIOR, com vistas à apresentação de show do cantor "JUNIOR VIANA", nas
festividades da 4lu Semana da Cultura da cidade.

É o nosso porece,

Encaminhe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em I I de maio de 2023.
Atenciosamente.

SAMARA CARVALHO ZA IAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021-GP
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PORTARIA N' OO6NO21. GPSÀL AUTUAÇAL
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FI

O PREFEITO DO MUNICÍPJO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES. Estad odoMaanhão , no uso das arribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municip al N" 02 de 27 de Janeiro de 201 7 que 'Dispõesohre a Reorganização Ádminis.'traliva do Munictpio de Sanb Antt nio dos Lopes. E.stadoclo Martmhão, cria cargos cle provímento em comis,tão e funções grútificada,e, define o_sresPectiyos símbolos e .fixa os valores dos subsidios correspondentet,,. aú buicompelências aos órgãos e aos seus dirígentes e dá outras providências, retogtt a LciMunicipa! n" 0j de l4 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outat providência,t, .

RESOLVE

i&rr,à"Tã:iffiH,:s_""rHo souzA DrAS, portadora de RG e0736ee8-
.rurÍdieo a, .*i"ipi" a"';;;i;I;,111,1"."J il;jffi: 

* Direrora d" D";;";;;;;
An- 20. Esta porta:.ia entrará e::
em contrário. n vrgor na data de sua publicação, revogadas as disposições

LopEs_MA, 

''iâ.rrTrr*3o2pREFErro 
Mr.rNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

1

to Municipal
e
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

acesso ao públrco e publicado no Diário OÍicial do Murucipio de Santo Antônio dosortaria n. 006_GpS AL de 04 de Jan eiro de 202 I por publicada.
GABINETE DO PREFEIT

e Janeiro de 202

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÂ-SE

O DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPF.S, Estado do Maranhâo, 04 d

AUTUAÇ AL
N'PROC

FI

Sêrv

Pe.lo presente EDITAI, DE PIjBL]CA ÇÀ O, o Prefejto Munic
de SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL L1MA DE
OLIVEIRÁ* no uso d

ipal

a todos os habi
e suâs atribuições prevlstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabertaÍltes de SANTO ANTONIO DOS PES-MA, àS a::toridades

municipars e estaduais,eaquemi nteressar
LO

GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nome
possa qu
iaSAMARACARVALHO SO

LICA a porta

UZA DIÁS.
ria n' 006-

e, PUB
portadora de RC 90736998-7 SSP/À,{A e CPF 74s.lo?.t13-87, para ocupar o cargo deque doravante
D lretora do De ento Jurídico do mu:icípio de Santo Anrônio dos pes-MÂ. pam

partam
passe a viger em seus

Edital que s

efeitos legai
erá afixado

s' E, Para que, no amanha
em Iocal de cos tume e de fiicil

não se alegue
ignorâocia, façó público o presente

Lo

L

/i
UtU.,Ca<y-

ue de
to Municipal

Ifa

#''t',},*-jf,:i;;?Í,i1tlu}r,1ç"pi:.ü"iffi 
5t{rfr *d,*

Santo Artôüo dos I_opes_MA, 04 de Janeüo de 2021.

ÀL.rta Lia Sitvu c sllvo
^. 

Jccretária Municioal ae.oneJ.urcnro e ,a,dm in istãçao
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lnslirüldo pôl. tôlMúnicilal N'tl16de 09.r. Ôriubio do 2Ot7lAnoEdição. 2/2021 Santo ÂíIniodo. Lopcs - r/tÂ, OíOt/202í

EXPEOIENTE
O Orám Ol,aal Elorrôrico do Muí'clpro oo $nro Anronro d93 Lop€i - MA.
Crlâdo p€là Lâl N.016 d6 Og d6 OuuÊ.o d6 2017, Êxdu6ly.l;ênte Ds Íolhâ
€là!lt.id, a -@ o-bl'câç5oda AdÍi^EEãCo Dnd: d*te Murxirro.
ACERVO
As ôd çô6 do Diá o OÍic€l Eeo6íic. de $nró Antonb dos Lop6 poó.r6o âeÍ
üuísullailas alràvés da inlerner, por íreio do s€gurntô êndsr€ço:
hrlDsr/dom.sioânlonioôoshp€s.má.qov.br.
PaÍ5 Desqui5ã por quahu€, termo s uttlzàçáo de Í!ltroa, scê6Ee
nllps.4ooí,l sr@nlon|odmlop€s.mâ.Cov.k As consultâs, pêsqqsas s dowÍJod
sáo de acesso grulullo € lndoFtrd.nle dB qud6r6r câdâBEo.
ENTIDAOE
Prôleltú6 Munlclpal do Sanlo Antonlc dos Lopes - MA
CNPJr 06.17272010001-10. Pr€Ído ErEnúd LiÍíc de Otv.{-a {Aqu)
Endsrêço. Av Prcsidênte Vs.ga!. t!,16. Cê.lÍo, Sanro Ânroírlo do! Lopâ! -
Mâ,ânhào - CFP.ô573O.mO
Têl.loná (99) 366ê1 191 ê-íÉit: dôíÍ@Etoânbriodaotopââ.Írá.0ov.bí
Siter w*!/.slosíloalodoslopes-ma.Eov. br '..,, ,,,

Ad. 2.. À SocÍetárta Munldpal de OrÇâmênro e Finanç€6 s€rá Ordenâdora do
D€spesas dá6 mntas púdica6. s6ndo rasponsávd p€ls c€suio c Movimentâsão
das Contas Bancád.s dâ Preí€itur€ Munio,pat dê Santo Ao!6nro (los Lops6 _ úA,
CNPJ l\lo 06.112.72(y0001-10.

sulÉldios coírespondentes; âtnbui CompsGnciâ5 à6 rifgà6 . s.6 se(ls dingânte
e dá outÍás Frúdánciàs. lavogD a Lêi MunicipC n.03 dc 14 dc Agosto de 2010 ê
3ur6 allôru9ô6. dá ourras provldências'.

RESOLVE

ArL 1'. No.h€ar MARIA LIA SILVA E SILVA. Fortrdo.a dc RG 25602912003-0
§SP/MA ê CFF 027.133.083-03, par. ocupar o ce.go do SECRETÂRh
MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO E ADMINTSTRAçÀO do muntcipb de Sânto
Antônio dos Lop8s-MA.

Aíl. ?". A Secíeláíla l,runicipel dc Hdrjàm.nto e Âdmhr.úâçào 6êíâ OÍdênodora
dê Despe3a! das conta. püblice!...ndo r.ôpôlltávât peta 6estão ê
Moúmentâgâo dâs Cont.r g.ncâd.s d6 P.êíe[!m Munldpâl d! Sanlo Antônio
d0§ Lop€3 - [.14, CNPJ N. 06.172.720/0001-10.

Art y. Eslâ PoÁâria €fltÍârá om vigor na dstê dê sur publtcáçáo, rcvogsdas ss
dispodç6€s €m co.tfiírio,

GÂBrNE.E Do ,REFErro MUNrcrpAL DE saNÍo ÀNTo*,o ool.o"JÀ
04 (bJene'rod.2021. 

/nuruacÃo
Emànud Lin..t. oltvdÍ. r N. ptiuc

izi-

o PREFETÍO OO MUNtCiptO OÉ SANÍO ANTONTO DOS LOPES. Eltâdo do
Mârãnhâo. ro tlso (h! âtÍjt.riÉê! q!. ltÉ cmfeíe â L6i OÍOânic€ (h mJn ctplo do
santo Anlônio dos Lop€s.MA s â L6l Municipât tr 02 d€ 27 do J.nêiío do 2017
que âi3põ€ §ob/c a Râo,!€aizatilo Acrninis!.ativa do Munictpio da Santo Atí'nio
.,os Lopôa, Eattdo do Ut6dhéo, c.iê ca,?/os t. p@vttuoto.m íx,mirsáo ê
lunçóes grâliÍicadas, dallnê os íespsctjvos tlmbolos e ítxa os y6lo.es dos
srràs/dic§ corE.voÍd.rlâs: dflbt t co,,,petéocias e, orgrilo§ ê aos ssxs d/rigantâs
e dâ ouhs F)Íovidêncies, rcvogê ê La MlJr'.?icipal no 03 de t 4 de Agorto dê 2OtO a
euà8 delágóe-r e dá oslrás proyrdáacrás',

Gabinete do Prefeito
PORTAR!À N. 003/202í- GpsÂL

RESOLVE

art io. Nomôâí pauLA DAIÂNNE L|MA LEA|_ ponâdorá dâ RG 01359223200G4
SSP/MA o CPF 921.82Í.943-0,(, pâr6 ocúprr o csrqo do SECREÍÁR|A
tulUN|C|P^L OE ORÇAMENTO E FINANÇr.S do múíicipÉ d€ Santo Anrônio do!

O PREFEITO OO UUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS IOPES,
Maranháo. no uso das âtrtbulçõês quc lha coníere a Lct Oeânics clo mrÍ|iclglo d6
S:nto Aot6nb dos Lop€§-MA ô. Lêt Muntctpal N. 02 d. 27 rÀ. Janetm ds 2Oi7
q'rê 'Oispõo Bobrs a Râoí!ànizâção Adminislraüvs do Municítio do Sanlo AntôoD
dos Lopê§, Estado do M€Íanháo, cÍia cargos dê p.ovirnênlo am coBilsáo e
lunçógs graüficidâ9. deÍino os riipaotjvoa iímbolo! a fira o, vo,oreg dos
sub§ldioa coíraspondântesi âúibúi coÍnpatanciâ3 aos órgàoa e âo3 6ât 6 diíigentss
6 dá oirk$ píovtdând$, revôgs â Lêi Muntcipât nô 03 dG 14 d. Âgo§1o dô ZO I O o
suas alloÊçõÉs € dá o!lr9§ providàncls6..

RE§OLVE

PORTARIA T.{' OO5'202I. GPSAL
S!ô

ÂTL 1.. Nomêar RICÂRDo AUGUSTo oUÂRTE DovERÂ. Po&doí d! RG
8086320481 SEJUSP,|MÂ 6 CpF 9t6,990.780-72 paÍa o câíOo de
PROCUR^mR DO MUNtClptô de Senlo Anlôn|o dos Lop€s-M^'

ArL ?. E6t PoítâÍi. ênrm.á âm vtso. ni, dr. dc.u. pudrc.Éo, r.vo9âó.. a3
d6po6i;õ€s om côntído.

Aíl 3'. Esta Portaíia envará em vjgor ne Oala ct€ sla publicaçào. rêvogadas âs
disposiçóês em contrá.io.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNIOPAL OE SANTÔ ANTONIO DOS LOPE$MÂ.
M de .Jan€iÍo do 2021 .

Em6nual Llmâ dc oltvair.

PíeÍcilo Munldpál

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE S^NTO ANTONIO DOS LOPES. E5tado do
À,|âlânhào. íro uso das ,tÍibuiçooe qu. lhe @nrêÍê â Lài O.oenicá do mniciDio dê
Sanlo Anrónio dos Lop.§.M^ e â Lô, Múntcipst N. 02 dc 27 de Jarfino d. ZA:tr
quê Ohpõê 6.ôíE . Rcorgãntz5çáo Admiíúlrsüvâ do MuntcÍpio de Ssnlo AnÀaÕI,
dos LopêÉ. Egtâdo do Mâtsnhâo, crla cãrgos d! píovlhento cm cornissão a
Íunçóe. gralillcada!. d€llnê 03 re3pêc{vor slmbobs ê rrra oi v.lor.s do§

GAAINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SAÀ1TO ANTONIO DOS LOPEEMA
aos qúlÍo dias do m&deJa.Eirodo ano d. dois mtt e ünls o um.

Emanu€l LfiE de Oliy6iÍa

PORTÂRIA N' O06/2021. GPSA!

Nom.àr SÂMARA CARVALHO SOUZA O|AS, portàdora dê R6

o PRÊFEITô oO MUNlClp,O DE SANro ANTONIO OOS LOPES. Estedo do
M6Íanháo. no úso d!§ stiDuiÇôô3 que lhe conÍeae s Lôi ôr!ànica do munictplô d.
Sento Ántónio dos Lop6s-MA â á Lsj Muôicipal N. 02 d. 27 d6 Janeiío do 2017
qu6'obpõô Bobíe á RsoÍla nizãçáo Administráltvà do MLJnictpio dê Saôto iótohio
dos Lopo§. Erlâdo do Mara^háo. c.ia oáí!o3 dê proviâênto am coôirsãô e
lunço€s gíeurr€õas. de nâ o§ rêÂpêcívoe §,mbolo§ c taxâ ôô vâloÍêê dÕ!
BúbsldkB co.rEpondonrês; âtribut compctêndâs a(B órgàos . ós sêus drig€ntes
ô úi ouras pro\,,idàdas, rsvogâ â L6t Muntctpatnô 03 d6 1! dé Ago§to de rOlO ê
6uas all6rÊçôê. â dá orrt.as pmvidénctas,.

RE€OLVE

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍ!Í.iÚra Munlclpd da ss.Ío Ànbrio dla Lopas - MA, 
^v. 

ftê6d6ni, var9.6, rt46. ce.rto, sànro Arnonlo ôs Looes - MaÍãnhào . cEp: 65?3Gooo

orário ofciar Ersúórr* dô r..runr"9ro - so,"rrnffiffiBmm'ffS;|l,",.*çào - dom@sroenronrodo.râp.i.ÍE .sov.6.
Edsito .6 2rb21

Dlórlô ollclal Eêlróhlcô Edlção n'212021.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA



Prgtn. 2 d.,i Otádo
9073699&7 SSP/MA. CPF 7,15.107.1'1387, pârã ocupár o c€rgo dê DIRETORA
DO OEPARIAMENTO JURÍDICO do muflictpao d€ Sánro Antônto dos Lop66-MÂ

Â.t 2'. Eita PoílâÍlâ eolíaíá êíÍ ügor ns dsta d€ !!s gubticaçáo. rcvogadss ss
dispos4óês êm coôtáílo.

GABINETE OO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPESMA,
04 dô Ja.eiro dê 2OCl .

E nanuol Li.ÍE d. Ollv.l.r

FORTARA I{D OO7/ZO2í. GPSAL

O PREFÉITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EstAdO dÔ
MâranMo. no uso drs âlnbuitôes quo lhe conbÉ â Lêi Orgânica do municípto dê
Santo Anróllio (,(É Lopes-MÂ . â Lei Munidpst M 02 dê 27 dê Jondro d€ 2017
que 'Otspõo sob.E . Rooíganização ÂdmiÍú§trâriv6 ato Mur|kípio d. Srntô Ár|lÕnro
dos Lopês, Esiado do Mâranhào, crt. cargôs d6 prov m6nio êín comlssào c
íuoçó68 gr.tiÍcâd!!. dêtinc o. r66psctlvos slmboto6 ê Íxa o§ v.lor?s doa
s!ftldbs mÍÍespondoírts!: etlout corÍpetênciã§ aor ôrEáos ê aos ssu§ didgenEs
€ dê oulres píovldênciõ. Íevogá â Let Munlctpâl n" 03 ds 14 de rqosto d€ 2OlO e
suâs altêra(Sê6 e dâ ouúss provtd&dâG .

RESOLVÊ

êí. 10. Nori€ar HAOILLA oA SILVA CAMPôS. ponâdoía de RG 03104339200&2
SSP/MA ê CPF 033.E81.513'38, parÂ ocupar o csrgo do SECREÍAR|A
]VUNICIPAT DE ÂSSISIÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRAAALHO dO
municlpl': .lê Sanlo Anúnio óô! Lopcs-MÀ

Art.2'. A SêcíêtáÍia Munbpâtdê Assis!àncta Socjal, Juv€ntúde ê TÍôbêlho s.rá
Ord€nsdoÍa d6 Oêspesas do Fundo Municipal d6 As3i3tênctâ Socisl+MAS,
cooÍotFs a_L 5/, paíágraío ünico de Lêi Municipôt quâ ,O,sp,tu sob.o o Sistema
Unrco dê Assistáflââ Soctât no muntcípto de Sado Antrànjo dos Lo.s 6 dá outB

Oltêlal EletÍóiico Ediio 
'lr 

e/202r Publlcaçio: 05/! 1/2021

RESOLVE

Àrt ?. E6ts Portada ent àê 6ln vigor É d!!â d€ suã publicaçáo. rêvogâdas a6
di6po.3içÕô6 âm codr&io.

GAAINETE DO PREFEITO MIJNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
âos qualÍô drâ§ do mâ3 ds jân€iao do ano de dois mil e yjntê ê um. AUTUAÇÃO
Emânu€l LiÍ|â d€ Olrv€na N" PROC

FI

PORIÂR|A X. 010/2021- GPSAL

O PREFEIIO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES,

o PREFEITO DO MUNlClptO DE SÂNTO ANTONTO DOS LOPÉS, brado do
Mlranhão, no r§o dãs aulbulgÕês que lh. coní€It a Lat OÍ!ântcâ do munlcitto óa
santo AntórIo do. Lopi."MA ê â L.i Muúrpd N.02 dc 27 d. Jan€iro d. 2017
que Oispôo robÍ. r R.oÍgsnizrÉo Adminbtr.üvr do Múnlcipio ds S.nto Antônb
do5 Lop.!, ktado do M,ranhão, cÍir càrgo! de prcvimento am comj$ào s
funçõe6 gratificâd.s, dgÍne os resgccljvo3 aÍmbolos e Íxa os vâloíes dos
$b6idioi con.3pondêntêsi atribui coíipÕtanci6s so! ór!âos a so€ aew diriE.írlês
! dá outÍ.. providêncks. Ílvoge € Lst Munlctpát í. 03 d. 14 d6 A00610 dê ZOlO e
tuas àltdâ!6aô € dá .rltrôE providálrci€a,

Ar!. 1.. Oeslgnár FRANCISCÀ MARTA SOUSA CÀRVALHO OOS SANÍOS,
ponâdorâ dê RG'lô632092001-A SSPTMA e CPF 825.976.503-91. sorvl.tora
hlegrônto do quádÍo ôíetvo do municipio. prr! ooryar o caígo ds SECRETÂRÁ
DA MULHER do MunicÍp]o dc Sinio 

^ntônb 
dor Lop€r-UÀ

Mârâíhào. no uso das atribuiçõ€s qu6 th. côííeíê . L6i Oí!á6ic6 do m
Sanio Ântonio óos LopeglrA 0 a L6i MuíÍdpel N. 02 d€ 27 de Janei

apio de
to do 2017

ÀrL 3!. Estâ Fbrlár,s Êntêrá em ú9or na dâla de .uâ publtcâçáq râvogedãs âr'
dlâPosl9ó.s em conróío.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPE9MA
04 de Janeno d6 2021 .

EÍn.nuol Um, d. OlivotÍa

PORTAIüA N' OO&202í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNTCÍpto oE SANTO ANTONTO OOs LOPES. Ertâdo do
Mâ.ânháo, no u3o dá3 sldbsiÉes que lhe coíeÍg E Lat Oígánicá do núniciÍúo dê
Sanlo Aírtônio d€ LoF€s-t A o a Lêi MuôiciFst il. m dê 27 de J6neiÍo ds ZO17
quo Dls@ sobre s Reoígânização Âdhiniststlvâ ô MunicÍpao õê SÉío A^tóôio
dos Lop6, Estado do Ms6nhào. cria cs.Eos de p.ovimento sm comissio a
tunçÕes gralific5dâ!, tlefine os rg5gaa1;rra slebolos ê ítxa oa vâlorea oo3
subsldios conâspoodsnlôli â@ui compôr*çias aos ôrg6os e aoa:eus dirige;s
e dá ouirãs provrdênciâs. râvoga à Lôi Municipal n.03 Oi fl Oe lgo6ro a" àrO.
auss .lLrãçõ... rli ôúlr.ê provtdáô.ir! .

RESOLVE

Â.1 1ô. Oesrgnar RÁIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCTMÊMTO. poítâdôrô dê
RG 0373€608200S0 SSP ,tA ! CpF 433.1§1.35!Oa. seruidora inregranà, doqusdío eloüw do muíictpio. pa,â oâ,ps. o c.§o do SECRE-IÁ_R|A MüNtCtiÁL
OE EDUCAÇÀO do municÍpio d€ Sa o 

^ntónb 
dos Lop€s-ÀrA.

Arl 2.. A SecÍêláí. Muntctpat do EducâÉo seÍá Oídênadors de Despsses (b
Fundo Municipal de M6nuleflçio e De§6ôvotr,tmênto c,€ Educâção Bá61c, . de
Valonzâeo dos Plon6slôn.iê da Êducâção-FUNOEA.

Art 3'. Està Po.tádr ontrrrá êm vigoÍ oa dâts dê 9u5 pubiicsção, r€voqddas as
disposiçó$ âm conkáÍio.

GAAINETE OO PRE EITO MUNTCIP'.L OÉ SÀNTO ÂNÍôNIô OÔ§ LôFES-M^.
0,í dê Jânêlro dô 2021.

Ehânu.l LlÍn doOllrclr.

PORTATüÀ B. OO9/202t- CP§AL

quê O/3póe 3oàre á Reo(gánizaçáo Aclministretiva da Muaicipio de Sântô António
do§ lop8, Êárádo do Mqrcnháô, cna ceÍgo, dâ proeinat lo .m coÍ,issào o
íunçõ.s gfa ficadas, deÍin. os rêspactivos êt./.bolo!, ô ífuâ o§ yrrorús dos
§ràsÍdbs êórlspoídsíÍÍrs; dnbui comryúnctcs aos orglos ô aar sêus diai!úÍ,res
ã .1à outrÉ ptuvuénci€s, rêvqa a Lei Muricip.t n 03 dê ta dc Ago,sto d. rOfi e
suâs dlc.açôês ê dà outÍas oíoodt êíà§,

RESOLVE

Art. íô. Nomaar MARIA LIMÂ OÀ STLVA NERES, oortadoÍa d6 RG
000035403095-3 SSP/MA e CpF 890.160.703-78. pars ocl]psÍ o crroo dê
SÊCREÍÂRrA MUNrctpAl- DE SÂúDE E SANEATT.|ENÍO do munictpio de 

-san|o

Aírlônio dos Lopos/MA

a4 2.. A S.c,eráíi. Muntcipât .tc srúds a saÍreôm€nto áerâ oÍdeosdoíÉ d0
Ossposas da6 d€mais conla! públicas. 36ndo r6sponrôvêl p€le ce.táo e
Mo!ímeniaçâo dái Coots. Bêôéries ch pr.í€ttora Murlclpat d€ Srnlo Antônio
dos Lopss/MA CNPJ n..06.,Z2.72010001-10 e Fundo Municipstd6 S.údê ô
sânêarn€nlo. cNpJ: 1 í.745.309rcoot-27.

Âí. 30. Est€ Portariê.snúârâ êm v€o. ná oâta ch sua publicsçáo, Íevogâdô6 as
d§posçoês em contráno.

GÂBINEiE OO PREFEITO MUNICÍPÂL OE SANTO ANÍONIO OOS I.OPE§MÀ,
oa d6 jânêiro de 202t.

Eh8nuci ti rr. dâ Olvekã

PORTARI,A I{' Oí I Í202,I. GPSAL

O PREFEITO OO MUNlClplO DÉ SANTO A,{TONIO OOS LOPES. Êstâdo dô
MaÍanhâo. no uSo das atnbulções que Ihâ corríerg r Lo Orginica do mfi ciplo de
Santo Anlónio dos Lop.&MA e a L6i Munlctpát N. 02 do ?7 d. Jsnsro de 2017que Dispôe sabrê a Rêorganizsçâo Admihlst rtiva cto Mu^icipb de Sehto Aãt,nio
doc Lopes, Estddo do Maísnháo, ctiê cargos ds praytmeoto cn .umissáo o
luoçóes üalilicatla'. detinê os respectivos aimlrotos e tixa os vrtor6s do§
§rôsld,'os co.respoídertâ q atÍlbui co7lpêlénci., aos órgáos o 6os sâu§ d/Í,i7ôrÍes
e dá ouúrs ptovicténctas, Bvoga e Let ,a),rlclp.tno 03 de 1,a d. Agosto doiOtO e
suas à!ÍêÍeçôe6 e dá outras p.ovidêtÉ!ês,

Art- 1ô. NoÍrrBsr AÉC|O RAMos MOURA, porlãdor d. RG Oj31z32o2ooo-,
SSP/MA e CPF 0O4.772.A|3-AO, parà ocrJpôr o câígo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL DF TRÃNSITO. TRÀNSPORTES E MOBILIOAOE dO MUN CÍÔIO dÔ
Ssnlo A-roi'o OG Lope+l\/tÁ.

Ârt 3.. Estâ Po(aíi. snúârá êln vigor na ds!â cte suà publtciÉo. rcvogldâe âs

Pr.ídúr. Munldp.l dr S€,lb A,ltonto dos Lopss. M , Av. pr.§tdentc Vsílas. iL6. C.nfo, S.do A'llmb dô! ro9e. - u.r.nmo - CEpr o573Gooo

Dúno ordat Eróró.ico do Muôrcrpro - sêcr€tanffi;llo;Jmr,mffif,^,rrraeão - doír@$ôsnroõiodorrop.s.ro{ov.b.
Edhâo m 2021



Sàíto Antônlo doa

f,STADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO »rRrra,

ÂUTUAÇÂr
N. PROC

CONSIDERANDO o recoúeci
Federal no 8.666193 e tudo o mais

mento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da
o que consta no processo administrativo n." 262304-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamátã j urídico
deste municipio e ainda conhrmada a existência àos recursos orçamentiírios e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica
J G VIANA JLINIOR, inscrita no cNpJ sob o n". 19.900.g4g/oool42: para ôontrataçao de
profissional do setor aÍístico, qual seja, *JUNIOR VIANNA., pa.a prestáçao dos serviços de
apresentação aÍística (show) na 4lu Semana da Cultura de 2023 a ser iealizado no Município de
Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao aÍt. 26 da Lei Federal n' g.666193, encamiúe-se, portanto, os
autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação aa aútoruonoa
suPERIoR, para no juízo da conveniência, oportunidade e legalidaàe, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorizaçãô da despesa previst4 determinando o
respectivo empeúamento da despesa.

- Após os procedim_enlos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art.26,Lei Federal no 9.666193. proceda-se a aeviaa puttúçáo ào extrato
dos_despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 017 t2023 e sua ratificação ro, pào, previstos
em Lei.

secretaria Municipal de planejamento e Administração de santo Antônio dos
Lopes - MA, em 11 de maio de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretriria Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/202 I -cpSAL

Avenida Presiden te Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/Ir,tA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
cNP t I 06.L72.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nro Dos Lo

TERMO DE RAT|F|CAÇÃO

INEXtGtBtL|DADE OE LtCtTAç 

^O 
O't7t2023

AUTUA
N' PROC

FI

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suâs atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Municipio;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n.o 262304-0001,
lnexigibilidade de Licitação n.o 01712023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contrataçáo de proíissional do setor artístico,
qual seja "JUNIOR VIANNA", para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na
414 Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitaçáo no O1712023, na contratação da empresa J G VIANA
JUNIOR, inscrita no CNPJ: í8.900.848/000í-32.

/*-[4r*{,o,^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Essa ratiÍicaçáo fundamenta-se no inciso lll do art.25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação e de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), que será pago
conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica especificada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente
ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eÍicácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM í2 DE MAIO DE 2023.



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
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úo Antônio doc

AUTUAÇÀr.

EXTRATO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO No Oí712023
N' PROC

Ft.

Processo Administrativo No 262304-0001 . lnexigibilidade de Licitação n O1712023. 1. P RTES
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÂO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa J G VIANA JUNIOR,
inscrita no CNPJ: í8.900.848/000í-32. 2. OBJETO: Contratação de profissional do setor
artístico, qual seja banda "JUNIOR VIANNA', para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) na 414 Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municlpal de Cultura.3. VALOR TOTAL R$
120.000,00 (Cento e vinte mil reais).4 RECURSOS ORçAMENTÁRIOS. Órgão 05- Sec. Mun.
De Cultura Unidade Orçamentária 05.01- Sec. Mun. De Cultura Função í 3 - Cultura Sub-
Função 392 - Difusão Cultural Programa 0032 - Gestão de Política Modernização Administrativa
Projeto Atividade 2.028 - Manut e Funci. das Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos
Não Vinculados de lmpostos 5. BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, combinado com o art.26,
ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1110512023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratificação em 1210512023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 12 de maio de 2023

Ç fit l/1
L?.*._! .;)*\ .t..-) .

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



AUTUAÇAt,
t',ir.Ina 3 t)iário Oficial Eletrónico Edição u'92/2023 l'ublicacà o

previstas na Ler Orgânica do Munrcipro;
CONSIDERANDO as informaçôes r-

Processo Administrativo n.a 2

FI

' 'r i()NIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHAO,
,,.'I i: DE NÍAIO DE 2023.
Ir \1,\NLiEL LIMA DE OLMIRA
'', , .li:ito Municipal

i , !i-.lit

. ..I-t1ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NO

, ;:a)023
r'iír,rosso Administrativo Na 262304-0002.
irrexiqrbllidade de Licitação na 018/2023. 1. PARTES:
.ÍLiNI(IÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
-SIADO DO MARANHÀO, através da Secretaria
irlrrnicipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
Í,,,presa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES
'r li TISTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n0.
. . i ii.349/0001-04.OBJETO: Contrataçáo de

rrorr,rl do sctor artlstico, qual seja, FORRO
r, i{lol)8, para prestação dos serviços de

',.,,.r'ntacào artistica lslrow) no Carnaval 2023 no
' i.ii :( rirlo do Santo António dos Lopes-MA, de
i|]i.pIr,{sc da Secretaria MunÍcipal de
' rrll.ura.3.VALOR lOl.AL: Rg 140.000,00 (Cento e

I,: .I:1 nLa mrl reais)..1.RECURSOS ORÇAMENTARIOS.
,;, il,ro 05 - Sec. MuD. de Cultura Unidade
', (.rncntaria 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função

rlultura Sub-Funçào 392- Difusão Cultura
r'r , )(,r.ima 0037 - Gestão cla Politica da Administraçào

r,ii Plojeto Atividade 2.028 - N{anut. E Func. Das
..lr\ld.rdes Culturais Classificação Econômica
.i 1.!10.39.00 - Outros Sen,. De Terc. Pessoa Juridica
I'onte de Recurso 1500000000 - Recursos Não
\ irrr'rrlados de Impostos 5.Base Legalr Art.25, inciso
rlr. .:í)nlbinado com o art. 26, ambos da Lei Federal
. ' i.(i66/93 e suas alteraçôes posteriores.
\ 1,irr1i21çfr6 en 1110512023 por Maria Lia da Silva e
' i ir Sccrotária Municipal de Planejamento e
. rrrl rst.raçào.
r,1irf icàçào ent 1210512023 pol' Emanuel Lima de

l,', cira' Prefeito Ir{unicipal.
-.r;ii.o \ntônio dos Lopes - lt{A, l2 de maio de 2023.

I iL\l{LiEL LIN{A DE OLIVEIRA
' -Íi:ito Municipal

5230,1-
Inexigibilidade de Licitação n.s 016/2023, realizarlir
nos moldes do art.25, inciso ill, e 26, ambos cla Ler

Federal n.s 8.666/93, que tem por objeto ir

Contratação de profissional do setor artistico, qu.rl

seja "WASHINGTON BRASILEIRO", para presLac,r,

dos serviços de apresentação artística (show) na 1i
Semana da Cultura de 2023 a ser realizarlo l,
Município de Santo Antônio dos Lopes/lvli\. rl,

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informações do Parecer lLttr,lr, ,,

documentos e despachos contidos nos aulo\,i"
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a lnexÍgibilidade de l-icrta'.',r,, :

01612023, na contrataÇão da ('mllrc5,l \,1" 1

PRODUÇÕES ARTiSTICAS E lvtLISI(JAIS I i', .,

inscrita no CNPJ: 07.924.249/0001-32.
Essa ratiÍicaqão fundamenta-se no inciso lll do art '

da Lei Federal Ds 8.666/93 e, ainda, de acordrt cottt ,t

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contrataÇão é de R$ 85.000,00
(Oitenta e cinco mil reais), que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categorii]
econômica especificada.
Providencie-se a celebraçào do necessário contral.o
ou outro instrumento hábil, no que coubet r' "
empenhamento da despesa na dotaçào prop.li, I

orçamento vrgente, e publique-se o presente àlo ,i

imprensa oficial, consoante dispositivo leqal r,nr,,

flns de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S \Ti:t,
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IUAILÀ\I.I].,
EM 12 DE MAIO DE 2023,
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

0nst

I i.i\t() DE I1ATIFICAÇA0
.. L.\ r(;rtslLrDADE DE LICITAÇÀO 01h12023

. \ILNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
i l,\l)O DO MARANHÀO, arlravés da Prefeitura

'llrnrcipal de Santo António dos Lopes, neste ato
r,,presentada pelo Prefeito MunicÍpal, Sr. Emanuel

r':r:r (lc Oliveira, no uso de suas atribuiÇões leqais

,.-1 '-.riilirrn),ril:llLtsttr,"llrlal. !r'1r:hÍ9iriÍr.d59rl:)l5d30haddl
! ., lr ,i ilÍrjl :trr, p ir ,rntir.l(l!,1)rlr:ti,!,lti,r)!ll7i,, d(lí1.3

Codigo identiírcàdor
B2 ede0cBd te6 7ofl8d04360c3,153b62:6e033â I .r39ll.lbe9lrtil. d;1lrl: l ,, I

312e654c87ed'a32keabd 3bftiececi9S 7ati54deoda:l bâe1ld eíll llra, r , lr l

Secretaria Municipal tle Orçamt'nt r

e Finanças

IERMO DE RANFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 077 12023

ô r'ruNtciplo DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs.
ESTADO DO IUARANHÀO, através fl6 plsfr:itr1'r
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Desl.() ir I '

representada pelo Prefeito ivlunicipal, Sr. Ent;r;tti,']
Lima dc Olneira, no uso de suas atribuiçôt':; letlir,
previstas na Lei Orgâllica do llunicipio;
CONSIDERANDO as informações constanl{'s r,,

Processo Ad mini stra tivo n.o 26230
EI

Í.ituaa lrÍunicipal de Santo AntonD dos Lopes - I!ÍA, Av. Presidente Vargas, 44Íi, Cenlro. Prefeito Emanuel Limô dc Olieira
Pard consultâr a vcrôcidade da publicaçái| àcessc https://\$r'§'.stoântonrcdoslopes.nlô-gov.br/dlariooflclal/ lJtl"

EdiÇáo no n'92/2023



I'rgura 4 Diário OÍicial Eletrónico Ediçào n'92/2023

irrrrxrgibilidade de LicÍtaÇão n.a 01712023, realizado
rros moldes do art. 25, inciso Ill, e 26, ambos da Lei
ticderal n.q 8.666/93, quê tem por objeto a
(..r)rl.ratação de profissional do setor artístico, qual

, ir 'llLtNIOR VIANNA", para prestação dos serviços
,i,' irpresentaÇão artística [show) na 41ê Semana da
, ,i'Lrra de 2023 a ser realizado no Municipio de

,r l,r António dos Lopes/lr{A, de interesse da
rl,.i r otaria Municipal de Cultura.
, , '\SIDERANDO as rnformaçóes do Parecer Jurídico,
íi,).urrrentos e despachos contidos nos autos do
il í-rr rjs50 r:m epÍgrafe;
I i l;(' rl-\'F.
1i',ilFICAR a Inexiqibilidade de Licitação nq

':, 1.113, na contrataçàír da empresa I G VIANA
' r i' )ll. irlscrita no CNPJ: 18.900.84ti/0001-32.

: ...i ratltlcacào Íündamenta-se no tnciso IU do art. 2ã
, . i ei Federal ne 8.666/93 e, atnda, de acordo com <r

, irilo 26 do mesmo diploma legal.
,r !alr,rr rrlobal desta contratação é de R$ 120.000,00
ir-:ento e vinte mil reais), que será pago conforme
rlu'ração orçamentária especÍfica e categoria
r,í rilromlca especificada.
': i'idcncie-se a celebração do necessário contrato

' i; r,utro instrumento hábil, no que couber, e o
.,nrpr:nhamento da despesa na dotaçào própria do
!,r'íramento vigente, e publique-se o presente ato na
rrilprensa oficial, consoante dispositivo legal, para

'rns de eficácia da ratificação aqui proferida.
I;.\IIINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
i'.Tí)\IO T}OS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,

.r r 2 DE I,ÍAIO DE 2023.

. \ '.lilil LIIíA DE OLIVEIRA
' ,'l r Lto Municipal

Publicaçào: 1 5/05/10-l l

AUTUA
N'PROC

Ét

{,
(,
ü r'

Santo Antônio dos

Dlárlo Oflcal do Murtlcíplo
:,teitura Municipal de Satrto Àntonio tlos

I-opcs - I{A
, \-Pi 06.172.72010001-10 Cnado pclô Lei N" l6 dê 09 de

Outubro de 2017 I

PreÍeito Emalrucl Llma de oliveira
{,". Presidonl(r Vill'qits. 446. Cenlro

'[clelr»re: t'rli, ]l,ii6 1191

, rt rn \1!n,crl)al dp Sirnt(r Ánlonlo dos Lop{rs - IÍ4, À! I'resrdenl.e V;rr!ns, 4.tb, Ccntro, Prefeití) Emanuel Lima de Oliveira

l'ara .(nrsultar a veracl(lade dâ publicaçào acesse httpsr/$ir'w stoanÍ,niodoslopes.ma.gov.br/dlanooficiav1387
Edicào n,r n'92/2023
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